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IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 21/09/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 8.1816.0000286-8 - SED: 30586/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ILSON RAMOS SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL, CPF: 060.357.428-90, RG: 11.114.677-SSP/SP e NILDA RAMOS
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, COMERCIÁRIA, CPF: 896.738.918-34,
RG: 8.952.842-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA NOSSA SENHORA DO SABARÁ, Nº
5.230, APARTAMENTO Nº 24 LOCALIZADO NO 2º ANDAR OU 3º PAVIMENTO DO
BLOCO 4, INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO PARQUE
RESIDENCIAL NOSSA SENHORA DO SABARÁ, NO BAIRRO SABARÁ, 29º
SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de
48,41m2 e a área comum de 8,68m2, nesta já incluida a correspondente a 1 vaga
indeterminada no estacionamento coletivo localizado a nível do térreo, para a guarda
de 1 veículo de passeio, perfazendo a área total de 57,09m2, correspondendo-lhe uma
fração ideal de 0,132275% no terreno do condomínio e uma fração ideal de 1,851851%
nas despesas e coisas comuns no bloco.

São Paulo, 01/09/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial
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IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá na forma
da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC
24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel adiante
descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento da
dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A venda
será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será feita
mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no ato,
como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível de
08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o
arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro, impostos e
taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os
devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização do presente
leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 21/09/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 1.0235.4128719-7 - SED: 32/16 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): EDNON FERREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ENCARREGADO DE CONTAS A PAGAR, CPF: 074.559.488-32, RG: 14.044.327-SP
e PATRICIA RODRIGUES VIANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, METALURGICA,
CPF: 116.883.018-44, RG: 21.913.123-5-SP e NILDES MARIA RODRIGUES VIANA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, CPF: 056.290.438-70, RG: 17.181.887-SP. Imóvel
sito à: AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHÃES, Nº 1.652, APARTAMENTO
Nº 24,TIPO B, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO EDIFÍCIO ESMERALDA, BLOCO 13,
CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLAGE, NO 31º SUBDISTRITO
PIRITUBA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 53,325m2, a área
comum de 24,513m2, a área de garagem de 9,90m2, totalizando a área construída de
87,738m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,3226% nas partes comuns de uso
especial localizadas na terceira etapa de implantação do Projeto Bandeirante e uma
fração ideal de 1/3072 ávos nas partes comuns de uso geral e no terreno condominial
do ‘’Projeto Bandeirante’’ e ainda o direito de utilização de uma vaga indeterminada na
garagem ‘’G’’, para a guarda de um carro de passeio do tipo pequeno.

São Paulo, 01/09/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

PAULO VITOR CHIAVEGATTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM RIO NOVO, MG NO DIA (22/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
RENATA PACHECO CHIAVEGATTO. LARA BARRETO CORRÊA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO,
PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDO EM JUIZ DE FORA, MG NO DIA (12/02/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE AMÉRICO GUARNIERI CORRÊA E DE CARLA MARIA
MACHADO BARRETO CORRÊA.

MICHEL RODRIGO DA SILVA RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO RECEPCIONISTA
BILINGUE, NASCIDO EM ARACAJU, SE NO DIA (03/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LOURIVAL SERGIO RIBEIRO FILHO E DE NADIA CRISTINA DA SILVA RIBEIRO.
JULIEN GAUTHIER WENDLING, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA
EM NANCY (MEURTHE-ET-MOSELLE), FRANÇA NO DIA (10/07/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUC HENRI WENDLING E DE SANDRA GABRIELLE HUFSCHMITT.
 
LUCAS REGIS AVANCINE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (02/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
CAIO LUIZ AVANCINE E DE CLAUDIA MARIA AGRA REGIS GOUVEIA AVANCINE. MAIARA REGINA
CORREIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (06/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALCIDES BATISTA
CORREIA E DE MARIA HELENA BAHIA CORREIA.

MOISES ALEXANDRE DUARTE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/08/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GONZAGA DA SILVA E DE IARA DUARTE DA SILVA. ANA CLAUDIA SOARES DE LIMA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ODONTOLOGIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (08/11/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VICENTE SOARES
DE LIMA E DE CICERA MARIA DA CONCEIÇÃO.

HUGO LUSTOSA DE FIGUEIREDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE OTONI DE FIGUEIREDO E DE SALETE MARIA LUSTOSA DE FIGUEIREDO. SYLVIA
CORRÊA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA DE ALIMENTOS, NASCIDA EM
JAÚ, SP NO DIA (16/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM JAÚ, SP, FILHA DE SYLVIO CORRÊA
E DE VERA LUCIA DE OLIVEIRA CORRÊA. (EDITAL RECEBIDO DE JAÚ/SP).

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). JOSELIA MARIA
BARBOSA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, GERENTE DE LOCAÇÃO,
CPF: 022.507.834-11  de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito
à: RUA JOÂO GUILHERME, Nº 402, PARTE DO LOTE 21 DA QUADRA 09, DO
JARDIM DRACENA, NO 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ - SÃO PAULO/SP. Serão
realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 15/09/2017 DAS 10:00 AS
10:15h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD
2887, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 05/10/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no
mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de
21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária
em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato
nº 8108708969548, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se
inscrita no 18º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 51.517. O
Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro
Leilão.

São Paulo, 06 de Setembro de 2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

06, 07 e 12/09/2017

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO - EDI-
TAL DE LEILÃO e de intimação do executado NAPESSU INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME - CNPJ nº 
67.875.054/0001-71. O Excelentíssimo Senhor Doutor CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, MM. Juiz de Direito do Serviço 
de Anexo Fiscal da Comarca de Itaquaquecetuba, São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possam, que, por este Juízo, processam-se os autos da EXECUÇÃO FISCAL, 
ajuizada por UNIÃO em face de NAPESSU INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, processo nº 0009401-
29.2004.8.26.0278 - Ordem 1853/04, que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expos-
tas a seguir: DO LEILÃO: O 1º leilão terá início no dia 25 de setembro de 2017 às 11:30 horas e se encerrará aos 28 
de setembro de 2017 às 11:30 horas. Não havendo lanço igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias 
subsequentes ao início do 1º leilão, o 2º leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 28 de setembro de 2017, 
às 11:31 horas e se encerrará no dia 19 de outubro de 2017 às 11:30 horas (Provimento CSM. 1.625/09, art. 12). 
Sobrevindo lanço nos 3 (três) minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento 
do pregão será prorrogado em 3 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar 
novos lanços (Provimento CSM. 1.625/09, art. 14 e NSCGJ, art. 263). DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será realizado 
por MEIO ELETRÔNICO, através do sítio eletrônico www.nacionalleiloes.com.br e será conduzida pela Leiloeiro Público 
Oficial MARITZA GRANDE DA SILVA, matriculada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), sob nº 850. IN-
TIMAÇÃO DO EDITAL: A intimação da alienação judicial far-se-á com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência (CPC, art. 
889 e NSCGJ, art. 247). No entanto, caso o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intima-
ção considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão (CPC, art. 889, par. único).DOS LANCES: Os lances deverão ser 
ofertados pela rede mundial de computadores, através do sítio eletrônico www.nacionalleiloes.com.brDO VALOR MÍNI-
MO DE VENDA DO BEM: No 1º leilão, o valor mínimo para a venda do bemapregoado, descrito e individualizado ao final, 
será o valor da avaliação judicial, devidamente corrigido pela Tabela Prática de Atualização Monetária do TJSP por ocasião da 
hasta pública. No 2º leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor corri-
gido (CPC, art. 891, par. único e NSCGJ, art. 262), ressalvados os casos de penhora incidente sobre bem indivisível, ocasião 
que o valor mínimo não poderá ser inferior a(s) quota(s)-parte(s) do(s) coproprietário(s) ou cônjuge alheio à execução calcu-
lado sobre o valor da avaliação (CPC, art. 843, § 2º) ou bem(ns) de incapaz(es), ocasião em que não serão admitidos lanços 
inferiores a 80% (oitenta por cento) (CPC, art. 896 e NSCGJ, art. 262).DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO E DA CO-
MISSÃO DA LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL: Com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de depósito judicial identi-
ficado vinculado ao juízo da execução (NSCGJ, art. 267). A comissão do leiloeiro, 5% (cinco por cento) sobre o valor da arre-
matação, não se incluindo no valor do lanço (CPC, art. 884, par. único, Provimento CSM. 1.625/09, art. 17 e NSCGJ, art. 266), 
será depositada nos autos e as guias de levantamento expedidas em seu favor serão arquivadas em classificador próprio 
(NSCGJ, art. 267, par. único). O auto de arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação efetiva do pagamento in-
tegral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de Proces-
so Civil (NSCGJ, art. 269 e Provimento CSM. 1.625/09, art. 20). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação 
do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas 
as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execu-
ção (CPC, art. 901, par. único). Decorridos o prazo sem que o arrematante tenha realizado os depósitos, o leiloeiro comuni-
cará imediatamente o fato ao juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à 
apreciação do juiz, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no CPC, art. 897 (Provimento CSM. 1.625/09, art. 21 e 
NSCGJ, art. 269). DA AQUISIÇÃO POR PRESTAÇÕES: O(s) interessado(s) em adquirir(em) o(s) bem(ns) penhorado(s) em 
prestações poderá(ão) apresentar, por escrito, até o início do 1º leilão, proposta de aquisição por valor não inferior ao da 
avaliação e no 2º leilão, a proposta não pode ser inferior a 50% (cinquenta por cento) (CPC, art. 891, par. único). A proposta 
conterá, em qualquer das hipóteses, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipo-
teca do próprio bem, quando se tratar de imóveis (CPC, art. 895, § 1º). As propostas para aquisição em prestações indicarão 
o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo (CPC, art. 895, § 2º). Em 
caso de atraso ou inadimplemento, o proponente/arrematante estará sujeito às penalidades previstas (CPC, art. 895, §§ 4º e 
5º). A apresentação da proposta não suspende o leilão (CPC, art. 895, § 6º), devendo o interessado apresentar proposta por 
escrito, com cópia ao leiloeiro oficial, através do e-mail contato@nacionalleiloes.com.br, e efetuar seu lance no sítio 
eletrônico, sob pena de não se consumar a arrematação. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
arrematante, com exceção dos créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil 
ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contri-
buições de melhoria, que se sub-rogam no respectivo preço, no caso de arrematação em hasta pública (CTN, art. 130, par. 
único).SITUAÇÃO DO(S) BEM(NS) - ADVERTÊNCIA: O bem a ser alienado está em exposição nos locais indicados no site 
na descrição de cada lote, para visitação dos interessados, nos dias e horários determinados (NSCGJ, art. 257) e será aliena-
do no estado de conservação em que se encontra, sem garantias, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (NSCGJ, art. 258), sendo de responsabilidade do arrema-
tante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial do bem 
arrematados(NSCGJ, art. 273). CANCELAMENTO DA HASTA PÚBLICA: Em caso de frustação da hasta pública por ques-
tões alheias ao leiloeiro (satisfação do crédito tributário, parcelamento, entre outros) as despesas efetivamente geradas com 
a alienação, desde que efetivamente comprovadas, ficarão a cargo de quem deu causa ao cancelamento, a ser apreciado e 
arbitrado pelo MM. Juízo.TODAS AS REGRAS E CONDIÇÕES APLICÁVEIS ESTÃO DISPONÍVEIS NO SÍTIO ELETRÔNI-
CO www.nacionalleiloes.com.br . A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, notadamente no Código de 
Processo Civil, Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (NSCGJ), Provimento 
nº 1.625/09 do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e no Código Penal (art. 
335). BEM A SER LEILOADO: UMA MÁQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL DE MESA EM MADEIRA E FORMICA, 
COM PÉS DE FERRO, DA MARCA JUKI-PAN, MODELO CH1182SF, nº 0246T, COR CINZA, COM PORTA FIOS E 
MATAR. EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO.AVALIADO EM 26/05/2006 POR R$ 3.000,00 (TRÊS MIL 
REAIS)ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, 350 - ITAQUAQUECETUBA/SPDEPOSITÁRIO FIEL: ALVANIRA SIL-
VA DE SOUZA - RG: 13.505.492VALOR DA CAUSA EM MARÇO DE 2004: R$ 2.569,38 (DOIS MIL E QUINHENTOS 
E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO - 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação do executado SPL LIGAS ESPECIAIS LTDA - CNPJ nº 46.351.946/0001-01 e dos 
Senhores SERGIO GALLI - RG nº 3.668.120 e CPF nº 527.529.178-72; e LUCIA MARIA FERREIRA GALLI - RG nº 
4.331.172. O Excelentíssimo Senhor Doutor CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, MM. Juiz de Direito do Serviço de Anexo 
Fiscal da Comarca de Itaquaquecetuba, São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possam, que, por este Juízo, processam-se os autos da EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada por 
UNIÃO em face de SPL LIGAS ESPECIAIS LTDA, processo nº 0013712-97.2003.8.26.0278 - Ordem 5630/03, que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO LEILÃO: O 1º leilão terá início 
no dia 25 de setembro de 2017 às 11:20 horas e se encerrará aos 28 de setembro de 2017 às 11:20 horas. Não 
havendo lanço igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º leilão, o 2º leilão 
seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 28 de setembro de 2017, às 11:21 horas e se encerrará no dia 19 
de outubro de 2017 às 11:20 horas (Provimento CSM. 1.625/09, art. 12). Sobrevindo lanço nos 3 (três) minutos 
antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 3 (três) 
minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços (Provimento CSM. 1.625/09, 
art. 14 e NSCGJ, art. 263). DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do sítio 
eletrônico www.nacionalleiloes.com.br e será conduzida pela Leiloeiro Público Oficial MARITZA GRANDE DA SILVA, 
matriculada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), sob nº 850. INTIMAÇÃO DO EDITAL: A intimação da 
alienação judicial far-se-á com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência (CPC, art. 889 e NSCGJ, art. 247). No entanto, 
caso o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual 
ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do 
próprio edital de leilão (CPC, art. 889, par. único).DOS LANCES: Os lances deverão ser ofertados pela rede mundial de 
computadores, através do sítio eletrônico www.nacionalleiloes.com.brDO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM: No 
1º leilão, o valor mínimo para a venda do bemapregoado, descrito e individualizado ao final, será o valor da avaliação judicial, 
devidamente corrigido pela Tabela Prática de Atualização Monetária do TJSP por ocasião da hasta pública. No 2º leilão, o 
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor corrigido (CPC, art. 891, par. único 
e NSCGJ, art. 262), ressalvados os casos de penhora incidente sobre bem indivisível, ocasião que o valor mínimo não poderá 
ser inferior a(s) quota(s)-parte(s) do(s) coproprietário(s) ou cônjuge alheio à execução calculado sobre o valor da avaliação 
(CPC, art. 843, § 2º) ou bem(ns) de incapaz(es), ocasião em que não serão admitidos lanços inferiores a 80% (oitenta por 
cento) (CPC, art. 896 e NSCGJ, art. 262).DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO E DA COMISSÃO DA LEILOEIRO 
PÚBLICO OFICIAL: Com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de depósito judicial identificado vinculado ao juízo da 
execução (NSCGJ, art. 267). A comissão do leiloeiro, 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no 
valor do lanço (CPC, art. 884, par. único, Provimento CSM. 1.625/09, art. 17 e NSCGJ, art. 266), será depositada nos autos e 
as guias de levantamento expedidas em seu favor serão arquivadas em classificador próprio (NSCGJ, art. 267, par. único). O 
auto de arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e 
da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (NSCGJ, art. 269 e 
Provimento CSM. 1.625/09, art. 20). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o 
respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo 
arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (CPC, art. 901, 
par. único). Decorridos o prazo sem que o arrematante tenha realizado os depósitos, o leiloeiro comunicará imediatamente o 
fato ao juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do juiz, sem 
prejuízo da aplicação da sanção prevista no CPC, art. 897 (Provimento CSM. 1.625/09, art. 21 e NSCGJ, art. 269). DA 
AQUISIÇÃO POR PRESTAÇÕES: O(s) interessado(s) em adquirir(em) o(s) bem(ns) penhorado(s) em prestações poderá(ão) 
apresentar, por escrito, até o início do 1º leilão, proposta de aquisição por valor não inferior ao da avaliação e no 2º leilão, a 
proposta não pode ser inferior a 50% (cinquenta por cento) (CPC, art. 891, par. único). A proposta conterá, em qualquer das 
hipóteses, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado 
em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando 
se tratar de imóveis (CPC, art. 895, § 1º). As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo (CPC, art. 895, § 2º). Em caso de atraso ou 
inadimplemento, o proponente/arrematante estará sujeito às penalidades previstas (CPC, art. 895, §§ 4º e 5º). A apresentação 
da proposta não suspende o leilão (CPC, art. 895, § 6º), devendo o interessado apresentar proposta por escrito, com cópia 
ao leiloeiro oficial, através do e-mail contato@nacionalleiloes.com.br, e efetuar seu lance no sítio eletrônico, sob pena 
de não se consumar a arrematação. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, com 
exceção dos créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, 
que se sub-rogam no respectivo preço, no caso de arrematação em hasta pública (CTN, art. 130, par. único).SITUAÇÃO 
DO(S) BEM(NS) - ADVERTÊNCIA: O bem a ser alienado está em exposição nos locais indicados no site na descrição de 
cada lote, para visitação dos interessados, nos dias e horários determinados (NSCGJ, art. 257) e será alienado no estado de 
conservação em que se encontra, sem garantias, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas (NSCGJ, art. 258), sendo de responsabilidade do arrematante as despesas 
e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial do bem arrematados(NSCGJ, art. 273). 
CANCELAMENTO DA HASTA PÚBLICA: Em caso de frustação da hasta pública por questões alheias ao leiloeiro 
(satisfação do crédito tributário, parcelamento, entre outros) as despesas efetivamente geradas com a alienação, desde que 
efetivamente comprovadas, ficarão a cargo de quem deu causa ao cancelamento, a ser apreciado e arbitrado pelo MM. Juízo.
TODAS AS REGRAS E CONDIÇÕES APLICÁVEIS ESTÃO DISPONÍVEIS NO SÍTIO ELETRÔNICO www.
nacionalleiloes.com.br . A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, notadamente no Código de Processo 
Civil, Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (NSCGJ), Provimento nº 
1.625/09 do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e no Código Penal (art. 335). 
BEM A SER LEILOADO: UMA PLAINA LIMADORA, FABR. INDUSTRIAS EMANUEL ROCCO S/A, MODELO 700 II, nº 
5197, SERIE 11, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO.AVALIADO EM 14/03/2006 POR R$ 25.000,00 (VINTE E 
CINCO MIL REAIS)ENDEREÇO: RUA DO ALUMÍNIO, 121 - ITAQUAQUECETUBA/SPDEPOSITÁRIO FIEL ; SERGIO 
GALLI - RG: 3.668.120VALOR DA CAUSA EM MAIO DE 2003: R$ 20.792,55 (VINTE MIL E SETECENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO - EDI-
TAL DE LEILÃO e de intimação do executado SPL LIGAS ESPECIAIS LTDA - CNPJ nº 46.351.946/0001-01 e dos Se-
nhores SERGIO GALLI - RG nº 3.668.120 e CPF nº 527.529.178-72; e LUCIA MARIA FERREIRA GALLI - RG nº 
4.331.172. O Excelentíssimo Senhor Doutor ALEXANDRE MUÑOZ, MM. Juiz de Direito do Serviço de Anexo Fiscal da 
Comarca de Itaquaquecetuba, São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem e interessar possam, que, por este Juízo, processam-se os autos da EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada por UNIÃO em 
face de SPL LIGAS ESPECIAIS LTDA, processo nº 0014060-18.2003.8.26.0278 - Ordem 8960/03, que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO LEILÃO: O 1º leilão terá início no dia 25 de 
setembro de 2017 às 11:10 horas e se encerrará aos 28 de setembro de 2017 às 11:10 horas. Não havendo lanço 
igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º leilão, o 2º leilão seguir-se-á sem 
interrupção, iniciando-se no dia 28 de setembro de 2017, às 11:11 horas e se encerrará no dia 19 de outubro de 
2017 às 11:10 horas (Provimento CSM. 1.625/09, art. 12). Sobrevindo lanço nos 3 (três) minutos antecedentes ao termo 
final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 3 (três) minutos para que todos 
os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços (Provimento CSM. 1.625/09, art. 14 e NSCGJ, art. 
263). DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do sítio eletrônico www.na-
cionalleiloes.com.br e será conduzida pela Leiloeiro Público Oficial MARITZA GRANDE DA SILVA, matriculada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), sob nº 850. INTIMAÇÃO DO EDITAL: A intimação da alienação judicial far-se-
-á com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência (CPC, art. 889 e NSCGJ, art. 247). No entanto, caso o(s) executado(s) 
for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo 
ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão 
(CPC, art. 889, par. único).DOS LANCES: Os lances deverão ser ofertados pela rede mundial de computadores, através do 
sítio eletrônico www.nacionalleiloes.com.brDO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM: No 1º leilão, o valor mínimo 
para a venda do bemapregoado, descrito e individualizado ao final, será o valor da avaliação judicial, devidamente corrigido 
pela Tabela Prática de Atualização Monetária do TJSP por ocasião da hasta pública. No 2º leilão, o valor mínimo para a venda 
do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor corrigido (CPC, art. 891, par. único e NSCGJ, art. 262), ressalva-
dos os casos de penhora incidente sobre bem indivisível, ocasião que o valor mínimo não poderá ser inferior a(s) quota(s)-
-parte(s) do(s) coproprietário(s) ou cônjuge alheio à execução calculado sobre o valor da avaliação (CPC, art. 843, § 2º) ou 
bem(ns) de incapaz(es), ocasião em que não serão admitidos lanços inferiores a 80% (oitenta por cento) (CPC, art. 896 e 
NSCGJ, art. 262).DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO E DA COMISSÃO DA LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL: Com a 
aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de depósito judicial identificado vinculado ao juízo da execução (NSCGJ, art. 267). 
A comissão do leiloeiro, 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (CPC, art. 884, 
par. único, Provimento CSM. 1.625/09, art. 17 e NSCGJ, art. 266), será depositada nos autos e as guias de levantamento 
expedidas em seu favor serão arquivadas em classificador próprio (NSCGJ, art. 267, par. único). O auto de arrematação será 
assinado pelo juiz após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas 
as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (NSCGJ, art. 269 e Provimento CSM. 1.625/09, art. 
20). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na 
posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pa-
gamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (CPC, art. 901, par. único). Decorridos o prazo sem que 
o arrematante tenha realizado os depósitos, o leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao juízo, informando também os 
lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do juiz, sem prejuízo da aplicação da sanção 
prevista no CPC, art. 897 (Provimento CSM. 1.625/09, art. 21 e NSCGJ, art. 269). DA AQUISIÇÃO POR PRESTAÇÕES: O(s) 
interessado(s) em adquirir(em) o(s) bem(ns) penhorado(s) em prestações poderá(ão) apresentar, por escrito, até o início do 1º 
leilão, proposta de aquisição por valor não inferior ao da avaliação e no 2º leilão, a proposta não pode ser inferior a 50% 
(cinquenta por cento) (CPC, art. 891, par. único). A proposta conterá, em qualquer das hipóteses, oferta de pagamento de 
pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garanti-
do por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis (CPC, art. 895, 
§ 1º). As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo (CPC, art. 895, § 2º). Em caso de atraso ou inadimplemento, o proponente/arrematante 
estará sujeito às penalidades previstas (CPC, art. 895, §§ 4º e 5º). A apresentação da proposta não suspende o leilão (CPC, 
art. 895, § 6º), devendo o interessado apresentar proposta por escrito, com cópia ao leiloeiro oficial, através do e-mail con-
tato@nacionalleiloes.com.br, e efetuar seu lance no sítio eletrônico, sob pena de não se consumar a arrematação. DOS 
DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, com exceção dos créditos tributários relativos a 
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas 
pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, que se sub-rogam no respectivo preço, no 
caso de arrematação em hasta pública (CTN, art. 130, par. único).SITUAÇÃO DO(S) BEM(NS) - ADVERTÊNCIA: O bem a 
ser alienado está em exposição nos locais indicados no site na descrição de cada lote, para visitação dos interessados, nos 
dias e horários determinados (NSCGJ, art. 257) e será alienado no estado de conservação em que se encontra, sem garantias, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas 
(NSCGJ, art. 258), sendo de responsabilidade do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematados(NSCGJ, art. 273). CANCELAMENTO DA HASTA PÚBLICA: Em 
caso de frustação da hasta pública por questões alheias ao leiloeiro (satisfação do crédito tributário, parcelamento, entre 
outros) as despesas efetivamente geradas com a alienação, desde que efetivamente comprovadas, ficarão a cargo de quem 
deu causa ao cancelamento, a ser apreciado e arbitrado pelo MM. Juízo.TODAS AS REGRAS E CONDIÇÕES APLICÁVEIS 
ESTÃO DISPONÍVEIS NO SÍTIO ELETRÔNICO www.nacionalleiloes.com.br . A alienação obedecerá ao disposto na 
legislação aplicável, notadamente no Código de Processo Civil, Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo (NSCGJ), Provimento nº 1.625/09 do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo e no Código Penal (art. 335). BEM A SER LEILOADO: UMA PLAINA LIMADORA, MARCA ROCCO, 
MODELO 700 II, nº 5197, COR VERDE, ACOPLADA COM MOTOR TRIFÁSICO, EM BOM ESTADO DE CONSERVA-
ÇÃO E USO.AVALIADO EM 27/03/2006 POR R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)ENDEREÇO: RUA DO ALUMÍNIO, 
121 - ITAQUAQUECETUBA/SPDEPOSITÁRIO FIEL ; SERGIO GALLI - RG: 3.668.120VALOR DA CAUSA EM AGOSTO 
DE 2003: R$ 7.134,75 (SETE MIL E CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0085337-68.2011.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico
Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Carlos Barreto Neto, CPF 010.748.328-92, e Denise
Fernandes Barreto, CPF 065.440.838-60, que lhes foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema
Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda., objetivando a cobrança de R$ 20.131,79 (novembro/2011), oriunda
do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2007. Encontrando-se os réus em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-
se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1008005-65.2013.8.26.0704. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV – Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica
Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Nelson Okira Sato, CPF 052.542.638-81, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda, objetivando a cobrança da
quantia de R$ 30.199,07 (junho/2013), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais, prestados
no ano letivo de 2009. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 26 de julho de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1005739-19.2014.8.26.0010. O MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X – Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antônio da Costa, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULA RENATA TANDELLO CURSI, CPF 252.390.098-05, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda, objetivando a
cobrança da quantia de R$ 1.931,10 (apurados até 31.03.2014), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais, prestados no ano letivo de 2010. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO por EDITAL (NCPC, artigo 257, inciso III), para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento
de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos,
sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial
em executivo(NCPC, artigo 701, § 2º). Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 24 de junho de 2017. 12 e 13.09

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1046974-87.2014.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael
Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTÔNIO ERIVALDO MENESES SILVA, CPF
165.095.418-23, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por
parte de Banco Itaucard S.A., relativa ao veículo marca VW/Gol (G3) Plus 16V 1., cinza, ano/modelo 2005/2005,
placa DHP2329, chassi 9BWCA05X45T159826, apreendido em 14.01.2015, haja vista o inadimplemento da
cédula de crédito bancário nº 30416-799072848. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida
pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2017.  12 e 13.09

LATAMPART CONCESSÕES S.A.
CNPJ/MF: 08.951.361/0001-25 - NIRE: 35.300.342.313

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os Srs. Acionistas convocados a se reunirem em AGO e AGE a serem realizadas no dia 
28/09/2017, às 11h00, na sede social da Companhia, Rua Padre João Manuel, 755, 11º andar, 
Cerqueira Cesar, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01411-001, com a seguinte Ordem do Dia da 
AGO: (i) análise, discussão e aprovação das contas dos Diretores e Demonstrações Financeiras, da 
Companhia e das Sociedades Controladas, relativas ao exercício que se encerrou em 31.12.2016 e 
o 1º semestre de 2017; (ii) ratificação de todos os atos praticados e procurações outorgadas 
pela Diretoria da Companhia referente ao exercício encerrado em 31.12.2016 e (iii) eleição da Diretoria. 
E seguinte Ordem do Dia da AGE: (i) alienação de até 45% da participação da Buena Esperança 
Participações; (ii) aprovação de aumento de capital; (iii) perspectiva de novos negócios; 
(iv) autorização do conselho para tomada de empréstimos, conversíveis ou não de até 
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); (v) alteração do Estatuto Social para atualização do Capital 
Social e quadro de acionistas e nova diretoria; (vi) outros assuntos de interesse da Companhia. 
Latampart Concessões S.A. - Vanda Mª Rodrigues de Souza e Elisa Ribeiro Tuksa - Administradores. 

(07, 12 e 13/09/2017)

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS -      Praça João Mendes s/nº - Sala 2200/

2208 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-6353 - São Paulo/SP - E-mail:

sp1regpub@tjsp.jus.br -  EDITAL de CITAÇÃO. Prazo de 20 dias, expedido
nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº 0039252-50.2013.8.26.0100 -

(Usuc. 701). O(A) Doutor(a) PAULO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS, MM. Juiz(a)

de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca

de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s)

Herdeiros de Nilo Luiz Mazzei, a saber: Mariza Salete Mazzei, Glauco Luiz
Mazzei; Adelina Mazzei, Gelia Nucci Mazzei, Iris Mazzei Monteiro Carneiro,
Isac Ribeiro, Mário Miraider, Celínia Ovenia Miraider, Antônio Pinto Gonçalves,
Luzia Jayme Pinto Gonçalves, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que JOSEPHA APARECIDA SANDALO ajuizou ação de

USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua

Margarida Bicudo, s/nº, Lote 06 - Vila Germinal - Vila Mazzei - 22º Subdistrito
Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 303,53 m², contribuinte nº 067.032.0029-

7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-

se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o

feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que

será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e

publicado na forma da lei. São Paulo, 31 de Agosto de 2017.

07 e  12/09

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1012842-83.2014.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível,do Foro Regional VIII-Tatuapé,Estado de São Pau-
lo,Dr(a).Fábio Rogério Bojo Pellegrino,na forma da Lei,etc. 
Faz saber a Tatiana Dalapria Luque CPF 52.659.168-09, que 
Keli Cristina Macedo ajuizou ação monitória,objetivando a co- 
brança de R$3.425,56(set/2014),referente ao cheque 000075, 
do Banco 341/Itaú-Unibanco,Agência 0375,c/c 01984-1,devol-
vido por falta de fundos.Estando a ré em lugar ignorado,expe-
de-se edital para que em 15dias,a fluir do prazo supra,pague 
o valor acima,ficando consignado,neste caso,a isenção de 
custas e honorários advocatícios,ou no mesmo prazo ofere-
ça embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o 
título executivo judicial, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma 
da lei. São Paulo, aos 05 de dezembro de 2016.             [12,13] 

SIRKA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ 15.414.638/0001-46 - NIRE 35.226.482.811

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS
Em consonância com as Cláusulas 11 e seguintes do Contrato Social de Sirka Participações Ltda. (“SIRKA”), além dos artigos 1.072 e seguintes 
do Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406/2002, na qualidade de administrador e sócio detentor de mais de 50% do capital social da referida 
empresa, convoco os Srs. Sócios da SIRKA para, juntos em reunião de Sócios, a realizar-se à Rua Elvira Ferraz, nº 250, Conj. 205/208, Vila 
Olímpia, São Paulo, SP, 04552-040, no dia 25/09/2017 em primeira convocação às 14 horas e, em segunda convocação no mesmo local e 
horário, no dia 02/10/2017, deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Alteração do endereço da sede social da Avenida Zila Correa Machado 
nº 11.449 sala 01, Jardim Itamaracá, Campo Grande/MS, CEP 79062-000. (ii) Renúncia, pelo Sr. Antonio Vicente Tunisse Penido, do cargo 

proprietário para cada quota, e a cada quota corresponderá a somente um voto nas deliberações sociais. São Paulo - SP, 11/09/2017. Antonio 
Vicente Tunisse Penido - Administrador e Sócio Majoritário.

Sundeck Agronegócios S.A.
CNPJ/MF nº 05.232.129/0001-49  –  NIRE 35-3.0050129.2

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13/03/2017 
(que passará a denominar-se Sundeck Holding Ltda.)

Local e Horário: na sede da “Companhia”, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, conjunto 1.712, Itaim Bibi, CEP 04534-002. Mesa: Sra. Belina 
Rabinovich, Presidente. Suzana Pasternak, Secretária. Convocação: independente de aviso, 
conforme permissivo constante do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15/12/1976 (a “Lei das S.A.”). 
Quórum: acionistas presentes representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
constantes do “Livro de Presença de Acionistas”. Ordem do Dia: (i) transformar a Companhia 
em sociedade limitada; (ii) alterar a denominação social; (iii) alterar o objeto social; (iv) aprovar 
a composição do capital social; (v) eleger o administrador; e (vi) aprovar o texto do Contrato Social. 
Deliberações: por unanimidade, observadas as restrições legais ao exercício do direito de voto, 
sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou protesto dos presentes, foram adotadas as seguintes 
resoluções: 1. Aprovar a transformação da Companhia, atualmente uma sociedade empresária 
anônima de capital fechado, em sociedade empresária limitada, nos termos do disposto no Artigo 
220 e seguintes da Lei das S.A., bem como Artigos 1.113 a 1.115 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 
(o “Código Civil”), a qual passará a ser regida pelo Contrato Social que constitui o Anexo I da presente 
ata. 2. Aprovar a alteração da denominação social que passará a ser “Sundeck Holding Ltda.” 
(doravante “Sociedade”). 3. Aprovar que o objeto social passará a ser: (i) a compra, venda e locação 
de bens próprios, móveis ou imóveis; e (ii) a participação no capital de outras sociedades. 4. Registrar 
que a Sociedade permanecerá com a mesma escrituração, dando continuidade aos seus negócios 
sociais. 5. Em decorrência do deliberado acima, aprovar que o capital social será mantido no valor de 
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), sendo que as atuais 4 (quatro) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, serão convertidas em 700.000 (setecentas mil) quotas representativas do capital 
social, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas à única sócia da Sociedade, 
da seguinte forma: Sócio: Sundeck Participações Ltda. - Quotas Subscritas e Integralizadas: 
700.000 - Valor em Reais: 700.000,00 - %: 100,0 - Totais: Quotas Subscritas e Integralizadas: 
700.000 - Valor em Reais: 700.000,00 - %: 100,0. 5.1. A única sócia da Sociedade compromete-se 
a promover a recomposição da pluralidade de sócios, no capital social, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos do disposto no Artigo 1.033, inciso IV, do Código Civil. 6. Eleger como 
administrador da Sociedade o Sr. Rubens Abrahão Barhum, brasileiro, divorciado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade de RG nº 7.564.761-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
nº 900.354.968-00, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, SP, com endereço profissional na 
Rua Joaquim Floriano, 466, conjunto 1.713, Itaim Bibi, CEP 04534-002. 6.1. O administrador nomeado 
declara expressamente não estar incurso em qualquer dos crimes que o impeça de administrar 
a Sociedade, nos termos do Artigo 1.011 do Código Civil. 7. Aprovar o texto integral do Contrato 
Social pelo qual a Sociedade será regida a partir desta data, nos termos do Anexo I. 8. Autorizar 
a administração da Sociedade a tomar todas as providências necessárias ao cumprimento de tudo 
o quanto deliberado neste ato. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, na forma de sumário, sendo ela cópia fiel daquela lançada 
no “Livro de Atas de Assembleias Gerais”, que, tendo sido lida e achada conforme, foi assinada. Mesa: 
Sra. Belina Rabinovich, Presidente. Suzana Pasternak, Secretária. Acionista: Sundeck Participações 
Ltda. (neste ato representada por seu administrador Sr. Rubens Abrahão Barhum). São Paulo, 
13/03/2017. Belina Rabinovich - Presidente; Suzana Pasternak - Secretária. Acionista: Sundeck 
Participações Ltda. - p. Rubens Abrahão Barhum. Administrador eleito: Rubens Abrahão Barhum. 
Visto da advogada: Priscila Barbosa Gomes - OAB/SP nº 267.253. JUCESP sob nº 214.534/17-0 e 
NIRE 3523057400-8, em 10/05/2017. (a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

5ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES - FORO REGIONAL I - SANTANA - Av.
Engenheiro Caetano Álvares, 594 - 1º andar - salas 123/124 - Casa Verde - CEP
02546-000 - Fone: (11)  3951.2525 - São Paulo/SP -  E-mail:  santana5fam@tjsp.jus.br
- EDITAL para CONHECIMENTO de TERCEIROS expedido nos autos de
INTERDIÇÃO de LUZIA ALMEIDA SANTOS, requerido por SÉRGIO ANTONIO
DOS SANTOS - Processo nº 1035338-93.2015.8.26.0001 - O MM Juiz de Direito
da 5ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional I - Santana, Estado de São
paulo, Dr. IRINEU FRANCISCO DA SILVA, na form da lei, etc. FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por SENTENÇA
proferida em 07/03/2017, foi DECRETADA a INTERDIÇÃO de LUZIA ALMEIDA
SANTOS, CPF 259.673.008-13, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como CURADOR em CARÁTER
DEFINITIVO, o Sr. SÉRGIO ANTONIO DOS SANTOS. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de agosto de 2017.

07 e   17/09
12 e 22/09

Ashland Polímeros do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 72.930.332/0001-86 - NIRE 35.300.137.256

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração

Instalada com a presença da totalidade de seus membros, presidida e secretariada pelo Sr. Gabriel Silva Loschiavo dos Santos, realizou-se 

às 11:00 horas do dia 17/05/2017, na sede social, em Araçariguama/SP. Ordem do dia: (a) Consignar o desligamento, nesta data, do Sr. 

Esteban Alejandro Studemann Von Ehrenstein, do cargo de Diretor Presidente da Companhia; (b) Aprovar a eleição do Sr. Alessandro 

Carqueijo Moraes, RG nº 19.130.541-8 SSP/SP e CPF/MF nº 140.862.438-90, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, para um 

mandato que se estenderá até 20/04/2019, o qual informou não estar sujeito a qualquer das hipóteses que o impediriam de tomar posse neste 

cargo. Os membros da Diretoria são empossados por meio de assinatura nos Termos de Posse, arquivados no Livro de Registro de Atas de 

Reunião da Diretoria da Companhia; e (c) Consignar que, em vista das deliberações acima, a Diretoria da Companhia será assim composta: 

Diretor Presidente - Sr. Alessandro Carqueijo Moraes, acima qualificado; Diretora Financeira - Sra. Isa  Clotildes Gudinho Fabiano, RG 

nº 54.590.534-5 SSP/SP, CPF/MF nº 913.818.195-91; e Diretor de Recursos Humanos - Sr. Mauricio Salles Moraes, RG nº 19.302.993-5, 

CPF/MF nº 116.379.968-88, todos com prazo de mandato até 20/04/2019. Os termos desta ata foram aprovados pelos membros do Conselho 

de Administração presentes, que a subscrevem. Araçariguama, 17/05/2017. Gabriel Silva Loschiavo dos Santos - Presidente e Secretário 

da Mesa. JUCESP nº 311.446/17-6 em 04/07/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Corman Participações Ltda. - CNPJ/MF nº 
08.693.223/0001-93 - NIRE nº 35.221.260.471, 
constituída sob a forma de sociedade limi-
tada tendo seu contrato social registrado na 
JUCESP sob nº 35.221.260.471 em 25/08/2011, 
torna público que encerrou suas atividades em 
31/07/2017, conforme registro na JUCESP nº 
394.229/17-4 em 28/08/2017.

Aguassanta Propriedades S.A.
CNPJ nº 10.885.239/0001-40 - NIRE 35.300.386.426

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 02 de maio de 2016.
Data, hora e local: Aos 02.05.2016, às 18:30 horas, na sede social, em São Paulo (SP). Convocação e Presenças: 
Convocação dispensada em virtude da presença de todos os membros do Conselho de Administração. Mesa: Presi-
dente: Rubens Ometto Silveira Mello, e Secretário: Celso Renato Geraldin. Deliberações unânimes: Elegeram para 
compor a Diretoria da Companhia, com mandato de 02 anos, prorrogável automaticamente até a posse dos diretores 
que vierem a ser posteriormente eleitos, os seguintes membros: Rubens Ometto Silveira Mello, RG nº 4.170.972-X 
e CPF nº 412.321.788-53 � Diretor Presidente; Burkhard Otto Cordes, RG nº 13.255.194-9 e CPF nº 286.074.808-
39 � Diretor Vice-Presidente, e Celso Renato Geraldin, RG nº 19.924.565-4 e CPF nº 154.808.738-65 � Diretor 
Executivo. Permanecem vagos os demais cargos de Diretores Executivos. Os conselheiros declaram que obtiveram 
dos administradores ora eleitos declaração de não estarem incursos em nenhuma das causas previstas em lei que 
os impeçam de exercer atividades mercantis, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, as quais foram recebidas 
pela mesa e arquivadas na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais. aa) Rubens Ometto Silveira Mello � 
Presidente da Mesa e do Conselho de Administração; Marcelo de Souza Scarcela Portela � Vice-Presidente do Con-
selho de Administração; Ricardo Dell Aquila Mussa, Marcelo de Campos Bicudo, Maria Rita de Carvalho Drummond, 
Burkhard Otto Cordes � Conselheiros; e Celso Renato Geraldin � Secretario da Mesa. Jucesp nº 443.278/16-7, em 
14.10.2016. Flavia Regina Britto Gonçalves � Secretária Geral.

Aguassanta Propriedades S.A.
CNPJ nº 10.885.239/0001-40 - NIRE 35.300.386.426

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extroardinária, realizada em 28 de abril de 2017.
Data, hora e local: Aos 28.04.2017, às 09 horas, na sede social, em São Paulo-SP. Convocação e Presenças: Con-
vocação dispensada, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Compa-
nhia. Mesa: Presidente: Rubens Ometto Silveira Mello; Secretário: Celso Renato Geraldin. Deliberações Unânimes: 
Os presentes aprovaram, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva: Pauta Ordinária: (i) As Demonstrações 
Financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2016, publicados nos jornais DOE e no 
O Dia, nas edições de 28.03.2017. (ii) Destinar o resultado do exercício conforme apropriação consignada na �De-

Pauta Extra-
ordinária: (i) Aumentar o capital social da Companhia, dos atuais R$ 28.007.659,63, para R$ 38.392.358,44, sem a 
emissão de novas ações, mediante a capitalização de reserva de lucros a realizar, no montante de R$ 10.384.698,81. 
Por força da deliberação supra, o artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: �Artigo 5º. O 
Capital Social é de R$ 38.392.358,44, representado por 8.716.688 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
totalmente subscritas e integralizadas. Encerramento: Nada mais. aa) Rubens Ometto Silveira Mello � Presidente da 
Mesa; Celso Renato Geraldin � Secretário da Mesa e Diretor Executivo; Costa Pinto S.A.; Aguassanta Participações 
S.A.. Jucesp nº 356.139/17-7, em 02.08.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves � Secretária Geral.
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE CAPÃO REDONDO
OFICIAL - CLAUDINEI JOSÉ PIRES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

UMBERLANDO DINIZ DA SILVA E ROSIMERI VASSOLER, SENDO O PRETENDENTE: DIVORCIADO,
AUTÔNOMO, NASCIDO EM 20/06/1971, NATURAL DE LAPÃO - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEVERINO DINIZ DA SILVA E DE LINDENALVA DINIZ DA SILVA; E A
PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 30/03/1969, NATURAL DE CRICIUMA - SC,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALENTIM VASSOLER E DE IVONETE
ZUCHINALLI VASSOLER.

 ARSENE JOSEPH E YALINE BAZIN, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO, TAPECEIRO, NASCIDO
EM 23/08/1986, NATURAL DE PORTO PRINCIPE - HAITI RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE FRANCIQUE JOSEPH E DE GERMAINE ANASTAL; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA,
AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM 30/10/1987, NATURAL DE BELLADERE - HAITI RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE WILLY BAZIN E DE CLERVIE CAMEAU.

 FABIANO DOS REIS CAETANO E COSME IZÍDIO DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUXILIAR DE LOJA, NASCIDO EM 08/11/1976, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE TEREZINHA DOS REIS CAETANO; E O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, OPERADOR DE LOJA, NASCIDO EM 09/07/1987, NATURAL DE QUIPAPÁ
- PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE AUGUSTO IZÍDIO DOS SANTOS
E DE ANTÔNIA FERREIRA DOS SANTOS.

 LEANDRO LUIZ GOMES E ANDRESSA PERES DE MEDEIROS, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, GERENTE DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM 02/07/1980, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE BENTO FERREIRA GOMES E DE LIDIA
LUIZ GOMES; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ASSISTENTE DE ATENDIMENTO, NASCIDA EM 28/
10/1983, NATURAL DE EMBU DAS ARTES - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE LUIS FRANCISCO DE MEDEIROS E DE SIDINÉIA PERES DE MEDEIROS.

 LEONARDO BATISTA ROCHA E RITA DE CASSIA VILAS BOAS SANTANA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ARTE FINALISTA, NASCIDO EM 29/06/1987, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE GERALDO BATISTA ROCHA E DE FATIMA APARECIDA
RODRIGUES ROCHA; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, PROFESSORA, NASCIDA EM 02/01/1984,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
CARLOS SANTANA E DE LAZARA VILAS BOAS SANTANA.

 IGOR MENDES DOS SANTOS E ANA PAULA GOMES RIBEIRO, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
AJUDANTE DE COZINHA, NASCIDO EM 11/01/1996, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ JOÃO DOS SANTOS E DE ISABEL MENDES DA
SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM 06/02/1994, NATURAL DE JANUÁRIA
- MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDISON ALVES RIBEIRO E DE
ANAILDA GOMES NASCIMENTO.

 OLDAIR ARAÚJO DOS SANTOS E JULIANA DORALICE PEREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, MONTADOR, NASCIDO EM 26/08/1985, NATURAL DE SOUTO SOARES - BA, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS E DE EUCRISIA
APOLINÁRIA DE ARAÚJO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 22/03/1994,
NATURAL DE SANTA MARIA DA BOA VISTA - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE GENILSON OLIMPIO PEREIRA E DE ADEMAR DORALICE DA CONCEIÇÃO PEREIRA.

 VINICIUS PEREIRA DA SILVA SANTOS E AMANDA DOS SANTOS SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUTÔNOMO, NASCIDO EM 02/01/1991, NATURAL DE COTIA - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JUSCELINO FRANCISCO DOS SANTOS E DE MARIA
NEUZA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM
07/03/1993, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE GENITON APARECIDO DA SILVA E DE SIMONE MARI ROSA DOS SANTOS SILVA.

 RAFAEL DANIEL DA SILVA E INÊS APARECIDA SILVA CRUZ, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
MECÂNICO, NASCIDO EM 18/11/1987, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ CARLOS DA SILVA E DE MARIA DO SOCORRO DANIEL; E A
PRETENDENTE: SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM 25/07/1984, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ OLIVEIRA CRUZ E DE MARIA DE
FATIMA DA SILVA.

 MARCO NASCIMENTO GOMES E GLACIARA DE JESUS SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, LOJISTA, NASCIDO EM 05/09/1986, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ GOMES DE ANDRADE E DE MARILENE DO
NASCIMENTO GOMES; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM 17/03/1990,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALDEMAR
GOMES DA SILVA E DE ELIANE PINHEIRO DE JESUS.

 MANOEL ALVES ESTEVES JUNIOR E IÊDA ISORRO DE CASTRO CRUZ, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, BALCONISTA, NASCIDO EM 01/10/1988, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL ALVES ESTEVES E DE MARIA JOSÉ DA SILVA
ESTEVES; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AGENTE DE RELACIONAMENTO I, NASCIDA EM 08/10/
1987, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
IELTON ISORRO DE CASTRO CRUZ E DE IVONE RODRIGUES DOS SANTOS.

 ADRIANO APOLINÁRIO DO NASCIMENTO E MARINALVA OLIVEIRA DA SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, TAPECEIRO, NASCIDO EM 20/06/1978, NATURAL DE CANHOTINHO -
PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE APOLINÁRIO LUIZ DO NASCIMENTO
E DE QUITÉRIA MARIA DA SILVA NASCIMENTO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA
EM 06/03/1979, NATURAL DE JUREMA - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE MANOEL SEBASTIÃO DA SILVA E DE MARIA OLIVEIRA DA SILVA.

 LUCAS FELIX DE LIMA E LARISSA DE JESUS ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
CUMIM, NASCIDO EM 22/09/1989, NATURAL DE JABOATÃO - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE DAVID FELIX DE LIMA E DE LUZINETE BORGES DE LIMA; E A
PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM 06/02/1992, NATURAL DE
TEOFILÂNDIA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO SILVA
ARAÚJO E DE GRACILENE DE JESUS SILVA.

 VAGNER CAMELO DE SOUSA E TAYNA MONIQUE FONSECA MARTINS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, FRENTISTA, NASCIDO EM 30/03/1996, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE OLAVIO PEREIRA DE SOUSA E DE LUCITANIA CAMELO
DE SOUSA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM 19/08/2001, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROBSON MARTINS
E DE DANIELA FONSECA.

 RODRIGO TENÓRIO SIQUEIRA E ROSELI VIEIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM 23/05/1993, NATURAL DE FLORES - PE, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALDECÍ DE SIQUEIRA E DE ALBERTINA TENÓRIO
DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, MANICURE, NASCIDA EM 27/10/1979, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE COSMO VIEIRA DA SILVA
E DE MARIA DE LOURDES DA SILVA.

 JOSÉ CARLOS BASTOS DA COSTA E JOYCE FERREIRA DE ANDRADE, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, GUARDA CIVIL, NASCIDO EM 29/10/1971, NATURAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
- BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ WELLINGTON MIRANDA
DA COSTA E DE IRACEMA BASTOS DA COSTA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, BANCÁRIA, NASCIDA
EM 14/05/1989, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JOÃO APARECIDO DE ANDRADE E DE MARLENE FERREIRA.

 DAYVD PAULINO DOS SANTOS MÉLO E ELISÂNGELA ARAÚJO PEREIRA, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM 15/08/1996, NATURAL DE SAPÉ - PB,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUCIANO DOS SANTOS MÉLO E DE
JOSELANE PAULINO DE MÉLO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM 26/09/
1995, NATURAL DE ITUMBIARA - GO, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSELITO PEREIRA DA SILVA E DE MARIA ELIETE FERREIRA DE ARAÚJO.

 FLÁVIO ROBERTO ALVES DA SILVA E MARÍLIA DA SILVA CERQUEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, REPOSITOR, NASCIDO EM 21/01/1995, NATURAL DE RECIFE - PE, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO BATISTA DA SILVA E DE SANDRA DA
SILVA ALVES; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM 02/09/1995,
NATURAL DE MARAGOGI - AL, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
CARLOS CERQUEIRA E DE MARIA HELENA FLORENTINO DA SILVA.

 DIRCEU HONORATO DE FREITAS E MARIA ERIVALDA DE LIMA, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, MOTORISTA, NASCIDO EM 04/01/1958, NATURAL DE JARDIM ALEGRE - PR,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEBASTIÃO HONORATO DE FREITAS
E DE ZULMIRA SOARES DE FREITAS; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, DOMÉSTICA, NASCIDA
EM 24/11/1963, NATURAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE SEVERINO INÁCIO DE LIMA E DE ANIZIA MARIA SILVA DE LIMA.

 EMYR GRASSI JUNIOR E FERNANDA BORGES PEIXOTO, SENDO O PRETENDENTE: DIVORCIADO,
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM 01/06/1979, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EMYR GRASSI E DE EUGÊNIA
JUVENTINA DA CUNHA GRASSI; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 10/11/1984,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUZIA
BORGES PEIXOTO.

 WESLEY DIAS DE OLIVEIRA E SAMANTA QUEILA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
GERENTE DE TECNOLOGIA, NASCIDO EM 19/08/1984, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROMILDES MARTINS DE OLIVEIRA E DE MARIA
DAS GRAÇAS DIAS DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, SUPERVISORA DE RECURSOS
HUMANOS, NASCIDA EM 21/11/1988, NATURAL DE OSASCO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIA SERVO DA SILVA.

 JEFFREY PEREIRA DE OLIVEIRA E KARINE MENDES DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, MONTADOR, NASCIDO EM 23/03/1988, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JUAREZ FRANCISCO ALVES E DE JANETE PEREIRA
DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM 17/03/1990, NATURAL DE
APORÁ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ DE SOUZA E DE
ALZENIRA MENDES DE CARVALHO SOUZA.

 ELIAS SOUZA NASCIMENTO FILHO E EVA APARECIDA XAVIER, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, PINTOR, NASCIDO EM 19/04/1976, NATURAL DE IBICARAÍ - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ELIAS SOUZA NASCIMENTO E DE MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM 11/03/1983,
NATURAL DE PONTE NOVA - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
MANOEL NASCIMENTO XAVIER E DE CRISTINA CONCEIÇÃO DE SANTANA XAVIER.

 ADEMAR BRAGA DOS SANTOS E MARTINHA FILGUEIRA DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM 20/04/1963, NATURAL DE ITABUNA - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LAUDELINO DOS SANTOS E DE MILTA BRAGA DOS
SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM 19/11/1965, NATURAL DE
MACAÚBAS - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL PEREIRA
DE SOUZA E DE MARIA DE SOUZA FILGUEIRA.

 DOUGLAS RIBEIRO DE SOUSA E BIANCA FERREIRA STANZIONE, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, TECNÓLOGO, NASCIDO EM 16/07/1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ORISMAR E SILVA DE SOUSA E DE EDILEUZA RIBEIRO
DE LIMA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM 31/05/1996,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCELO
STANZIONE E DE ANDREA FERREIRA VIEIRA STANZIONE.

 WALLACE BARBOZA BENTES E JOSIANE CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: DIVORCIADO, AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM 28/04/1988, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE RAIMUNDO PRADO
BENTES E DE ALEXANDRINA BARBOZA ALVES; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, OPERADORA DE
TELEMARKETING, NASCIDA EM 14/08/1988, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDSON LUIZ DA SILVA E DE LUCINEIDE RITA DO
NASCIMENTO.

 LUCAS TORRES SILVA E JESSICA DOS SANTOS SOUSA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM 07/05/1988, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CIRIO LOPES DA SILVA E DE MARIA LUCIA PEREIRA TORRES DA
SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ANALISTA, NASCIDA EM 06/03/1991, NATURAL DE JAÚ - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE PEDRO INÁCIO DE SOUSA E DE
ARLETE INÁCIO DOS SANTOS SOUSA.

 CARLOS BRAZ BATISTA E ALESSANDRA FERNANDES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM 22/09/1973, NATURAL DE SERRA
TALHADA - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADALBERTO BRAZ
BATISTA E DE FRANCISCA PEREIRA BATISTA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, PROFESSORA,
NASCIDA EM 05/02/1978, NATURAL DE JUSSARI - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE ALENÍCIA FERNANDES DA SILVA.

 WALISON DAVID DOS SANTOS E SABRINA GOMES GALVÃO DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ATENDENTE, NASCIDO EM 25/05/1997, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SILAS DOS SANTOS E DE SOLANGE ROSA DAVID
DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM 27/01/
1993, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
EVALDO GALVÃO DE SOUZA E DE MARIA CÉLIA GOMES DE SOUZA.

 SERGIO LOURENÇO DA SILVA E MARIA DA PAIXÃO MOTA RIBEIRO, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, VIGILANTE, NASCIDO EM 04/02/1974, NATURAL DE RECIFE - PE, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL LOURENÇO DA SILVA E DE JANE
BERNADETE DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM 04/04/1958,
NATURAL DE COARACI - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ACELINO
MANOEL RIBEIRO E DE MARIA MOTA RIBEIRO.

 ALEXANDRE PINTO DIAS E ELAINE DE SOUZA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
LIDER DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM 05/04/1977, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO PINTO DIAS E DE MARIA DA CONCEIÇÃO
CANDIDA PINTO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, BALCONISTA, NASCIDA EM 09/02/1976, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ DOREA DA
SILVA E DE EDITE DE SOUZA SILVA.

 JOSÉ HELIO DE SANTANA DOS SANTOS E MARIA BETANIA DE SOUZA SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, PINTOR, NASCIDO EM 15/03/1987, NATURAL DE RIBEIRO DO AMPARO
- BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LOURIVAL MATOS DOS SANTOS
E DE MARINALVA JOSÉ DE SANTANA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, NASCIDA
EM 03/07/1985, NATURAL DE RIBEIRA DO AMPARO - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO JOSÉ DA SILVA E DE RAIMUNDA VIEIRA DE SOUZA SANTOS.

 FABIO ROCHA DO PRADO PASSOS E VIVIANE CRUZ LINS, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
BANCÁRIO, NASCIDO EM 12/05/1985, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO PAULO RIBEIRO DO PRADO PASSOS E DE CELESTE DA
ROCHA SILVA PASSOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ASSISTENTE DE ESCRITA FISCAL, NASCIDA
EM 21/10/1992, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ANTONIO DE OLIVEIRA LINS E DE CATIA REGINA BARBOSA CRUZ.

 ANTONIO PEDRO DE ALMEIDA E GENÍ CLAUDIA QUINTÃO, SENDO O PRETENDENTE: VIUVO,
APOSENTADO, NASCIDO EM 03/07/1950, NATURAL DE MADRE DE DEUS DE MINAS - MG,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO PEDRO DE ALMEIDA E DE
URCELINA CANDIDA DE JESUS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA
EM 08/11/1970, NATURAL DE PONTE NOVA - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE GERALDO CELESTINO QUINTÃO E DE MARIA DAS NEVES.

 MARIVALDO MENDES DE OLIVEIRA E VILMACI ALVES ANTUNES, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, APOSENTADO, NASCIDO EM 15/10/1964, NATURAL DE ITAMARAJU - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SERAFIM MENDES DE OLIVEIRA E DE JERACI MARIA
MENDES; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 13/04/1978, NATURAL DE
ITAMARAJU - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALCI ANTUNES
BANANEIRA E DE VALDENICE ALVES ANTUNES.

 BRUNO FERREIRA DE MORAES E CAMILA SOBREIRA RODRIGUES, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM 19/09/1993, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE GUINTER FERREIRA DE MORAES E
DE MARIA DALVA FERREIRA DE MORAES; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, PESQUISADORA,
NASCIDA EM 16/02/1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE MARCIO JOSÉ RODRIGUES E DE JOANA DARKE SOBREIRA RODRIGUES.

 LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA E SANDRA APARECIDA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, COMERCIANTE, NASCIDO EM 12/10/1973, NATURAL DE MAUÁ - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SILVIO FERREIRA E DE JURACI DE OLIVEIRA
FERREIRA; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM 29/10/1977, NATURAL DE
SANTO ANDRÉ - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE BENEDITO INACIO
DA SILVA E DE DIRCE DE FARIA SILVA.

 ADRIANO BISPO DOS SANTOS E JOSENELIA SILVEIRA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO EM 30/04/1994, NATURAL DE AMARGOSA - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA MARTA BISPO DOS SANTOS;
E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 25/05/1962, NATURAL DE AMARGOSA - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO ALVES DOS SANTOS E DE
MARIA MADALENA SILVEIRA.

 CRISTIANO SOARES DOS SANTOS E APARECIDA DE AZEVEDO RODRIGUES, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, AUTÔNOMO, NASCIDO EM 04/11/1976, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADELIA SOARES DOS SANTOS; E A
PRETENDENTE: SOLTEIRA, DESIGNER DE SOBRANCELHA, NASCIDA EM 23/05/1987, NATURAL
DE CACULÉ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOAQUIM DE JESUS
RODRIGUES E DE ANA PINHEIRO DE AZEVEDO RODRIGUES.

 ALEF VIEIRA NASCIMENTO E KARINA ALVES DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM 24/04/1995, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARCELO DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO E DE CLEUSA VIEIRA DA
SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, NASCIDA EM 05/03/1995, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VILSON CANDIDO DE
OLIVEIRA E DE ROSANI FERREIRA ALVES DE OLIVEIRA.

 PAULO ROBERTO SANTOS DE SANTANA E VIVIANE GONÇALVES NEVES, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, AEROVIÁRIO, NASCIDO EM 07/09/1983, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO RODRIGUES DE SANTANA E
DE ZAILDA DA CRUZ SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, NASCIDA EM 17/
07/1987, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
IRINEU RIBEIRO NEVES E DE LUCIA MARIA GONÇALVES NEVES.

 DIEGO MARCIEL CORDEIRO E ANTONIA DAIANE ROSEIRA ARAÚJO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ANALISTA ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM 20/02/1985, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO JOSÉ CORDEIRO FILHO E
DE MARIA DE LOURDES MARCIEL; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM 18/12/1990, NATURAL DE GRAJAÚ - MA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE MANOEL DOS SANTOS ARAÚJO E DE MARIA IVETE LIMA ROSEIRA.
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MICHEL GEORGES MARIE EDOUARD LEBOSSÉ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
APOSENTADO, NASCIDO EM LA ROCHE BLANCHE - FRANÇA NO DIA (28/07/1954), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANDRE JACQUES MARCEL
LEBOSSÉ E DE MONIQUE ANGELE MARIE THERESE BEZIAU. CELIA INÊS CRETELLA, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/03/1955),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CRETELLA
JUNIOR E DE AGNES CRETELLA.

MARCELO JOHAS CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE RICARDO CARVALHO E DE ARACY JOHAS CYRINO NOGUEIRA CARVALHO. FERNANDA
OLIVEIRA REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM CAMPINAS, SP NO
DIA (22/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO FELISBERTO
DOS REIS E DE LIZETH OLIVEIRA REIS.

PAULO ADIB CASSEB, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JUIZ, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (06/08/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADIB
CASSEB E DE MARINA MASSAD CASSEB. JULIANE SCHIONATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (25/12/1984),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SANTO ANDRÉ, SP, FILHA DE RIVALDO SCHIONATO E DE BELIZIA
SCHIONATO.

BRUNO AVANCINI BRUNIALTI DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PERSONAL
TRAINER, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSCARLINO DE OLIVEIRA E DE ROSSANA AVANCINI
BRUNIALTI DE OLIVEIRA. AMANDA MARIA RIBEIRO MANTOVANI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM CAMPO GRANDE, MS NO DIA (08/10/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE NILTON MANTOVANI FILHO E
DE GIEDRE LIMA RIBEIRO MANTOVANI.

GEORGE ANDRÉ ALVARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
AMILTON ALVARES E DE ARIZA SILVEIRO ALVARES. MURIEL MALVESI ABOISSA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO CINEASTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/09/1988), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MUNIR LEITE ABOISSA E DE LUCIA MARIA MARTINS
MALVASI.

RODRIGO CARTAGENA DO AMARAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR
DE EMPRESAS, NASCIDO EM GUARATINGUETÁ, SP NO DIA (17/11/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ FERNANDO DO AMARAL
E DE MARIA APARECIDA PEREIRA DO AMARAL. ROSANA BARROS MACHADO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(10/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARCELO ARANTES MACHADO E DE MARIA LÚCIA ALCKMIN DE BARROS MACHADO.

FLÁVIO HATTORI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM FLÓRIDA
PAULISTA, SP NO DIA (21/05/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
KUNIO HATTORI E DE ROSA YURIKO TAKAKI HATTORI. PRISCILA MAYUMI TASHIMA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/06/1974),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO KENJI TASHIMA E DE CECILIA
KEIKO TASHIMA.

LEONARDO GOMES SIQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RUBENS SIQUEIRA JUNIOR E DE THELMA REGINA GOMES SIQUEIRA.
SUELLEN NASTRI CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (02/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO,
SP, FILHA DE VICTOR EDUARDO CASTRO E DE ANDREA NASTRI E CASTRO.

GUILLERMO MARIA JAUREGUY LARROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ADMINISTRAÇÃO E MARKETING, NASCIDO EM MINAS, LAVALLEJA, URUGUAI NO DIA (22/08/1982),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NELSON JAUREGUY
E DE MARTHA LARROSA. ELENA CRUZ PEDRI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (20/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCO ANTÔNIO PEDRI E DE JUSSARA CRUZ
PEDRI.

ROGÉRIO ALVAREZ DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROMOTOR DE
JUSTIÇA, NASCIDO EM SÃO ROQUE, SP NO DIA (01/04/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JAYME ALVAREZ DE OLIVEIRA E DE MARTA VIRGINIA DE OLIVEIRA. WANESSA
GONÇALVES RIBEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA JURÍDICO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/04/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE WANDERLEY RIBEIRO DA SILVA E DE MARIAROSA
COSTA GONÇALVES.

MARCO AURÉLIO GONZAGA DA CUNHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/07/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CECILIO ALVARES DA CUNHA E DE MARISA GONZAGA
DA CUNHA. LARISSA CAROPRESO HERRERA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELON FRANCISCO BAPTISTA HERRERA E DE ANGELA
ELISETE CAROPRESO HERRERA.

SILVIO ANTONIO EFFORI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO EM
SALTO, SP NO DIA (12/05/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SIRIO EFFORI E DE PEROLA TELEZZI EFFORI. MARIA ROSANE CARDOSO MACEDO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRA, NASCIDA EM MONTE SANTO, BA
NO DIA (20/09/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
BERNARDO MACEDO DE JESUS E DE MARIA DA PAZ CARDOSO.

LUÍS FELIPE SANTOS DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ZELADOR,
NASCIDO EM PIQUETE, SP NO DIA (11/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ESTELA MARIA DA CONCEIÇÃO. ROSILDA SILVA DOS SANTOS,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SANTALUZ, BA NO DIA (04/10/
1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GENARIO
PEREIRA DOS SANTOS E DE MARIA LUIZA SILVA.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO - EDI-
TAL DE LEILÃO e de intimação do executado APLICON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ nº 
46.351.946/0001-01. O Excelentíssimo Senhor Doutor SÉRGIO LUDOVICO MARTINS, MM. Juiz de Direito do Serviço de 
Anexo Fiscal da Comarca de Itaquaquecetuba, São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possam, que, por este Juízo, processam-se os autos da EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada 
por PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA em face de APLICON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, processo nº 0013888-52.1998.8.26.0278 - Ordem 6137/98, que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: DO LEILÃO: O 1º leilão terá início no dia 25 de setembro de 2017 às 11:00 
horas e se encerrará aos 28 de setembro de 2017 às 11:00 horas. Não havendo lanço igual ou superior à importância 
da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º leilão, o 2º leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 
28 de setembro de 2017, às 11:01 horas e se encerrará no dia 19 de outubro de 2017 às 11:00 horas (Provi-
mento CSM. 1.625/09, art. 12). Sobrevindo lanço nos 3 (três) minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial 
eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 3 (três) minutos para que todos os usuários interessados 
tenham oportunidade de ofertar novos lanços (Provimento CSM. 1.625/09, art. 14 e NSCGJ, art. 263). DO CONDUTOR DO 
LEILÃO: O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do sítio eletrônico www.nacionalleiloes.com.br e será 
conduzida pela Leiloeiro Público Oficial MARITZA GRANDE DA SILVA, matriculada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (JUCESP), sob nº 850. INTIMAÇÃO DO EDITAL: A intimação da alienação judicial far-se-á com, pelo menos, 5 (cinco) 
dias de antecedência (CPC, art. 889 e NSCGJ, art. 247). No entanto, caso o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) 
advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço cons-
tante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão (CPC, art. 889, par. único).DOS 
LANCES: Os lances deverão ser ofertados pela rede mundial de computadores, através do sítio eletrônico www.nacional-
leiloes.com.brDO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM: No 1º leilão, o valor mínimo para a venda do bemapregoado, 
descrito e individualizado ao final, será o valor da avaliação judicial, devidamente corrigido pela Tabela Prática de Atualização 
Monetária do TJSP por ocasião da hasta pública. No 2º leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor corrigido (CPC, art. 891, par. único e NSCGJ, art. 262), ressalvados os casos de penhora inci-
dente sobre bem indivisível, ocasião que o valor mínimo não poderá ser inferior a(s) quota(s)-parte(s) do(s) coproprietário(s) 
ou cônjuge alheio à execução calculado sobre o valor da avaliação (CPC, art. 843, § 2º) ou bem(ns) de incapaz(es), ocasião 
em que não serão admitidos lanços inferiores a 80% (oitenta por cento) (CPC, art. 896 e NSCGJ, art. 262).DO PAGAMENTO 
DA ARREMATAÇÃO E DA COMISSÃO DA LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL: Com a aceitação do lanço, o sistema emitirá 
guia de depósito judicial identificado vinculado ao juízo da execução (NSCGJ, art. 267). A comissão do leiloeiro, 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (CPC, art. 884, par. único, Provimento CSM. 
1.625/09, art. 17 e NSCGJ, art. 266), será depositada nos autos e as guias de levantamento expedidas em seu favor serão 
arquivadas em classificador próprio (NSCGJ, art. 267, par. único). O auto de arrematação será assinado pelo juiz após a 
comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas re-
feridas no art. 903 do Código de Processo Civil (NSCGJ, art. 269 e Provimento CSM. 1.625/09, art. 20). A ordem de entrega 
do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida 
depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão 
do leiloeiro e das demais despesas da execução (CPC, art. 901, par. único). Decorridos o prazo sem que o arrematante tenha 
realizado os depósitos, o leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao juízo, informando também os lanços imediatamente 
anteriores para que sejam submetidos à apreciação do juiz, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no CPC, art. 897 
(Provimento CSM. 1.625/09, art. 21 e NSCGJ, art. 269). DA AQUISIÇÃO POR PRESTAÇÕES: O(s) interessado(s) em 
adquirir(em) o(s) bem(ns) penhorado(s) em prestações poderá(ão) apresentar, por escrito, até o início do 1º leilão, proposta 
de aquisição por valor não inferior ao da avaliação e no 2º leilão, a proposta não pode ser inferior a 50% (cinquenta por 
cento) (CPC, art. 891, par. único). A proposta conterá, em qualquer das hipóteses, oferta de pagamento de pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução 
idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis (CPC, art. 895, § 1º). As 
propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 
de pagamento do saldo (CPC, art. 895, § 2º). Em caso de atraso ou inadimplemento, o proponente/arrematante estará sujei-
to às penalidades previstas (CPC, art. 895, §§ 4º e 5º). A apresentação da proposta não suspende o leilão (CPC, art. 895, § 
6º), devendo o interessado apresentar proposta por escrito, com cópia ao leiloeiro oficial, através do e-mail contato@na-
cionalleiloes.com.br, e efetuar seu lance no sítio eletrônico, sob pena de não se consumar a arrematação. DOS DÉBITOS: 
Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, com exceção dos créditos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela pres-
tação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, que se sub-rogam no respectivo preço, no caso de 
arrematação em hasta pública (CTN, art. 130, par. único).SITUAÇÃO DO(S) BEM(NS) - ADVERTÊNCIA: O bem a ser 
alienado está em exposição nos locais indicados no site na descrição de cada lote, para visitação dos interessados, nos dias 
e horários determinados (NSCGJ, art. 257) e será alienado no estado de conservação em que se encontra, sem garantias, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas 
(NSCGJ, art. 258), sendo de responsabilidade do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematados(NSCGJ, art. 273). CANCELAMENTO DA HASTA PÚBLICA: Em 
caso de frustação da hasta pública por questões alheias ao leiloeiro (satisfação do crédito tributário, parcelamento, entre 
outros) as despesas efetivamente geradas com a alienação, desde que efetivamente comprovadas, ficarão a cargo de quem 
deu causa ao cancelamento, a ser apreciado e arbitrado pelo MM. Juízo.TODAS AS REGRAS E CONDIÇÕES APLICÁVEIS 
ESTÃO DISPONÍVEIS NO SÍTIO ELETRÔNICO www.nacionalleiloes.com.br . A alienação obedecerá ao disposto na 
legislação aplicável, notadamente no Código de Processo Civil, Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (NSCGJ), Provimento nº 1.625/09 do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justi-
ça do Estado de São Paulo e no Código Penal (art. 335). BEM A SER LEILOADO: UM TERRENO SITUADO NA RUA 
TRINTA E TRÊS, CONSTITUÍDO PELO LOTE 37 DA QUADRA AY, DO PARQUE PIRATININGA, EM PERÍMETRO UR-
BANO DO MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA, MEDINDO 10,00 METROS DE FRENTE POR 25,00 METROS DA 
FRENTE AOS FUNDOS, DE AMBOS OS LADOS, TENDO NOS FUNDOS A MESMA MEDIDA DA FRENTE, ENCERRAN-
DO A ÁREA DE 250,00 METROS QUADRADOS, CONFRONTANDO DO LADO DIREITO, DE QUEM DA VIA PÚBLICA 
O OLHA, COM O LOTE 36, DO LADO ESQUERDO COM O LOTE 38 E NOS FUNDOS COM O LOTE 18. ENDEREÇO 
DO IMÓVEL: RUA TRINTA E TRÊS, LOTE 37 - QUADRA AYAVALIADO EM 21/07/2001 POR R$ 8.000,00 (OITO MIL 
REAIS)CADASTRO MUNICIPAL nº 44342-63-60-0437-00-000* POSSUI DÉBITOS MUNICIPAIS NO VALOR TOTAL 
DE R$ 53.665,27 (CINQUENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E SETE CENTA-
VOS) - CONSULTADO EM AGOSTO DE 2017MATRÍCULA nº 63.570 * POSSUI DUAS PENHORAS AVERBADAS: 
PROCESSO nº 6137/98 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA X APLICON EMP. IMOB. LT) E PROCES-
SO nº 1541/02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA X APLICON EMP. IMOB. LT). VALOR DA CAUSA 
EM MAIO DE 1998: R$ 348,74 (TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS).

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2017
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 10 de julho de 2017, às 11h00, na sede da Companhia, localizada na Avenida Che-
did Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Foram cum-
pridas, no Livro de Presença, as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), cons-
tatando-se a presença de todas as acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca das 
assinaturas constantes e apostas no livro de “Registro de Presença de Acionistas”. 3. CONVOCAÇÃO E PUBLICA-
ÇÃO PRÉVIAS: Os avisos de que tratam os artigos 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da totali-
dade das acionistas, conforme permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Antonio Linhares da Cunha e o Sr. Marcus Rodrigo de Senna, como secretário. 5. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre o aumento de capital social de sua controlada Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense 
S.A. (“MSVIA”). 6. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos, após debates e discussões, as Acionistas delibera-
ram: (i) autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da 
LSA; e (ii) aprovar o aumento do capital social da sua controlada direta MSVIA, no valor de R$ 16.000.000,00 (de-
zesseis milhões de reais), com a emissão de 16.000.000 (dezesseis milhões) de novas ações ordinárias, todas nomi-
nativas e sem valor nominal, a ser integralizado nesta data em moeda corrente nacional pela Companhia, única acio-
nista da MSVIA, passando o capital social da MSVIA a ser R$ 720.000.000,00 (setecentos e vinte milhões de reais) 
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 720.000.000 (setecentas e vinte milhões) de ações ordinárias, to-
das nominativas e sem valor nominal, tudo conforme termos e condições aprovados nesta assembleia. 7. ENCER-
RAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata que, após lida e 
aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por todas as Acionistas. São Paulo/SP, 10 de julho de 2017. Sr. Anto-
nio Linhares da Cunha, Presidente e Sr. Marcus Rodrigo de Senna, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., p. Sr. Italo 
Roppa e Sr. Paulo Yukio Fukuzaki; e (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, 
p. Sr. Wagner Gudson Marques. Certifi co que a presente é cópia fi el do original, lavrado no livro de Registro de Atas 
de Assembleias Gerais nº. 05, às folhas 118 e 119. Sr. Antonio Linhares da Cunha - Presidente; Sr. Marcus Rodrigo de 
Senna - Secretário. JUCESP nº 402.680/17-0 em 04.09.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

TFOODS Participações S.A.
NIRE 35.3.0044361-6 - CNPJ 15.211.395/0001-49

Extrato da Ata das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias
Data, Hora, Local: 28.04.2017, 10hs, na sede, Rua Verbo Divino, nº 663, Sala A, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Robinson Shiba; Secretário: Carlos Sadaki Kaidei. Deliberações 
Aprovadas: Em AGO: a) As Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31.12.2016, publicados no DOESP 
e jornal O Dia SP em 28.04.2017; b) Destinação do lucro líquido referente a 31.12.2016, no montante de R$ 2.600.403,92: 
R$ 130.020,20 conta Reserva Legal; R$ 1.696.005,70 distribuição aos acionistas a título de dividendos, na proporção da 
participação no capital social e R$ 774.378,02 conta Reserva de Lucros e c) Reeleição da Diretoria: (i) Robinson Shiba, 
dentista, RG 16.670.542-1 SSP/SP, CPF 100.821.148-62, para Diretor Presidente; (ii)  Márcia Harumi Murakami Shiba, 
administradora de empresas, RG 17.384.658-0 SSP/SP, CPF 157.511.698-75, para Diretora Financeira; (iii) Carlos Sadaki 
Kaidei, administrador de empresas, RG 16.647.875 SSP/SP, CPF 104.157.318-95, para Diretor Comercial e (iv) Gilberto 
Kiyoshi Ohara, comerciante, RG 20.951.907-1 SSP/SP, CPF 166.477.068-28, para Diretor de Operações, todos brasileiros, 
casados e residentes em São Paulo/SP, com mandato até a AGO de 2020, e declaram que não estão impedidos de exercer 
atividades mercantis. Em AGE: a) Tendo em vista a não realização das AGOs em 2015 e 2016, neste ato é realizada a apreciação 
das demonstrações fi nanceiras dos referidos anos: (i) Relativas ao exercício fi ndo em 31.12.2014, publicados nos jornais 
DOESP, em 07.04.2015, registrado na JUCESP nº 186.929/15-8 e jornal Agora, em 07.04.2015, registrado na JUCESP nº 
186.928/15-4 e (ii) Relativas ao exercício de 31.12.2015, publicados no DOESP, em 02.04.2016, registrado na JUCESP 193.417/16-
9 e jornal Diário Comercial, em 02.04.2016, registrado na JUCESP 193.417/16-9 e b) Destinação do lucro líquido referente ao 
exercício de 31.12.2014, no montante de R$ 6.682.495,63, na forma a seguir: R$ 334.124,78 conta Reserva Legal e R$ 
6.348.370,85 distribuição aos acionistas a título de dividendos, na proporção da participação no capital social. Foi aprovada 
a destinação do lucro líquido referente ao exercício fi ndo em 31.12.2015, no montante de R$ 860.678,32: R$ 43.033,92 conta 
Reserva Legal e R$ 817.644,40 para distribuição aos acionistas a título de dividendos, na proporção da participação no capital 
social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 28.04.2017. Acionista: TFF Participações Ltda. Diretores Reeleitos: Robinson 
Shiba; Márcia Harumi Murakami Shiba; Carlos Sadaki Kaidei e Gilberto Kiyoshi Ohara. Advogado: Tarsila Ferro De La Bandera 
Arcos - OAB/SP 177.879. JUCESP 373.815/17-7 em 14.08.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Certisign Certifi cadora Digital S.A.
CNPJ/MF 01.554.285/0001-75  - NIRE 35.3.0034143-1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas de 18/07/2017
1. Data, Hora e Local da Reunião: Aos 18/07/2017, às 14h30min, na sede social da Certisign Certifi cadora 
Digital S.A. (“Companhia”), na Rua Bela Cintra, nº 904, 7º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º andares e conjunto 11 
no 1º andar, Cerqueira César, CEP 01415-000, na cidade de São Paulo/SP. 2. Convocação e Presenças: Compareceram 
acionistas representando 100% do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas, autorizando a aplicação do disposto no § 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei nº 
6.404/76”). 3. Mesa: Instalada a Assembleia, assumiu a Presidência o Sr. Isaac Khafi f, e, como secretário, o Sr. Edson Hideo 
Tsukamoto. 4. Ordem do Dia: 4.1 Deliberar a respeito da reeleição de membro da Diretoria da Companhia; 5. 
Deliberações tomadas por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1  Foi aprovada, pela 
unanimidade dos Acionistas, a reeleição nos cargos de Diretores da Companhia, do Sr. Júlio César Rogério Cosentino, 
brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 06.873.490-4 expedida pelo IPF/RJ e inscrito no CPF/MF nº 715.245.177-04, com 
endereço comercial na cidade de São Paulo/SP, na Rua Bela Cintra, nº 904, 17º andar, Cerqueira César, CEP 01415-000, e 
do Sr. Isaac Khafi f, brasileiro, natural de Beirute, Líbano, administrador de empresas, casado, RG nº 6.533.712-8 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 022.707.248-01, com endereço comercial na cidade de São Paulo/SP, na Rua Bela Cintra, nº 904, 16º 
andar, Cerqueira César, CEP 01415-000, cujo mandato será de 1 ano a contar da presente data, conforme disposto no 
artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, e que tomarão posse mediante a assinatura da Declaração de Desimpedimento, 
anexo à presente Ata. Sendo assim, a Diretoria é composta pelos seguintes membros: (i) Sr. Júlio César Rogério 
Cosentino, brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 06.873.490-4 expedida pelo IPF/RJ e inscrito no CPF/MF nº 
715.245.177-04, com endereço comercial na cidade de São Paulo/SP, na Rua Bela Cintra, nº 904, 17º andar, Cerqueira 
César, CEP 01415-000 e; (ii) Isaac Khafi f, brasileiro, natural de Beirute, Líbano, administrador de empresas, casado, RG 
nº 6.533.712-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 022.707.248-01, com endereço comercial na cidade de São Paulo/SP, na Rua 
Bela Cintra, nº 904, 16º andar, Cerqueira César, CEP 01415-000. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como 
nenhum dos presentes pediu a palavra, o Sr. Presidente determinou o encerramento dos trabalhos, sendo suspensa a 
sessão para a lavratura da presente ata, que foi após lida em voz alta pelo Secretário e tendo sido achada em fi dedigna 
conformidade pelos acionistas presentes, os quais representam a totalidade dos acionistas da Companhia, foi a presente ata 
por eles assinada. 7. Assinaturas: Presidente da Assembleia - Isaac Khafi f; Secretário da Assembleia - Edson Hideo 
Tsukamoto; Acionista - Fundo de Investimento em Participações Bordeaux, representado por seu administrador Banco Modal 
S.A, que por sua vez é representado pela procuradora Alexssandra José Luiz Pinto Guida e pelo diretor Carlos B. de Sá Kessler. 
Certifi camos ser a presente cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. São Paulo 18/07/2017. Isaac Khafi f - Presidente, Edson 
Hideo Tsukamoto - Secretário. JUCESP nº 388.640/17-0 em 22.08.17. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1003750-31.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Procedimento Comum
- Adjudicação Compulsória Requerente: Maria do Socorro da Silva Requerido: Nelson Macchi Averni e outro
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003750-31.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz
Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NELSON MACCHI AVENI, CPF 000.036.998-58, RG 229809, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum e LÉA PINI MACCHIAVERNI, RG: 1. 867.734, que MARIA
DO SOCORRO DA SILVA lhes ajuizou uma Ação de Adjudicação Compulsória, objetivando que seja outorgada
a escritura definitiva de imóvel situado na rua: Travessa Frederico Hessel Sobrinho, nº 58, Jardim Mara, CEP:
04763290 - São Paulo SP Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2017. 12 e 13/09

Aguassanta Propriedades S.A.
CNPJ nº 10.885.239/0001-40 - NIRE 35.300.386.426

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 29 de abril de 2016.
Data, hora e local: Aos 29.04.2016, às 9:30 horas, na sede social, em São Paulo (SP). Convocação e 
Presenças: Convocação dispensada em virtude da presença de todos os acionistas. Mesa: Presidente: Rubens 
Ometto Silveira Mello; Secretário: Celso Renato Geraldin. Deliberações unânimes: (i) As Demonstrações 
Financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2015, publicados nos jornais 
DOE e no O Dia, nas edições de 30.03.2016. (ii) Destinar o resultado do exercício conforme apropriação 
consignada na �Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido�, integrantes das citadas demonstrações 

com mandato de 02 anos ou até a posse dos que forem eleitos em substituição, quais sejam: Rubens Ometto 
Silveira Mello, RG nº 4.170.972-X e CPF nº 412.321.788-53, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho 
de Administração; Marcelo de Souza Scarcela Portela, RG nº 6.762.668 e CPF nº 023.502.188-13, para 
ocupar o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; Ricardo Dell Aquila Mussa, RG n° 
16.301.746-3 e CPF nº 260.400.178-05; Maria Rita de Carvalho Drummond, RG nº 60.990.387-1/SSP-SP 
e CPF nº 052.815.287-42; Burkhard Otto Cordes, RG nº 13.255.194-9 e CPF nº 286.074.808-39; e Marcelo 
de Campos Bicudo, RG nº 17.450.200-X e CPF nº 148.088.018-33, para ocuparem os cargos de Membros 
do Conselho de Administração. Foram eleitos como suplentes do Presidente do Conselho de Administração 
os seguintes membros: Mônica Maria Mellão Silveira Mello, RG nº 4.477.717 e CPF nº 308.987.658-20, 
como Primeiro Suplente; Isabel Mellão Silveira Mello, RG nº 19.399.001-5 e CPF n.º 269.643.808-09, como 
Segundo Suplente; e Gabriela Mellão Silveira Mello Cordes, RG nº 19.399.002-7 e CPF nº 289.702.958-79, 
como Terceiro Suplente. Permanecem vagos os demais cargos do Conselho de Administração. Os acionistas 
declaram que obtiveram dos conselheiros ora eleitos, bem como de seus suplentes a declaração de não 
estarem incursos em nenhuma das causas previstas em lei que os impeçam de exercer atividades mercantis, 
nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, as quais foram recebidas pela mesa e arquivadas na sede 
da Companhia. Por não ter havido solicitação por parte dos acionistas, na forma da Lei, o Conselho Fiscal 
deixa de ser instalado, não funcionando até que haja pedido nesse sentido. (iv) o valor de R$ 95.000,00 

Encerramento: Nada mais. aa) Rubens Ometto Silveira Mello � Presidente da Mesa; Celso Renato Geraldin � 
Secretário da Mesa e Diretor Executivo; Costa Pinto S.A.; Aguapar Agricola Ltda; Vila Santa Empreendimentos 
Imobiliários S.A.; e, Aguassanta Participações S.A.. Jucesp nº 443.279/16-0, em 14.10.2016. Flavia Regina 
Britto Gonçalves � Secretária Geral.

Aguassanta Propriedades S.A.
CNPJ nº 10.885.239/0001-40 - NIRE 35.300.386.426

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26 de janeiro de 2016.
Data, hora e local: Aos 26.01.2016, às 16:30 horas, na sede social, em São Paulo (SP). Convocação e Pre-
senças: Convocação dispensada, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia. Mesa: Presidente: Rubens Ometto Silveira Mello; Secretário: Celso Renato Geraldin. 
Deliberações unânimes
registrada na JUCESP em 19.11.2015, sob nº 517.643/15-7, na medida em que foi inadvertidamente invertido 

Encerramento: Nada mais. aa) Rubens Ometto Silveira Mello � Presidente da Mesa; 

Vila Santa Empreendimentos Imobiliários S.A.; e, Aguassanta Participações S.A.. Jucesp nº 41.635/17-6, em 
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Gerião Empreendimentos e Participações S.A. - CNPJ nº 15.544.425/0001-39
Relatório da Administração

Submetemos à apreciação de V.Sas., em cumprimento às determinações legais e estatutárias, as demonstrações fi nanceiras da Gerião Empreendimentos e Participações S.A. para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015, acrescidas das notas explicativas e do relatório dos auditores independentes. A Gerião Empreendimentos e Participações S.A. agradece aos clientes 
e colaboradores pela confi ança e apoio recebidos, que possibilitaram o desenvolvimento de nossos produtos e serviços e o fortalecimento de nossa posição no mercado brasileiro. São Paulo, 25 de agosto de 2017. A Diretoria.

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais) Demonstrações do resultado - Exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Exercício fi ndo em 31.12.2016 e 2015 (Em Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercício fi ndo em 31.12.2016 e 2015 (Em Reais)

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras (Em Reais)

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas
André Luiz de Santos Freitas - Administrador Julian Clemente - Contador - CRC 1SP197232/O-6

 Controladora Consolidado
Ativos Nota 2016 2015 2016 2015
Caixa e equivalentes de caixa 4 7.346.458 125.387 7.506.310 490.606
Estoques 7 - - 50.868.316 -
Impostos a recuperar  43.314 54.305 54.014 72.060
Adiantamentos a fornecedores  - - 23.121 264
Total do ativo circulante  7.389.772 179.692 58.451.761 562.930
Outras contas a receber  18.606 - 18.695 89
Adiantamento para futuro aumento de capital 5.1 7.472.751 1.605.806 1.810.251 480.806
Investimentos 6 40.552.920 39.525.751 9.032.952 9.580.111
Propriedade para investimento - Em construção 8 - - - 41.424.385
Total do ativo não circulante  48.044.277 41.131.557 10.861.898 51.485.391

Total do ativo  55.434.049 41.311.249 69.313.659 52.048.321

 Atribuível aos acionistas controladores
    Reserva de  Adiantamento para futuro Prejuízos  Participação de Total do
 Nota Capital social Reserva legal lucros a realizar aumento de capital acumulados Total não controladores patrimônio líquido
Saldos em 31.12.2014  800 160 93.643 - - 94.603 (8.277) 86.326
Integralização de capital com AFAC  28.249.280 - - - - 28.249.280 - 28.249.280
Aumento de capital - RD I Empreendimentos Imobiliários Ltda.  - - - - - - 9.999.999 9.999.999
Prejuízo do exercício  - - - - (1.785.820) (1.785.820) (9.842) (1.795.662)
Saldos em 31.12.2015  28.250.080 160 93.643 - (1.785.820) 26.558.063 9.981.880 36.539.943
Integralização de capital com AFAC 10 14.750.000 - - - - 14.750.000 - 14.750.000
Adiantamento para futuro aumento de capital 5.3 - - - 14.355.000 - 14.355.000 - 14.355.000
Aumento de capital - RD I Empreendimentos Imobiliários Ltda.  - - - - - - 345.000 345.000
Prejuízo do exercício  - - - - (243.466) (243.466) 149.395 (94.071)
Saldos em 31.12.2016  43.000.080 160 93.643 14.355.000 (2.029.286) 55.419.597 10.476.275 65.895.872

 Controladora Consolidado
Passivos Nota 2016 2015 2016 2015
Fornecedores 9 - - 1.402.022 399.754
Imposto de renda e contribuição social  13.904 1.655 43.341 3.663
Impostos e contribuições a recolher  459 1.442 54.835 9.872
Total do passivo circulante  14.363 3.097 1.500.198 413.289
Outras contas a pagar  89 89 89 89
Adiantamento para futuro aumento de capital 5.2 - 14.750.000 1.917.500 15.095.000
Total do passivo não circulante  89 14.750.089 1.917.589 15.095.089
Patrimônio líquido
Capital social 10 43.000.080 28.250.080 53.345.080 38.250.080
Reserva legal  160 160 160 160
Retenção de lucros  93.643 93.643 93.643 93.643
Adiantamento para futuro aumento de capital 5.3 14.355.000 - 14.355.000 -
Prejuízos acumulados  (2.029.286) (1.785.820) (1.898.011) (1.803.940)
Total do patrimônio líquido  55.419.597 26.558.063 65.895.872 36.539.943
Patrimônio líquido atribuível aos acionistas controladores  55.419.597 26.558.063 55.419.597 26.558.063
Participação de acionistas não controladores  - - 10.476.275 9.981.880
Total do passivo e patrimônio líquido  55.434.049 41.311.249 69.313.659 52.048.321

 Controladora Consolidado
 Nota 2016 2015 2016 2015
Receita operacional líquida 11 - - 740.902 -
Lucro bruto  - - 740.902 -
Despesas operacionais
Administrativas, comerciais e gerais 12 (281.422) (115.190) (400.765) (237.103)
Resultado antes das receitas (despesas) 
 fi nanceiras líquidas e impostos  (281.422) (115.190) 340.137 (237.103)
Receitas fi nanceiras 13 195.950 405.499 262.777 517.645
Despesas fi nanceiras 13 (9.935) (601) (12.834) (3.289)
Receitas fi nanceiras líquidas  186.015 404.898 249.943 514.356
Participação nos lucros das empresas investidas
 por equivalência patrimonial, líquida de impostos 6.1 (97.831) (1.955.177) (547.159) (1.925.651)
Resultado antes dos impostos  (193.238) (1.665.469) 42.921 (1.648.398)
Imposto de renda e contribuição social  (50.228) (120.351) (136.992) (147.264)
Prejuízo do exercício  (243.466) (1.785.820) (94.071) (1.795.662)
Resultado atribuído aos:
Acionistas controladores  (243.466) (1.785.820) (243.466) (1.785.820)
Acionistas não controladores  - - 149.395 (9.842)
Prejuízo do exercício  (243.466) (1.785.820) (94.071) (1.795.662)

 Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
Prejuízo do exercício (243.466) (1.785.820) (94.071) (1.795.662)
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente total (243.466) (1.785.820) (94.071) (1.795.662)
Resultado atribuído aos:
Acionistas controladores (243.466) (1.785.820) (243.466) (1.785.820)
Acionistas não controladores - - 149.395 (9.842)
Resultado abrangente total (243.466) (1.785.820) (94.071) (1.795.662)

 Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2016 2015 2016 2015
Prejuízo do exercício (243.466) (1.785.820) (94.071) (1.795.662)

Ajuste para:
Resultado de equivalência patrimonial 97.831 1.955.177 547.159 1.925.651
Despesas de imposto de renda e contribuição social 50.228 120.351 136.992 147.264
Variações em:
Estoques - - (8.441.663) -
Impostos a recuperar 10.991 (31.386) 18.046 (49.141)
Adiantamentos a fornecedores - - (22.857) (190)
Outras contas a receber (18.606) - (18.606) -
Fornecedores - (42) - (4.735)
Impostos e contribuições a recolher (983) (9.019) 44.963 (20.008)
Outras contas a pagar - 89 - -
Caixa (utilizado nas) proveniente 
 das atividades operacionais (104.005) 249.350 (7.830.037) 203.179
Impostos pagos sobre o lucro (37.979) (120.351) (97.314) (147.264)

Fluxo de caixa líquido (utilizado nas) 
 proveniente das atividades operacionais (141.984) 128.999 (7.927.351) 55.915

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Adiantamento para futuro aumento de capital (6.991.945) (24.127.838) (1.329.445) (9.577.838)
Aumento de capital em coligada - (712.250) - (712.250)
Propriedade para investimentos - - - (20.116.537)

Fluxo de caixa líquido utilizado 
 nas atividades de investimento (6.991.945) (24.840.088) (1.329.445) (30.406.625)

Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamento
Adiantamento para futuro aumento de capital 14.355.000 14.750.000 16.272.500 19.570.000

Caixa líquido proveniente 
 das atividades de fi nanciamento 14.355.000 14.750.000 16.272.500 19.570.000
Aumento (redução) líquida 
 em caixa e equivalentes de caixa 7.221.071 (9.961.089) 7.015.704 (10.780.710)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 125.387 10.086.476 490.606 11.271.316
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício 7.346.458 125.387 7.506.310 490.606

Aumento (redução) líquida
 em caixa e equivalentes de caixa 7.221.071 (9.961.089) 7.015.704 (10.780.710)

1. Contexto operacional: A Gerião Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), cons-
tituída em 5 de abril de 2012, estabeleceu sua sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, 
nº 700, 11 º andar - São Paulo - SP. A Companhia tem por objeto a participação em outras Entida-
des, como acionista ou quotista, em controladas e coligadas. Controlada: A RD I Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. (“RD I”) (75,05% de participação) tem por objeto a compra, venda e locação 
de imóveis próprios. Está sediada na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, 700, 11º andar, ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, tendo sido constituída em 11 de novembro de 2013. A 
RD I foi constituída com o principal objetivo de construção de um galpão de armazenagem em ter-
reno de 132 mil m² localizado na cidade de Varginha, Minas Gerais. A aquisição do terreno foi rea-
lizada em 18 de agosto de 2014 e a obra teve início no mês de setembro de 2014, com a conclu-
são do primeiro galpão em fevereiro de 2016. A construção do segundo galpão foi paralisada no 
exercício de 2016 em virtude da alteração do planejamento estratégico da RD I e as obras foram 
retomadas em setembro de 2016. A data prevista para fi nalização das obras do segundo galpão 
foi alterada para outubro de 2017, sendo previsto um investimento total de R$60.000.000. A admi-
nistração da construção é de responsabilidade da Armazéns Gerais Agrícola Ltda. (AGA), empresa 
do grupo responsável pelo Porto Seco Sul de Minas e pelo desenvolvimento dos demais imóveis 
do empreendimento. A contratação da obra foi realizada com Preço Máximo Garantido pela pró-
pria AGA. Em 31 de dezembro de 2016, a RD I possuía dois contratos de locação de imóvel com a 
BCM Armazéns Gerais Ltda., a “BCM” alugou o módulo nº 5 e 6 do Centro Industrial Tecnológico, 
situado na rua Projetada OS 333, Bairro Aeroporto, Cidade de Varginha, Estado de Minas Gerais, 
com área de piso inferior de galpão de 4.047,73 m² cada módulo. Até a aprovação destas demons-
trações fi nanceiras, a administração da RD I não havia concluído a locação do restante do galpão. 
Os módulos vagos serão comercializados por Empresa especializada, com expectativa de locação 
para o exercício de 2017. Coligada: A Pátio Itaim Paulista Empreendimentos e Participações S.A. 
(“Pátio Itaim”) (30 % de participação) tem por objeto a incorporação de bens imóveis e administra-
ção de bens próprios. Está sediada na Rua Gomes de Carvalho, 1.327, 3º andar, cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, tendo sido constituída em 23 de março de 2012. A Pátio Itaim tem por ob-
jetivo construir e explorar um shopping center (“Shopping Estação Jardim”) num terreno de 51.538 
m² localizado na Avenida Marechal Tito, 6765, bairro de Itaim Paulista, no município de São Pau-
lo. A Pátio Itaim detém a propriedade do terreno, conforme transferência efetiva ocorrida em 10 
de abril de 2015, e concluiu as demolições necessárias para o início das obras, com previsão de 
término ao fi nal do ano de 2019. A previsão de gasto total para construção do empreendimento é 
de R$239.000.000, o qual será suportado por aportes de capital dos seus acionistas e fi nanciamen-
to bancário. Em 05 de janeiro de 2015, a Pátio Itaim recebeu o parecer favorável da CETESB “Com-
panhia Ambiental do Estado de São Paulo” para construção do Shopping Estação Jardim. Em 18 
de março de 2015 a Prefeitura do Município de São Paulo aprovou o projeto para início das obras 
e construção. Em 29 de maio de 2015, a Pátio Itaim Paulista Empreendimentos e Participações 
Ltda., deixou de ser sociedade limitada e passou a ser sociedade anônima de capital fechado. Des-
ta forma, a Pátio Itaim passou a ter a denominação de Pátio Itaim Paulista Empreendimentos e Par-
ticipações S.A. A Pátio Itaim estimava fi nalizar a construção do shopping center (“Estação Jardim”) 
em 10 de outubro de 2017, com prazo de carência de 6 meses, entretanto, por decisão de seus 
acionistas as obras do shopping center (“Estação Jardim”) foram paralisadas no mês de maio de 
2016 em virtude da alteração do planejamento estratégico da Companhia. Por meio do Instrumen-
to Particular de Acordo Extrajudicial, fi rmado em 25 de novembro de 2016, a nova data prevista 
para a conclusão do empreendimento passou a ser 31 de outubro de 2019, com prazo de carência 
de 6 meses. O empreendimento objeto de desenvolvimento pela Companhia está sob discussão 
das acionistas no que se refere a eventual modifi cativo de projeto na prefeitura ou retomada do 
projeto atualmente aprovado junto aos órgãos competentes e entrada de novos investidores por 
questões comerciais e fi nanceiras, o que não prejudica o dia a dia operacional da Companhia e 
deve ser defi nido até o encerramento de 2017. Em 31 de dezembro de 2016 a Pátio Itaim tem o ca-
pital circulante líquido negativo de R$ 3.592.968 (R$ 3.776.207 em 2015) e prejuízo do exercício de 
R$ 1.823.864 (R$ 6.418.835 em 2015) e depende do aporte de recursos dos acionistas para cum-
prir com suas obrigações de curto e longo prazo, que tomarão as ações necessárias para garantir 
e suportar as operações da Companhia, incluindo a retomada do empreendimento Shopping Esta-
ção Jardim, por pelo menos 12 meses contados da data da aprovação das demonstrações fi nan-
ceiras da Companhia, com a fi nalidade de permitir a Companhia continuar operando conforme o 
pressuposto de continuidade normal de suas operações. 2. Base de preparação: a. Declara-
ção de conformidade com relação às normas contábeis: As demonstrações fi nanceiras in-
dividuais e consolidadas são elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, que compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamen-
tos Contábeis (CPC). As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da Companhia para 
o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2016 foram autorizadas para a emissão pela diretoria da 
Companhia em 25 de agosto de 2017, considerando os eventos subsequentes ocorridos até esta 
data. b. Base de mensuração: As demonstrações fi nanceiras foram preparadas com base no 
custo histórico, com exceção dos instrumentos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do 
resultado. c. Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações fi nanceiras es-
tão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia. d. Uso de estimativas 
e julgamentos: A preparação dessas demonstrações fi nanceiras de acordo com as normas con-
tábeis exige que a administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplica-
ção das políticas contábeis e os valores reportados de ativos e passivos. Os resultados podem di-
vergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas periodicamente. Revisões com re-
lação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas. 
3. Principais políticas contábeis: As políticas contábeis descritas abaixo foram aplicadas 
de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nessas demonstrações fi nanceiras.
a. Instrumentos fi nanceiros: A Companhia e sua controlada classifi cam os ativos fi nanceiros 
não derivativos na categoria de empréstimos e recebíveis e os passivos fi nanceiros não derivati-
vos na categoria de outros passivos fi nanceiros. (i) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equi-
valentes de caixa incluem saldos de caixa e bancos, os quais são sujeitos a um risco insignifi can-
te de alteração no valor, têm vencimento original inferior a três meses, a partir da data de contra-
tação e com liquidez imediata, e são utilizadas na quitação das obrigações de curto prazo. (ii) Ati-
vos fi nanceiros não derivativos - Reconhecimento e desreconhecimento: A Companhia e 
sua controlada reconhecem os ativos fi nanceiros, caixa e equivalentes de caixa, inicialmente na 
data em que foram originados. Todos os outros ativos fi nanceiros são reconhecidos inicialmente 
na data da negociação na qual a Companhia e sua controlada se tornam uma das partes das dis-
posições contratuais do instrumento. A Companhia e sua controlada desreconhecem um ativo fi -
nanceiro quando os direitos contratuais aos fl uxos de caixa do ativo expiram ou quando a Compa-
nhia e sua controlada transferem os direitos ao recebimento dos fl uxos de caixa contratuais sobre 
um ativo fi nanceiro em uma transação na qual essencialmente todos os riscos e benefícios da ti-
tularidade do ativo fi nanceiro são transferidos. Eventual participação que seja criada ou retida pela 
Companhia nos ativos fi nanceiros são reconhecidos como um ativo ou passivo individual. A Com-
panhia e sua controlada desreconhecem um passivo fi nanceiro quando sua obrigação contratual é 
retirada, cancelada ou liquidada. Os ativos ou passivos fi nanceiros são compensados e o valor lí-
quido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia e sua contro-
lada tenham o direito legal de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base 
líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. (iii) Ativos fi nanceiros não 
derivativos - Mensuração: Empréstimos e recebíveis: Esses ativos são mensurados inicial-
mente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconheci-
mento inicial, os empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado utilizando o méto-
do dos juros efetivos, deduzidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável. Os emprés-
timos e recebíveis compreendem caixa e equivalentes de caixa. A Companhia não opera com ins-
trumentos fi nanceiros derivativos. (iv) Passivos fi nanceiros não derivativos - Mensuração: 
Outros passivos fi nanceiros: Os passivos fi nanceiros são reconhecidos inicialmente na data de 
negociação na qual a Companhia se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. 
A Companhia e sua controlada baixam um passivo fi nanceiro quando tem suas obrigações contra-
tuais retiradas, canceladas ou liquidadas. A Companhia e sua controlada possuem os seguintes 
passivos fi nanceiros não derivativos: fornecedores, adiantamento para futuro aumento de capital 
e contas a pagar. Tais passivos fi nanceiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acresci-
do de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, esses passivos fi -
nanceiros são medidos pelo custo amortizado por meio do método dos juros efetivos, quando apli-
cável. b. Receita operacional: A receita é reconhecida somente quando for provável que os be-
nefícios econômicos associados à transação fl uirão para a Companhia, podendo ser confi avelmen-
te estimado quando todas as seguintes condições forem satisfeitas: • a quantia da receita possa 
ser confi avelmente mensurada; • for provável que os benefícios econômicos associados à transa-
ção fl uirão para a Companhia; • a proporção dos serviços executados até a data do balanço pos-
sa ser confi avelmente mensurada; e • as despesas incorridas com a transação, assim como os 
custos para concluí-la, possam ser confi avelmente mensurados. A principal fonte de receita da con-
trolada RD I está descrita a seguir: Receita de Aluguel: As receitas de aluguéis resultantes das 
locações são reconhecidas no resultado pelo método linear durante o prazo do arrendamento, nota 
explicativa nº 11. c. Estoques: Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o 
valor realizável líquido. O custo dos estoques é composto do valor pago pelo imóvel adquirido para 
incorporação imobiliária acrescido dos gastos com construção. d. Propriedade para investimen-
tos: Propriedade para investimento é a propriedade mantida para auferir receita de aluguel ou para 
valorização de capital ou para ambos, mas não para venda no curso normal dos negócios, utiliza-
ção na produção ou fornecimento de produtos ou serviços ou para propósitos administrativos. A 
propriedade para investimento é mensurada ao custo no período de construção. O custo da pro-
priedade para investimento inclui despesa que é diretamente atribuível a aquisição de uma pro-
priedade para investimento. O custo da propriedade para investimento construída pelo proprietá-
rio inclui os custos de material e mão de obra direta, qualquer custo diretamente atribuído para co-
locar essa propriedade para investimento em condição de uso conforme o seu propósito e os juros 
capitalizados dos empréstimos diretamente atribuíveis a propriedade, quando aplicável. e. Passi-
vo circulante e não circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pe-

Aos Acionistas e Diretores da Gerião Empreendimentos e Participações S.A. São Paulo - 
SP. Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da Gerião 
Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abran-
gente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis 
signifi cativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações fi nancei-
ras individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Gerião Empreendimentos e Participações 
S.A. em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa 
para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 
fi nanceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e sua 
controlada, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssio-

nal do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações fi nanceiras indi-
viduais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções fi nanceiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria conten-
do nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sem-
pre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorren-
tes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi s-
sional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras individuais e consoli-

dadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedi-
mentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apro-
priada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção rele-
vante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas inten-
cionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para plane-
jarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a ade-
quação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respecti-
vas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de au-
ditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras individuais e consolida-
das ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas con-

clusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e sua controlada a não mais se 
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteú-
do das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apro-
priada e sufi ciente referente às informações fi nanceiras das entidades ou atividades de negócio 
do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e consoli-
dadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, con-
sequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com a administração a respeito, en-
tre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cati-
vas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que 
identifi camos durante nossos trabalhos.
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los valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
e variações monetárias incorridas até a data do balanço patrimonial. f. Imposto de renda e con-
tribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente da Companhia 
e sua controlada são calculados pelo regime de lucro presumido considerando a presunção de 32% 
para a base de imposto de renda e contribuição social, no caso da receita de venda ou serviços. 
Devido a Companhia estar auferindo apenas receita fi nanceira, nesta conta é considerada 100% 
da mesma como base de imposto de renda e contribuição social. O imposto de renda é calculado 
à alíquota de 15% sobre a base, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável exceden-
te de R$ 240. A contribuição social está calculada à alíquota de 9% sobre a base presumida. Os 
impostos correntes são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados aos itens di-
retamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. g. Investi-
mentos em controlada e coligada: O investimento da Companhia em sua controlada e coliga-
da é avaliado com base no método da equivalência patrimonial, conforme pronunciamento técni-
co CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Con-
junto, para fi ns de demonstrações fi nanceiras individuais. Com base no método da equivalência 
patrimonial, o investimento é contabilizado no balanço patrimonial da investidora ao custo, adicio-
nado das mudanças após a aquisição da participação societária na coligada e controlada. A parti-
cipação societária na controlada e coligada é apresentada na demonstração do resultado da Com-
panhia como equivalência patrimonial, representando o resultado atribuível aos acionistas da con-
trolada e coligada. h. Base de consolidação: Uma entidade controla outra entidade quando está 
exposto a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entida-
de e tem a habilidade de afetar esses retornos, exercendo seu poder sobre a entidade. As demons-
trações fi nanceiras da controlada são incluídas nas demonstrações fi nanceiras consolidadas a par-
tir da data em que o controle se inicia até a data em que o controle deixa de existir. Nas demons-
trações fi nanceiras individuais da controladora as informações fi nanceiras da controlada, assim 
como a coligada, são reconhecidas através do método de equivalência patrimonial. Saldos e tran-
sações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas não realizadas derivadas de transações intra-
grupo, são eliminados. Ganhos não realizados oriundos de transações com investidas registradas 
por equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participação 
da Companhia na investida. Perdas não realizadas são eliminados da mesma maneira como são 
eliminados os ganhos não realizados, mas somente na extensão em que não haja evidência de per-
da por redução ao valor recuperável. As demonstrações fi nanceiras consolidadas são compostas 
pelas demonstrações fi nanceiras da Companhia e sua controlada (“RD I”), as participações são 
conforme segue em 31 de dezembro de 2016 e 2015:
 2016 2015
Controlada:
RD I Empreendimentos Imobiliários Ltda. 75,05% 75,00%
Coligada:
Pátio Itaim Paulista Empreendimentos e Participações S.A. 30,00% 30,00%
As demonstrações fi nanceiras da controlada e coligada são elaboradas para o mesmo período de 
divulgação que o da Companhia, utilizando políticas contábeis consistentes. Todos os saldos intra-
grupo, de ativos e passivos, são eliminados por completo. i. Novas normas e interpretações 
ainda não adotadas: Uma série de novas normas ou alterações de normas e interpretações se-
rão efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de 2017. A Companhia não adotou essas 
alterações na preparação destas demonstrações fi nanceiras. A Companhia não planeja adotar es-
tas normas de forma antecipada. Iniciativa de Divulgação (Alterações ao CPC 26): As alte-
rações requerem divulgações adicionais que permitam aos usuários das demonstrações fi nancei-
ras entender e avaliar as mudanças nos passivos decorrentes de atividades de fi nanciamento, tan-
to mudanças decorrentes de fl uxos de caixa quanto outras mudanças. As alterações são efetivas 
para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2017. A adoção antecipada é permi-
tida somente para demonstrações fi nanceiras de acordo com as IFRSs. Reconhecimento de Im-
postos Diferidos Ativos para Perdas Não Realizadas (Alterações ao CPC 32): As altera-
ções esclarecem a contabilização de impostos diferidos ativos para perdas não realizadas em ins-
trumentos de dívida mensurados a valor justo. As alterações são efetivas para períodos anuais com 
início em ou após 1º de janeiro de 2017, com adoção antecipada permitida somente para demons-
trações fi nanceiras de acordo com as IFRSs. A Companhia está avaliando o potencial impacto em 
suas demonstrações fi nanceiras. Até agora, a Companhia não espera qualquer impacto signifi ca-
tivo. Receita de Contratos com Clientes - CPC 47: O CPC 47 introduz uma estrutura abrangen-
te para determinar se e quando uma receita é reconhecida, e como a receita é mensurada. O CPC 
47 substitui as atuais normas para o reconhecimento de receitas, incluindo o CPC 30 Receitas, CPC 
17 Contratos de Construção e a CPC 30 Interpretação a Programas de Fidelidade com o Cliente. O 
CPC 47 entra em vigor para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2018. A ado-
ção antecipada é permitida somente para demonstrações fi nanceiras de acordo com os CPC´s. A 
Companhia está avaliando o potencial impacto em suas demonstrações fi nanceiras. IFRS 9 Finan-
cial Instruments (Instrumentos Financeiros): A IFRS 9 substitui as orientações existentes na 
IAS 39 (CPC 38) Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. A IFRS 9 inclui novos 
modelos para a classifi cação e mensuração de instrumentos fi nanceiros e a mensuração de per-
das esperadas de crédito para ativos fi nanceiros e contratuais, como também novos requisitos so-
bre a contabilização de hedge. A nova norma mantém as orientações existentes sobre o reconhe-
cimento e desreconhecimento de instrumentos fi nanceiros da IAS 39. A IFRS 9 entra em vigor para 
períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2018, com adoção antecipada permitida 
somente para demonstrações fi nanceiras de acordo com as IFRSs. O impacto efetivo da adoção da 
IFRS 9 nas demonstrações fi nanceiras da Companhia em 2018 não pode ser estimado com confi an-
ça, pois dependerá dos instrumentos fi nanceiros que a Companhia detiver e das condições econô-
micas em 2018, bem como de decisões e julgamentos contábeis que a Companhia fará no futuro. 
A nova norma exigirá que a Companhia revise seus processos contábeis e controles internos rela-
cionados à classifi cação e mensuração de instrumentos fi nanceiros e essas alterações ainda não 
estão fi nalizadas. IFRS 16 Leases (Arrendamentos): A IFRS 16 introduz um modelo único de con-
tabilização de arrendamentos no balanço patrimonial para arrendatários. Um arrendatário reco-
nhece um ativo de direito de uso que representa o seu direito de utilizar o ativo arrendado e um 
passivo de arrendamento que representa a sua obrigação de efetuar pagamentos do arrendamen-
to. Isenções opcionais estão disponíveis para arrendamentos de curto prazo e itens de baixo valor. 
A contabilidade do arrendador permanece semelhante à norma atual, isto é, os arrendadores con-
tinuam a classifi car os arrendamentos em fi nanceiros ou operacionais. A IFRS 16 substitui as nor-
mas de arrendamento existentes, incluindo o CPC 06 (IAS 17) Operações de Arrendamento Mer-
cantil e o ICPC 03 (IFRIC 4, SIC 15 e SIC 27) Aspectos Complementares das Operações de Arrenda-
mento Mercantil. A norma é efetiva para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 
2019. A adoção antecipada é permitida somente para demonstrações fi nanceiras de acordo com 
as IFRSs e apenas para entidades que aplicam a IFRS 15 Receita de Contratos com Clientes em ou 
antes da data de aplicação inicial da IFRS 16. 
4. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
Bancos conta movimento 3.011 7.876 6.198 11.436
Aplicações fi nanceiras 7.343.447 117.511 7.500.112 479.170
 7.346.458 125.387 7.506.310 490.606
As aplicações fi nanceiras referem-se substancialmente a compromissadas DI, remuneradas a taxa 
de 97,50% da CDI em 31 de dezembro de 2016 (99,5% da CDI em 31 de dezembro de 2015). São 
aplicações de alta liquidez e prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa, es-
tão sujeitas a um insignifi cante risco de mudança de valor e visam atender compromissos de cur-
to prazo. 5. Adiantamento para futuro aumento de capital:
5.1 Ativo: Controladora Consolidado
Não circulante: 2016 2015 2016 2015
RD I Empreendimentos 
 Imobiliários Ltda. (nota 14 a) 5.662.500 1.125.000 - -
Pátio Itaim Paulista Empreendimentos 
 e Participações S.A. (nota 14 a) 1.810.251 480.806 1.810.251 480.806
 7.472.751 1.605.806 1.810.251 480.806
Movimentações dessa conta no ano é como segue:
 RD I Pátio Itaim Total
Saldo no início do ano 1.125.000 480.806 1.605.806
(+) Aporte dos sócios 5.662.500 1.329.445 6.991.945
(-) Integralização de capital (1.125.000) - (1.125.000)
Saldo no fi nal do ano 5.662.500 1.810.251 7.472.751
Movimentações dessa conta no ano de 2015 é como segue:
 RD I Pátio Itaim Total
Saldo no início do ano 16.574.500 649.390 17.223.890
(+) Aporte dos sócios 14.550.000 9.577.838 24.127.838
(-) Integralização de capital (29.999.500) (9.746.422) (39.745.922)
Saldo no fi nal do ano 1.125.000 480.806 1.605.806
5.2 Passivo: Controladora Consolidado
Não circulante: 2016 2015 2016 2015
CSHG Realty Development Fundo 
 de Investimento em Participações (nota 14 a) - 14.750.000 1.480.000 14.750.000
André Luiz de Santos Freitas (nota 14 a) - - 160.000 300.000
Breno Nogueira Paiva (nota 14 a) - - 92.130 15.030
Camila Nogueira Paiva Cardoso (nota 14 a) - - 92.685 15.030
Matheus Nogueira Paiva (nota 14 a) - - 92.685 14.940
 - 14.750.000 1.917.500 15.095.000
Os valores de ativos e passivos com pessoas físicas e jurídicas representam adiantamentos para 
futuro aumento de capital sobre os quais não há incidência de juros, prontos para serem converti-
dos em capital após aprovação das demonstrações fi nanceiras da Companhia.

A movimentação dessa conta é como segue:
Ano 2016:
Saldo no início do ano 14.750.000
(-) Integralização de capital (14.750.000)
Saldo no fi nal do ano -
Ano 2015:
Saldo no início do ano 28.249.280
(+) Aporte dos sócios 14.750.000
(-) Integralização de capital (28.249.280)
Saldo no fi nal do ano 14.750.000
5.3 Patrimônio líquido: Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
CSHG Realty Development Fundo 
 de Investimento em Participações (nota 14 a) 14.355.000 - 14.355.000 -
6. Investimentos Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
Controlada:
RD I Empreendimentos Imobiliários Ltda. 31.519.968 29.945.640 - -
Coligada:
Pátio Itaim Paulista 
 Empreendimentos e Participações S.A. 7.982.342 8.529.501 7.982.342 8.529.501
Ágio (a) 1.050.610 1.050.610 1.050.610 1.050.610
 40.552.920 39.525.751 9.032.952 9.580.111
(a) Ágio na aquisição de participação da Gerião na Pátio Itaim, conforme previsto em Memorando 
de Entendimentos fi rmado em 2014 com a Pátio Itaim Paulista Empreendimentos e Participações 
Ltda. e Enplanta Shopping Participações Ltda.
6.1. Movimentação dos saldos - 2016 Saldo   Resultado de Saldo fi nal
 Inicial dos Aumento equivalência  dos inves-
Investidas investimentos de capital patrimonial timentos
RD I Empreendimentos Imobiliários Ltda. 29.945.640 1.125.000 449.328 31.519.968
Pátio Itaim Paulista 
 Empreendimentos e Participações S.A. 8.529.501 - (547.159) 7.982.342
Ágio 1.050.610 - - 1.050.610
 39.525.751 1.125.000 (97.831) 40.552.920
6.2. Movimentação dos saldos - 2015 Saldo   Resultado de Saldo fi nal
 Inicial dos Aumento equivalência  dos inves-
Investidas investimentos de capital patrimonial timentos
RD I Empreendimentos Imobiliários Ltda. (24.334) 29.999.500 (29.526) 29.945.640
Pátio Itaim Paulista 
 Empreendimentos e Participações S.A. (3.520) 10.458.672 (1.925.651) 8.529.501
Ágio 1.050.610 - - 1.050.610
 1.022.756 40.458.172 (1.955.177) 39.525.751
6.3. Informações sobre controlada e coligada - 2016
      Resultado de 
 Partici- Total Total Patrimônio Resultado equivalência
Controlada: pação % Ativo Passivo líquido do exercício patrimonial
RD I Empreendimentos 
 Imobiliários Ltda. 75,05% 51.062.078 9.065.834 41.996.244 598.724 449.328
Coligada:
Pátio Itaim Paulista 
 Empreendimentos e 
 Participações S.A. (a) 30,00% 48.802.842 24.050.260 24.752.582 (1.823.864) (547.159)
  99.864.920 33.116.094 66.748.826 (1.225.140) (97.831)
(a) A Gerião passou a ter participação na Pátio Itaim a partir do mês de dezembro de 2014. Conse-
quentemente, reconheceu em seu balanço na rubrica de investimentos o valor referente a sua par-
ticipação no capital da Pátio Itaim e resultado de equivalência patrimonial proporcional a um mês, 
conforme aporte de capital no início do referido mês. Desta forma, dentro do saldo do patrimônio 
líquido da Pátio Itaim existem prejuízos de exercícios anteriores, os quais são anteriores à partici-
pação da Gerião na referida coligada.
6.4. Informações sobre controlada e coligada - 2015
 Partici- Total Total Patrimônio Prejuízo Resultado de
Controlada: pação % Ativo Passivo líquido líquido equivalência
RD I Empreendimentos 
 Imobiliários Ltda. 75,00% 41.807.712 1.880.192 39.927.520 (39.368) (29.526)
Coligada:
Pátio Itaim Paulista 
 Empreendimentos e 
 Participações S.A. (a) 30,00% 45.929.398 20.401.324 25.528.074 (6.418.835) (1.925.651)
Total  87.737.110 22.281.516 65.455.594 (6.458.203) (1.955.177)
(a) Idem nota 6.3 nota (a).
7. Estoques Consolidado
 2016 2015
Galpão 1 - Concluído 32.320.374 -
Galpão 2 - Em construção 18.547.942 -
 50.868.316 -
Os estoques são da controlada RD I. Nos saldos demonstrados referentes aos galpões estão in-
cluídos os terrenos que estão contabilizados ao seu custo de aquisição. Os custos de aquisição dos 
imóveis em estoques compreendem o preço de compra, os impostos incidentes sobre transmissão 
de bens imóveis, registros de escritura e demais gastos diretamente atribuíveis à aquisição. Os 
custos de construção das unidades incluem, além do valor do imóvel, os custos diretamente rela-
cionados com as unidades em construção e seus custos indiretos de produção, fi xos e variáveis. 
Quando o valor contábil ou o custo fi nal esperado do ativo construído excede o seu montante re-
cuperável ou seu valor líquido de realização, a RD I provisiona como perda o valor excedente.
Teste de redução ao valor recuperável (impairment): Em atendimento às exigências do pro-
nunciamento técnico CPC 01 (R1) de 06 de agosto de 2016 - Redução ao valor recuperável de ati-
vos, a RD I efetuou o teste anual de recuperação de seu estoque em 31 de dezembro de 2016, os 
quais foram estimados com base nos valores em uso, utilizando os fl uxos de caixas descontados.
 Consolidado
8. Propriedade para investimentos 2016 2015
Terrenos - 11.100.000
Obras em andamento - 30.324.385
 - 41.424.385
As obras em andamento são da controlada RD I e são reconhecidas pelo custo de construção até 
o momento em que entrem em operação ou quando a RD I consiga mensurar com confi abilidade o 
valor justo do ativo. No ano de 2016, as propriedades para investimentos foram transferidas para 
estoques - imóveis destinados a venda, em virtude das intenções da Administração de venda dos 
galpões e ao regulamento do fundo de investimento (“FIP”) no qual evidencia que existe um plano 
e perspectivas de desinvestimento. O contrato de locação do galpão é típico e não prevê nenhum 
tipo de restrição à venda do imóvel. Controladora Consolidado
9. Fornecedores 2016 2015 2016 2015
Fornecedores de obras - - 1.402.022 399.754
10. Patrimônio líquido: Capital social: O capital social subscrito e integralizado em 31 de de-
zembro de 2016 é de R$ 43.000.080 (R$28.250.080 em 31 de dezembro de 2015). O capital é deti-
do pelo CSHG Realty Development Fundo de Investimento em Participações, fundo de investimen-
to administrado pela Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S/A. Adiantamento para 
futuro aumento de capital: Em 31 de dezembro de 2016 a Companhia possuía adiantamento 
para futuro aumento de capital no valor total de R$ 14.355.000 com seu sócio CSHG Realty Deve-
lopment Fundo de Investimento em Participações, fundo de investimento administrado pela Credit 
Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S/A. Os referidos valores não sofrem atualização de 
juros. Aumento de capital: Em 19 de agosto de 2016, em assembleia geral ordinária e extraor-
dinária de acionistas, foi autorizado o aumento de capital social no valor de R$ 14.750.000 median-
te transferência do saldo da conta de adiantamento para futuro aumento de capital do acionista 
CSHG Realty Development Fundo de Investimento em Participações. Reservas: A reserva legal é 
constituída com base no resultado do exercício limitada a 20% do capital, e o saldo remanescen-
te é transferido para reserva de lucros a realizar.
11. Receita operacional líquida Consolidado
Receitas brutas operacionais 2016 2015
Receita de aluguéis 768.969 -
Deduções das receitas
PIS (4.998) -
COFINS (23.069) -
Total das deduções (28.067) -
Receita operacional líquida 740.902 -
12. Despesas administrativas, comerciais e gerais
 Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
Serviços profi ssionais (279.822) (114.618) (353.726) (193.299)
Utilidade e serviços (929) (195) (32.823) (9.768)
Outras taxas (671) (377) (14.216) (34.036)
 (281.422) (115.190) (400.765) (237.103)

13. Receitas e despesas fi nanceiras Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
Receitas fi nanceiras 195.950 405.499 262.777 517.645
Total receitas fi nanceiras 195.950 405.499 262.777 517.645
Despesas bancárias (9.935) (30) (10.657) (1.874)
Juros e multas - (571) (2.177) (1.415)
Total despesas fi nanceiras (9.935) (601) (12.834) (3.289)
14. Partes relacionadas: Operações com partes relacionadas: Os principais saldos em 31 de 
dezembro de 2016 e 2015, relativos as operações com partes relacionadas, decorrem de transações 
de adiantamentos para futuro aumento de capital entre a Companhia e as investidas. a. Adianta-
mentos para futuro aumento de capital: O saldo apresentado abaixo se refere a adiantamento 
para futuro aumento de capital não convertidos até o encerramento de cada exercício.
Ativo: Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
RD I Empreendimentos 
 Imobiliários Ltda. (nota 5.1) 5.662.500 1.125.000 - -
Pátio Itaim Paulista Empreendimentos 
 e Participações S.A. (nota 5.1) 1.810.251 480.806 1.810.251 480.806
 7.472.751 1.605.806 1.810.251 480.806
Passivo: Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
CSHG Realty Development Fundo 
 de Investimento em Participações (nota 5.2) - 14.750.000 1.480.000 14.750.000
André Luiz de Santos Freitas (nota 5.2) - - 160.000 300.000
Breno Nogueira Paiva (nota 5.2) - - 92.130 15.030
Camila Nogueira Paiva Cardoso (nota 5.2) - - 92.685 15.030
Mateus Nogueira Paiva (nota 5.2) - - 92.685 14.940
 - 14.750.000 1.917.500 15.095.000
Patrimônio líquido: Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
CSHG Realty Development Fundo de 
 Investimento em Participações (nota 5.3) 14.355.000 - 14.355.000 -
15. Instrumentos fi nanceiros e riscos: Visão geral: A Companhia e sua controlada possuem 
exposição aos seguintes riscos resultantes de instrumentos fi nanceiros: Risco de crédito; Risco de 
liquidez; e Risco de mercado. Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia 
e sua controlada a cada um dos riscos acima, os objetivos das mesmas, as políticas e os proces-
sos de mensuração e gerenciamento de riscos, e gerenciamento de capital. Estrutura de geren-
ciamento de risco: A Companhia e sua controlada executam suas políticas de gerenciamento de 
riscos com relação a identifi cação e análise dos riscos através de seu departamento fi nanceiro, na 
pessoa do diretor fi nanceiro, para defi nir limites e controles de riscos apropriados e monitorar a 
aderência aos limites. A Companhia e sua controlada mantém operações com instrumentos fi nan-
ceiros não derivativos onde os resultados obtidos são consistentes com as expectativas da Admi-
nistração e o resultado das transações com instrumentos fi nanceiros é reconhecido no resultado. 
A Companhia e sua controlada não possuem políticas ou estratégias específi cas para gerencia-
mento dos instrumentos fi nanceiros visto que a Administração entende que não existe risco signi-
fi cativo de perdas a esses instrumentos pelo fato de serem operações com instituições conheci-
das e operações de baixo risco. A Companhia e sua controlada não efetuam aplicações de caráter 
especulativo em derivativos ou quaisquer outros ativos de risco. (i) Risco de crédito: Risco de 
crédito é o risco de prejuízo fi nanceiro da Companhia e sua controlada caso uma contraparte ou 
instituições fi nanceiras depositárias de recursos de investimentos fi nanceiros falhe em cumprir 
com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente das aplicações fi nanceiras e dos de-
pósitos bancários. A Administração, visando minimizar os riscos de créditos atrelados às institui-
ções fi nanceiras, procura centralizar suas operações junto ao Banco Itaú. (ii) Risco de liquidez: 
Risco de liquidez é o risco da Companhia e sua controlada encontrarem difi culdades em cumprir 
com as obrigações associadas com seus passivos fi nanceiros que são liquidados com pagamentos 
à vista ou com outro ativo fi nanceiro. A abordagem da Companhia e sua controlada na administra-
ção de liquidez é de garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez sufi ciente para cum-
prir com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem causar perdas 
inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Companhia e sua controlada. Adicionalmen-
te, são analisados periodicamente mecanismos e ferramentas que permitam ajustar a captação de 
recursos de forma a reverter posições que poderiam prejudicar a liquidez, além do fato de que os 
acionistas são obrigados a fornecer à Companhia e sua controlada todos os recursos necessários 
ao desenvolvimento dos negócios. A seguir, estão as maturidades de ativos e passivos fi nanceiros 
remanescentes no fi nal do período de relatório:
31/12/2016 Fluxo de caixa contratual - Individual
 Valor   Até 1 - 2 2 - 4 Acima
 contábil Total 1 ano anos anos 4 anos
Ativos fi nanceiros:
Caixa e equivalentes de caixa 7.346.458 7.346.458 7.346.458 - - -
Adiantamento para 
 futuro aumento de capital 7.472.751 7.472.751 - 7.472.751 - -
 14.819.209 14.819.209 7.346.458 7.472.751 - -
Passivos fi nanceiros:
Outras contas a pagar 89 89 89 - - -
 89 89 89 - - -
31/12/2016 Fluxo de caixa contratual - Consolidado
 Valor   Até 1 - 2 2 - 4 Acima
 contábil Total 1 ano anos anos 4 anos
Ativos fi nanceiros:
Caixa e equivalentes de caixa 7.506.310 7.506.310 7.506.310 - - -
Adiantamento para 
 futuro aumento de capital 1.810.251 1.810.251 - 1.810.251 - -
 9.316.561 9.316.561 7.506.310 1.810.251 - -
Passivos fi nanceiros:
Fornecedores 1.402.022 1.402.022 1.402.022 - - -
Outras contas a pagar 89 89 - 89 - -
Adiantamento para 
 futuro aumento de capital 1.917.500 1.917.500 - 1.917.500 - -
 3.319.611 3.319.611 1.402.022 1.917.589 - -
31/12/2015 Fluxo de caixa contratual - Individual
 Valor   Até 1 - 2 2 - 4 Acima
 contábil Total 1 ano anos anos 4 anos
Ativos fi nanceiros:
Caixa e equivalentes de caixa 125.387 125.387 125.387 - - -
Adiantamento para 
 futuro aumento de capital 1.605.805 1.605.805 1.605.805 - - -
 1.731.192 1.731.192 1.731.192 - - -
Passivos fi nanceiros:
Outras contas a pagar 89 89 89 - - -
Adiantamento para 
 futuro aumento de capital 14.750.000 14.750.000 - 14.750.000 - -
 14.750.089 14.750.089 89 14.750.000 - -
31/12/2015 Fluxo de caixa contratual - Consolidado
 Valor   Até 1 - 2 2 - 4 Acima
 contábil Total 1 ano anos anos 4 anos
Ativos fi nanceiros:
Caixa e equivalentes de caixa 490.606 490.606 490.606 - - -
Adiantamento para
 futuro aumento de capital 1.531.416 1.531.416 - 1.531.416 - -
 2.022.022 2.022.022 490.606 1.531.416 - -
Passivos fi nanceiros:
Fornecedores 399.754 399.754 399.754 - - -
Outras contas a pagar 89 89 - 89 - -
Adiantamento para 
 futuro aumento de capital 15.095.000 15.095.000 - 15.095.000 - -
 15.494.843 15.494.843 399.754 15.095.089 - -
(iii) Risco de mercado: Decorre da possibilidade de a Companhia e sua controlada incorrerem 
com ganhos ou perdas decorrentes de oscilações de taxa de juros correção monetária e varia-
ção cambial incidentes sobre seus ativos e passivos fi nanceiros. As políticas de gestão de ris-
cos normalmente são aquelas relacionadas ao desenvolvimento de estudos e análises econô-
mico-fi nanceiras que avaliam o impacto de diferentes cenários nas posições de mercado, e re-
latórios que monitoram os riscos a que uma Companhia estaria sujeita. A Companhia e sua con-
trolada não tem exposição material a risco de mercado devido não possuir ativos e passivos fi -
nanceiros materiais sujeitos à taxa de juros, correção monetária ou variação cambial. 
16. Eventos subsequentes: Em 31 de maio de 2017, em assembleia de acionistas, foi autori-
zado o aumento do capital social no valor de R$ 15.855.000, mediante transferência do saldo 
total de adiantamento para futuro aumento de capital, no valor de R$ 14.355.000, e integraliza-
ção de R$ 1.500.000, no ato em moeda corrente nacional. Em 3 de julho de 2017, em assembleia 
de acionistas, foi autorizado o aumento do capital social no valor de R$ 5.000.000, mediante in-
tegralização no ato em moeda corrente nacional.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 1028490-19.2017.8.26.0002. O  Dr. Alexandre David
Malfatti, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro � SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
ELISIO DELGAUDIO (RG nº 23.124.705-9-SSP/SP e CPF/MF nº 165.666.228-02) e sua esposa TITIANA ROSA
PIGOZZI DELGAUDIO (RG nº 27.253.451-1-SSP/SP e CPF/MF nº 323.827.358- 21) que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de CONDOMÍNIO NOVAMÉRICA OFFICE PARK., objetivando o recebimento
da quantia de R$ 782,76, referente a débitos condominiais. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de três (3) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em quinze (15) dias, apresentem embargos ou reconheçam o crédito
do exequente. Comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em seis (6) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada
(R$176,13). Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06/09/17. 12 e 13/09

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1015158-35.2015.8.26.0008 Classe: Assunto: Procedimento Comum -
Defeito, nulidade ou anulação Requerente: Nelson de Almeida Júnior Requerido: Maria de Lourdes de Rocha
Souza e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015158-35.2015.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE LOURDES DE ROCHA SOUZA, RG 32.315.246-6, CPF 283.973.318-
83, que lhe foi proposta uma Ação Revocatória c.c. Tutela Antecipada, bem como em face de ANA PAULA PEREIRA
MASSAROTO, por parte de Nelson de Almeida Júnior, visando que seja declarada a anulação do negócio jurídico
firmado entre elas, determinando ao Sr. Oficial do 16º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, o cancelamento
da prenotação nº 461970 de 02/07/2015 da R- 9/160.903 do imóvel registrado sob o nº 160.903, bem como a
condenação das rés ao pagamento das custas processuais e honorários advocatício. Estando a corré em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a corré
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2017.

12 e 13/09

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Processo Digital nº: 1031343-35.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Interpelação -
Inadimplemento Requerente: Central Park Empreendimentos Imobiliários Ltda. Requerido: Danilo Santo de Almeida
e outro EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031343-35.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Carlos Santoro
Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a DANILO SANTO DE ALMEIDA (RG 47.213.561-2-SSP/SP e CPF nº 397.915.828-
40) e KARINA SOUZA DE ALMEIDA (RG 35.176.774-5- SSP/SP e CPF nº 416.536.518-14) que CENTRAL PARK
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., lhe ajuizou uma ação de INTERPELAÇÃO JUDICIAL, representado pelo
instrumento de compromisso de compra e venda de ��Um terreno urbano, designado lote nº 49 da Quadra Q, do
loteamento denominado �Portal Di Napoli�, localizado em Cotia, Estado de São Paulo, conforme cláusulas e condições
ali estabelecidas, com área total de 140,34m�, estando atualmente inadimplente(s) com as parcelas de números 006/
180 a 013/180, vencidas entre 25/10/2015 a 25/05/2016, além da parcela de acordo nº 001/001., que totaliza a
quantia de R$ 7.301,84. Estando os interpelados em lugar ignorado, expede-se edital de Notificação para que no
prazo de 30 dias, a fluir os 20 dias supra, paguem as parcelas vencidas e vincendas, atualizadas, sob pena de rescisão
do contrato. Fica os interpelados Notificados para os termos da ação, bem como cientificados de que após o cumprimento,
pagas as custas e observadas as formalidades legais conforme o artigo 729 do C.P.C, e decorridas as 48 horas os autos
ficarão disponível para impressão pela requerente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2017. 12 e 13/09

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1010998-64.2015.8.26.0008 Classe: Assunto: Procedimento Comum
- Cobrança de Aluguéis - Sem despejo Requerente: Afa Junior Empreendimentos e Participações Ltda Requerido:
Acacio Bernardo de Souza e outros 2ª Vara Cível do Foro Regional VIII � Tatuapé EDITAL DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010998-64.2015.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Laureci Aparecida Maciel de Souza, CPF 256.029.438-97, e a Elton Ricardo Maciel de Souza, CPF
292.971.218-02, RG 34.650.605, que Afa Junior Empreendimentos e Participações Ltda lhes ajuizou uma ação
de Procedimento Comum, em que figura como corréu, já citado nos autos, o sr. Acacio Bernardo de Souza (fls.76),
visando o ressarcimento do valor de R$ 20.105,30, referente aos aluguéis em aberto na locação do imóvel
residencial da Rua Anambés, nº 71. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo do presente edital,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que lhes será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2017. 12 e 13/09

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA CALOTÉ,
N°180, APARTAMENTO 3, LOCALIZADO NO ANDAR TÉRREO, BLOCO 5, EDIFÍCIO
HIGIENÓPOLIS, RESIDENCIAL PAULISTANO I, DISTRITO DE SAO MIGUEL
PAULISTA, SAO PAULO  SP CEP 08040460
1º leilão 04/10/17 partir 12:25 horas
2º leilão 25/10/17 partir 12:25 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
MARCOS PEREIRA MOURA , CPF 15177468844,
DIANA DE SOUZA RAMOS MOURA , CPF 19481878848,

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

11 – 12 - 13/09/17
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

FILIPE CLARINDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDILSON CLARINDO DOS SANTOS E DE MARIA NILZA SUZART CLARINDO
DOS SANTOS. PAOLA CAMILA LOPES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (22/01/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ANTONIO LOPES DOS SANTOS E DE LUCIA PEREIRA
DOS SANTOS.

EDUARDO FERNANDO VERAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JORNALISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/04/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MAURICIO FERNANDO VERAS DA SILVA E DE SIMONE
CHRISTINA GUADALUPE SILVA. RAYANNE DE SANTANA LACERDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PROFESSORA DE BALÉ, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/04/1997), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROSIVALDO MEIRA LACERDA E DE
MARILENE ALVES DE SANTANA LACERDA.

TARCÍSIO DOS SANTOS ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CABELEIREIRO, NASCIDO
EM ITABUNA, BA NO DIA (31/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARIO DE ALMEIDA E DE MARIA MARQUES DOS SANTOS. SUELI
FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (09/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ADELMO FERREIRA DA SILVA E DE SANDRA FEITOZA DA SILVA.

VITOR UNÉLO DA SILVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR TRIBUTÁRIO,
NASCIDO EM MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (11/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO FONSECA DA SILVEIRA E DE MARLENE
UNÉLO DA SILVEIRA. CAROLINA MOREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DESIGNER, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FERNANDO JOSÉ DA SILVA E DE LUSIANA MOREIRA DA
SILVA.

DIEGO AUGUSTO SZYMANSKI DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR,
NASCIDO EM ERECHIM, RS NO DIA (02/08/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALTER LEMOS DOS SANTOS E DE MARCIA ELENA SZYMANSKI.
ALESSANDRA ANDRADE SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA
EM CAMPINAS, SP NO DIA (15/11/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ORSIS ANDRADE SILVA E DE MÁRCIA ANDRADE E SILVA.

GUSTAVO LOPES WEITZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
LEME, NESTE ESTADO NO DIA (08/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALMIR WEITZ E DE ROSANA MARIA LOPES WEITZ. CARLA HITOMI
TANAKA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO
DIA (10/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LAURO MASAMI TANAKA E DE SANDRA MARA OMATSU TANAKA.

GUSTAVO BERTOLDO MIOSSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/04/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE REGINALDO MIOSSO E DE KATIA APARECIDA BERTOLDO MIOSSO. VIVIANE
BARBOSA SILVA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FERMINO AMBROSIO DO NASCIMENTO E DE MARIA
HELENA BARBOSA DA SILVA.

RONEI SOUZA GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO
EM FEIRA DE SANTANA, BA NO DIA (22/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROQUE DE SOUZA GOMES E DE MARIA ALVES DE SOUZA. MONICA DA
MOTA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (17/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GODOFREDO DE JESUS SILVA E DE MARIA DA MOTA SILVA.

GENARIO MATEUS DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO JARDINEIRO, NASCIDO
EM NORDESTINA, BA NO DIA (04/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA GENAUREA MATEUS DA SILVA. CLEIDIANE DE JESUS CURVELO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA
(06/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EUZÉBIO
CURVELO DOS SANTOS E DE AMÉLIA MARIA DE JESUS.

TAN TJUI TSENG, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM MALASIA
NO DIA (28/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
TAN KEE MENG E DE KHOO SIM BEE. JESSICA LYE WATANABE FURUMOTO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE RESTAURANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/
11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HIROMI
FURUMOTO E DE REGINA YUMIKO WATANABE FURUMOTO.

ROBSON COSTA NEVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE LOJA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/07/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RILSON DE SOUZA NEVES E DE ELIANA RODRIGUES DA COSTA. STEPHANIE
SOUZA LOURENTINO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/07/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALESSANDRO LOURENTINO DA SILVA E DE ELISANGELA
SOUZA DA SILVA.

CLEMILDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
GANDU, BA NO DIA (27/04/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE BENVINO JESUS DOS SANTOS E DE DILZETE GOMES DOS SANTOS. MALÚ CLAUDIA
ARGÔLO DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM GANDU, BA NO
DIA (03/05/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CELSO DE JESUS E DE MARINICE GOMES ARGÔLO.

BENÍCIO CONCEIÇÃO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
TUCANO, BA NO DIA (28/05/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FRANCISCO DOS SANTOS E DE FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO. MARLÚCIA
OLIVEIRA BATISTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM PIRITIBA, BA
NO DIA (21/03/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
EFRAIM BATISTA E DE AMANDA OLIVEIRA.

PAULO HENRIQUE D’ANGELO QUIRINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ NASCIMENTO QUIRINO E DE ANA MARIA D’ANGELO
QUIRINO. MICHELE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/10/1980), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS PAGÉU DO
NASCIMENTO E DE NEIDE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO.

OLÁVIO EVANGELISTA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO
EM CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, PI NO DIA (23/03/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HENRIQUE JOSÉ DA SILVA E DE ALBERTINA EVANGELISTA
DA SILVA. FRANCIDALVA DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, PI NO DIA (03/11/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MIGUEL DE ALMEIDA PASSOS E DE MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO.

HUGO DANIEL CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROGRAMADOR, NASCIDO EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (23/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PIO RAMOS DE CAMPOS E DE ANDREA SOARES
RAMOS DE CAMPOS. ADRIANA OLIVEIRA MARQUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO COORDENADORA PEDAGÓGICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/04/1986),
RESIDENTE E DOMICILIADA DIADEMA, SP, FILHA DE WILSON MARQUES DA SILVA E DE CUSTODIA
MARIA DE OLIVEIRA SILVA.

HENRIQUE FRESNEDA BARROSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/04/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE NELSON BARROSO ORTEGA E DE DARCI FRESNEDA BARROSO. RENATA
DONADELLI BERGAMI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (10/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE SILVESTRE BERGAMI E DE MARIA CECÍLIA DONADELLI BERGAMI.

CARLOS ALEXANDRE RIBEIRO DE MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO,
NASCIDO EM UAUÁ, BA NO DIA (15/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUCILENE RIBEIRO DE MORAIS. JESSIKA TRINDADE CUNHA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE FORMALIZAÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (27/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO EMILIO CUNHA E DE MARISTELA TRINDADE DA SILVA CUNHA.

DANIEL MANZI COUTINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO-SP NO DIA (23/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RONALDO ARNAUD COUTINHO E DE CRISTINA MANZI COUTINHO. MARCELA
ANDREOLLI DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO-SP NO DIA (12/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE WALDEMIR JOSÉ DE CARVALHO E DE BEATRIZ ANDREOLLI DE CARVALHO.

REGINALDO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (12/11/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA SALETE DA SILVA. MARCIA APARECIDA DO VAL,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA
(16/07/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL
FERREIRA DO VAL E DE MARIA APARECIDA CUSTODIO DO VAL.

RONALDSON ARAUJO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR, NASCIDO
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (26/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ELOISIO PEREIRA DE OLIVEIRA E DE ROSEMEIRE ARAUJO DE SOUSA.
LUANA MARTINS NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO-SP NO DIA (26/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE DEUSDETE SILVA NASCIMENTO E DE PAULA FRANCINETE MARTINS.

JOSÉ LUIZ FERREIRA FLEURY DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO APOSENTADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/03/1933), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCIAL FLEURY DE OLIVEIRA E DE MARIA OLYNTHA
FERREIRA DE OLIVEIRA. MARIA DIEDERICHSEN VILLARES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO ARTISTA PLÁSTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/02/1940), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ DUMONT VILLARES E DE
LEONOR DIEDERICHSEN VILLARES.

FRANCISCO ISAIAS CHAVES JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO
EM SÃO BENEDITO, CE NO DIA (16/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ISAIAS CHAVES E DE ANTONIA MARQUES DE LIMA. NAIANE
SILVA MARQUES DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM
SOBRAL, BA NO DIA (23/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE EDMAR MARQUES DE LIMA E DE CINETE SILVA DE OLIVEIRA.

MARCOS LUIZ FERREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/10/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE PEDRO LAUDELINO FERREIRA E DE NAIR FERREIRA. CRISTIANE MENDES
DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACEUTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP
NO DIA (12/02/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ALTAMIR REIS DE JESUS E DE MARIA LUCIA MENDES DE JESUS.

DANIEL DE CAMPOS SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO WEB DESIGNER, NASCIDO
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (27/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARCO AURÉLIO DE SOUZA E DE CLAUDIA IELO DE CAMPOS SOUZA.
FERNANDA MARCONDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM GUARAPUAVA, PR NO DIA (17/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA GUARAPUAVA,
PR, FILHA DE JUVENAL BASTOS MARCONDES E DE ROSE MARIA MARCONDES.

VALDINEI FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROMOTOR DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDEMIR FELIX DA SILVA E DE MARIA DO SOCORRO
FERREIRA DA SILVA. ADRIANA COSTA SIQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE
GERAL, NASCIDA EM ARACAJU, SE NO DIA (05/09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADMILSON SIQUEIRA DO CARMO E DE TEREZINHA
COSTA SIQUEIRA.

JOSÉ ANTONIO MACHADO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/11/1952), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO MACHADO E DE CARMELLA PALOPOLO MACHADO. EUNICE
PACHÊCO ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPTOMETRISTA, NASCIDA EM
BELMONTE, BA NO DIA (05/09/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ALFREDO PACHÊCO DA ROCHA E DE FRANCISCA PACHÊCO DOS ANJOS.

HENRIQUE CASTRO ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/04/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ROSINALDO PEREIRA ALVES E DE CELIA REGINA DE CASTRO. DANIELLE
CRISTINE SANTOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE CLASSE, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUCINEI FRANCISCO DA SILVA E DE ELAINE MOREIRA DOS SANTOS.

DENIS CANDIDO SANTANA GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INSTALADOR DE
ACESSÓRIOS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS GONÇALVES E DE MARCIA
CANDIDO SANTANA GONÇALVES. JESSICA NASCIMENTO CHAVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/08/1991), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO TEIXEIRA CHAVES E
DE MARIA DAS GRAÇAS CHAVES DO NASCIMENTO.

GILSON NUNES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (16/09/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO NUNES DE OLIVEIRA E DE JULIA MELO DE OLIVEIRA. ELOISA CRISTINA BENTO
DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GARÇONETE, NASCIDA EM TABOÃO DA
SERRA, SP NO DIA (21/12/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO E DE LOURDES APARECIDA BENTO DO NASCIMENTO.

ELSON FRANÇA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOFRETE, NASCIDO
EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (15/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARLINDO CABRAL DE OLIVEIRA E DE LIEZITA FRANÇA
ALVES. EUNICE SOARES SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
CÂNDIDO SALES, BA NO DIA (26/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VALDO VERISSIMO SANTOS E DE ANA SOARES SANTOS.

EZEQUIEL SOARES SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDO EM
CÂNDIDO SALES, BA NO DIA (14/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VALDO VERISSIMO SANTOS E DE ANA SOARES SANTOS. NATHÁLIA DOS
SANTOS LIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (27/12/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA LIRA E DE DIOLENE NARCISO DOS SANTOS.

ARIEDILSON RIBEIRO MÉLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDO EM
GUIMARÃES, MA NO DIA (29/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL OSWALDO MÉLO E DE ALCENIRA RIBEIRO MÉLO. MARIA ISABEL
SANTOS MARINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM RECIFE, PE NO
DIA (10/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARCIA SANTOS MARINHO.

JONAS ANDREY DEMETRIO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM OURINHOS, SP NO DIA (09/08/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JONAS DEMETRIO DA SILVA E DE MARIA TEREZA
DEMETRIO DA SILVA. MARILIA TJHIO KOLAR DE MARCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/04/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADA NA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO KOLAR DE
MARCO E DE SIOK IN TJHIO DE MARCO.

ALEXANDRE LUIZ DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (03/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GERALDO LUIZ DA SILVA E DE BENVINDA MARIA DA CONCEIÇÃO. EDINALVA DE
JESUS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM RUY
BARBOSA, BA NO DIA VINTE E (26/05/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCA DE JESUS SILVA.

CICERO ERNESTRO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MECÂNICO DE AERONAVE,
NASCIDO EM JUREMA, PE NO DIA (18/12/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ERNESTRO JOSÉ DA SILVA E DE MARIA GOMES DE LIMA. IRACY DE
JESUS SANTOS, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM RIO REAL, BA NO DIA
(18/10/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA
DA CONCEIÇÃO DE JESUS.

CLEITON APARECIDO ALVES DE PAULA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (13/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LIMA DE PAULA E DE SANDRA APARECIDA ALVES DE ALMEIDA.
PATRÍCIA DE SOUSA CAFÉ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DIADEMA,
SP NO DIA (30/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE PEDRO CAFÉ RIBEIRO E DE MARINEIDE RIBEIRO DE SOUSA CAFÉ.

RODRIGO RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO-SP NO DIA (29/07/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SILVIO RODRIGUES E DE ORDALIA FRANCISCO RODRIGUES. SIMONE GOMES
SOUTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA
(25/07/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MILTON
GOMES SOUTO E DE CICERA FERREIRA COSTA.

MARCIO JOSE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO IMPRESSOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (13/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOSE SILVEIRO PINTO DA SILVA E DE MARLENE XAVIER DA SILVA. ALINE DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (23/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
AURECI SILVA DE SOUZA.

WELLINTON MARIANO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM
MASSARANDUBA, PB NO DIA (27/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL MARIANO DA SILVA E DE JOSEFA PEREIRA DA SILVA. INGRID
SOARES DE DEUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM MANAUS, AM NO
DIA (25/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RUBEM SOUZA DE DEUS E DE MARIA DAS DORES SOARES DA SILVA.

ANTONIO CAMPOS DA COSTA NETO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO JARDINEIRO,
NASCIDO EM TAPEROÁ, PB NO DIA (03/02/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE DAMIÃO CAMPOS DA COSTA E DE ELIZA AMÉLIA DA CONCEIÇÃO.
ELEUZINA SOUZA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA NO
DISTRITO DE JACARANDÁ, MUNICÍPIO DE CANAVIEIRAS, BA NO DIA (12/10/1967), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALTER PINHEIRO DA SILVA E DE
ESMERALDA ALVES DE SOUZA.

DOUGLAS RODRIGUES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/07/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS E DE EDINEUZA
TEIXEIRA DOS SANTOS. DOMENICA CAMPOS GABRIEL DE TOLEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO OPERADORA DE TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/09/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIS CARLOS
GABRIEL DE TOLEDO E DE ANA LUCIA MENDES DE CAMPOS.

LUIZ FELIPE VIEIRA TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TI, NASCIDO
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (04/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS TEIXEIRA E DE CARMEN LUCIA VIEIRA TEIXEIRA. ALINE
GONÇALES LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO-
SP NO DIA (29/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JULIO GONÇALES LOPES E DE REGINA FRATTINI GONÇALES LOPES.

ROQUE TORQUATO DOS REIS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO
EM SENTO SÉ, BA NO DIA (17/08/1949), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ARCENO TORQUATO DOS REIS E DE MARIA INES DOS REIS. EDENIRA DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR, NASCIDA EM
IGUAPE, SP NO DIA (23/07/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE PLACIDO ANDRELINO DOS SANTOS E DE OTILIA NEVES DA SILVA.

MARIANO RIBEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GEOGRAFO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO DA PAIXÃO SILVA E DE ARISTELA RIBEIRO DE SOUZA SILVA.
ALINE BHERING CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FONOAUDIOLOGA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ BHERING CARDOSO E DE MARIA DO CARMO CARDOSO.

EDUARDO MOSCATELLI DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SOROCABA, SP NO DIA (01/09/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO FERREIRA DA SILVA E DE NEIDE MOSCATELLI DA SILVA. FABÍOLA
ROSA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (19/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MANOEL REINALDO DA SILVA E DE JORGINA ROSA DA SILVA.

RODRIGO JORGE DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE PROJETOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NEY JORGE E DE MARIA DE LOURDES ARAUJO. CINTHIA
SOARES PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (12/11/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE GILDASIO ALVES PEREIRA E DE VERA REGINA SOARES PEREIRA.

CÉSAR AUGUSTO ABRIL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE, NASCIDO EM MONTE
ALTO, SP NO DIA (28/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE AUGUSTO ABRIL FILHO E DE EDNA MARIA VELTRINI ABRIL. LORENA LEMES BALESTRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MEDICA, NASCIDA EM RUBIATABA, GO NO DIA (26/07/1985),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FAUSTER BALESTRA
E DE MARIA ZILMA LEMES BALESTRA.

CLAUDINEY DOS SANTOS MARCIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
MECÂNICO, NASCIDO EM PARAMIRIM, BA NO DIA (25/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO MARCIANO FILHO E DE SUELÍ ROSA DOS
SANTOS MARCIANO. RENATA GOMES MOURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
DE LOGISTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (01/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL JORGE DE MOURA E DE SONIA LUCIA
GOMES DE MOURA.

GUEDSTON LIMA GUEDES GAMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO GUEDES DA GAMA E DE MARIA DO SOCORRO LIMA GUEDES.
THATIANE PANDORI PINA DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETARIA, NASCIDA
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (02/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO DONIZETE DE LIMA E DE MARCIA PANDORI PINA.

VALDINEI DIAS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO DE MANUTENÇÃO
DE AVIÃO, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (07/04/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SIDNEY DIAS DOS SANTOS E DE ANTONIA FRANCISCA
VIEIRA. IVANA ANTONIA DOS REIS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CONFEITEIRA, NASCIDA
NO RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (19/05/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BATISTA DOS REIS E DE LAZARA ANTONIA DOS REIS.

EDIVALDO CLIMACO DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/10/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO CLIMACO DE SOUZA E DE ADALGISA PEIXINHO
DE SOUZA. ALICE CRISTINA MANAIA DA ROCHA CAVALCANTI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO FONOAUDIOLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/11/1966), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO DA ROCHA CAVALCANTI E
DE MARIA ALICE MANAIA DA ROCHA CAVALCANTI.

RONALDO TAVARES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE CD, NASCIDO
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (22/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO DA SILVA E DE VALDECI TAVARES DA SILVA. CAMILA DA SILVA
CAETANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM FRANCISCO MORATO,
SP NO DIA (01/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SP, FILHA DE ALCINO CORNELIO CAETANO
E DE CLEONICE DA SILVA CAETANO.

DOUGLAS LIBANO DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
CADASTRO, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (22/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MIGUEL JOSE DE CARVALHO E DE ELISABETE LIBANO
CARVALHO. CASSIA MOURA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CUIDADORA
DE IDOSO, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (22/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE FRANCISCA
ERONILDE MOURA GONÇALVES OLIVEIRA.

ANDRÉ COUTO GIMAEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESENVOLVEDOR, NASCIDO EM
BAURU, SP NO DIA (26/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RUBENS MARQUES GIMAEL E DE PATRICIA COUTO GIMAEL. FERNANDA AMADO
RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM MOGI DAS
CRUZES, SP NO DIA (16/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ALCIR RODRIGUES E DE WANDERLY PRADO AMADO.

HUGO SOUZA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP NO DIA (13/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE HELENO ANTONIO DA SILVA E DE ROSALINA BATISTA DE SOUZA SILVA. MARCELA CARLA
SANTAELLA MAMEDE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP NO DIA (06/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ANTONIO LUIZ MAMEDE NETO E DE SIBELE CARLA KIRAL SANTAELLA MAMEDE.

LUCAS BOETTGER ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESENHISTA, NASCIDO EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO, NESTE ESTADO NO DIA (03/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO
DIADEMA, SP, FILHO DE DAVID SOUZA ROCHA E DE SUSIE GUIMARÃES BOETTGER ROCHA.
ALICIA RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM SÃO CAETANO DO SUL, NESTE ESTADO NO DIA (08/07/1998), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ LAUDIR FERREIRA DA SILVA
E DE MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA.

JEFFERSON GABRIEL VITOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE DATA CENTER,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (03/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ GABRIEL VITOR E DE FATIMA ROSANGELA VITOR. MICHELLE DE
CASTRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ORLANDO PEREIRA DA SILVA E DE MARLI FERNANDES
DE CASTRO DA SILVA.

DIOGO MENDES CAPUCCI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
JACAREÍ, SP NO DIA (29/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ADRIANO RUSTON CAPUCCI E DE MARILENA MENDES DOS SANTOS CAPUCCI.
BIANCA MAITTA SANFINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETÁRIA EXECUTIVA,
NASCIDA EM ITATIBA, SP NO DIA (25/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE BENEDITO SANFINS JUNIOR E DE ROSANA MARA MAITTA SANFINS.

CARLOS ALBERTO ROCHA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/09/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO SANTOS ROCHA E DE SILVESTRINA GARCIA ROCHA. RENATA
MODESTA ALVES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE RENATO ALVES DOS SANTOS E DE MARILU MODESTA DE ARAUJO.

HUGO DELEON DA SILVA LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO NO DISTRITO DE VILA DE FEITICEIRO, JAGUARIBE, CE NO DIA (03/03/1985), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULINO BESSA LOPES E DE
MARIA IVANILDA DA SILVA. ALDENIR NOGUEIRA XAVIER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DOMÉSTICA, NASCIDA EM ORÓS, CE NO DIA (29/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ XAVIER GONÇALVES E DE AUDEIDE NUNES
NOGUEIRA XAVIER.

DOUGLAS DA LUZ MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
PLANEJAMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO MOREIRA E DE MARIA FATIMA DA LUZ
MOREIRA. SUZANA DE OLIVEIRA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SUPERVISORA
DE VENDAS, NASCIDA EM QUEIMADAS, BA NO DIA (05/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO DE ASSIS DO CARMO CRUZ E DE
ENEDITE DE OLIVEIRA CRUZ.

DIEGO MOREIRA SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE CONSTRUÇÃO
CIVIL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO SOARES FILHO E DE CLEONICE MARIA
MOREIRA SOARES. LETICIA DE SOUZA GUIMARÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
TELEFONISTA, NASCIDA EM GÁLIA, SP NO DIA (31/07/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELCIO HERMERENCIANO DE SOUZA E DE ANTONIA
DOS SANTOS GUIMARÃES.

RENATO BONETTE FERRARI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RICARDO FERNANDES FERRARI E DE SYLVIA MARIA BONETTE
FERRARI. RENATA SANTANA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WALTER DA ROCHA PEREIRA E DE MARIA DO CARMO
SANTANA PEREIRA.

LUIZ AUGUSTO TARASIUK SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (22/06/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDVALDO NASCIMENTO SANTOS E DE SUELI PECLAT
TARASIUK SANTOS. ALINE FATIMA CASTRO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM BRAGANÇA PAULISTA, SP NO DIA (28/09/
1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALONSO
ALEXANDRE DE OLIVEIRA E DE DALVA LUCIA LUCIA DE OLIVEIRA.

ANDRE RICARDO AMBROSIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (24/05/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM AMBROSIO FILHO E DE MARIA LOPES AMBROSIO. KATIA CRISTIANE
DA SILVA LEITÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE VENDAS, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/06/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ LOPES LEITÃO FILHO E DE IRANI DA SILVA LEITÃO.

ELTON TOMAZ DE AQUINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO EM NOVA SOURE, BA NO DIA (29/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VILAZIO TOMAZ DE AQUINO E DE MARIA HELENA DE
AQUINO. SIMONE APARECIDA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENCARREGADA
DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AMARO AGRIPINO DA SILVA E DE OZANA MARIA DA
SILVA.

GUILHERME LUPUSELLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO-SP NO DIA (15/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CLOVIS LUPUSELLA E DE RAQUEL LUPUSELLA. GIOVANA CAROLINA FERRARI,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PRODUTORA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (13/01/
1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILBERTO
FERRARI E DE REGIANE BATISTA FERRARI.

VINICIUS OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUDITOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO-SP NO DIA (04/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSENALDO DA SILVA E DE SILVANA DOS ANJOS DE OLIVEIRA. BARBARA CRISTINA
MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO
DIA (07/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CARLOS ALBERTO DA SILVA E DE SILVIA CRISTINA DOS SANTOS.

LUIZ CARLOS BUSCH RIGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
SANTA RITA DO PASSA QUATRO NO DIA (15/11/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HEITOR RIGO E DE WIRLEY BUSCH RIGO. GISELE
CRISTINE NEGRÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMISSÁRIA DE BORDO, NASCIDA
EM CÉU AZUL, PR NO DIA (06/03/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANGELO WILLIAM NEGRÃO E DE DINAURA PRIOR NEGRÃO.

EDIMILSON RODRIGUES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM ITAMBÉ, BA NO DIA (02/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS E DE EDITE SENHORINHA DOS
SANTOS. CLEONICE CORREIA NEVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA,
NASCIDA EM ITAPETINGA, BA NO DIA (04/09/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO TEMÓTEO DAS NEVES E DE ALDENICE CHAVES
CORREIA.

RENATO SILVEIRA GROTKOWSKI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
MARKETING, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (20/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CARLOS VERISSIMO GROTKOWSKI E DE
SANDRA REGINA DA SILVEIRA GROTKOWSKI. STÉFANIE KRASCHOWETZ, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA QUÍMICA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (18/09/
1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GUERMUTE
KRASCHOWETZ E DE ELIANE DO AMARAL TELO KRASCHOWETZ.

HERBETON FERREIRA DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM MACEIÓ, AL NO DIA (04/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ
BARTOLOMEU ALVES DE LIMA E DE ROSIANE FERREIRA DE LIMA. LARISSA DE SOUZA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (09/11/1994),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS MARCELO
DE SOUZA E DE ELIANE HELENA DE SOUZA.

LEANDRO FERNANDES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR
FUNCIONAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ FERNANDES DE SOUZA E DE MARIA JOSÉ
BENTO DE SOUZA. SUENI FERREIRA OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA
DIADEMA, SP, FILHA DE JOSÉ ERLI DA SILVA E DE SANDRA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA DA
SILVA.

ROGÉRIO DE FIGUEIREDO BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/09/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LAERT GONÇALVES BARBOSA E DE MARIA IVETE DE
FIGUEIREDO BARBOSA. SOLANGE DE FREITAS LIBERALI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESCREVENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/06/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ILIDIO LIBERALI E DE IRENE DE FREITAS LIBERALI.

DANILO RENE AMORIM DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROMOTOR DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (16/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RENE BRAGA DA SILVA E DE MARIA DE FATIMA LEITE
DE AMORIM DA SILVA. MIRÉIA FARIAS SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
DE DESENVOLVIMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (29/06/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSANDI SANTIAGO SOUZA E DE
MARIA DE LOURDES FARIAS SOUZA.

RICHARD CHARRIÉRE RODRIGUES DA MATA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JÚLIO CESAR SILVA DA MATA E DE AUZENI
MARIA RODRIGUES DA SILVA. ADRIELLE DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM CARAPICUIBA, SP NO DIA (10/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS MARCELO DE SOUZA E DE ELIANE
HELENA DE SOUZA.

RICARDO QUIDEROLE DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CIRURGIÃO
DENTISTA, NASCIDO EM MARINGÁ, PR NO DIA (13/11/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DIRCEU BUENO DE ALMEIDA E DE IZAURA QUIDEROLE
DE ALMEIDA. GRAZIELA MORENO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
CIRURGIÃ DENTISTA, NASCIDA EM NOVA CANAÃ, BA NO DIA (09/11/1985), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSIAS SOUZA DE OLIVEIRA E DE
ILDA MORENO SOUZA DE OLIVEIRA.

RODRIGO CORREIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (23/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MANUEL DA PAZ CORREIA E DE MARCIA MARIA ESTEVES CORREIA. BARBARA
REGINA CORREIA DE MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADROALDO CORREIA DE MORAES FILHO E DE SARA REGINA DOS
SANTOS.

WILLIANS MENDES GUEDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTRA REGRA DE SENA,
NASCIDO EM RIBEIRÃO PIRES, SP NO DIA (25/10/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALTER RODRIGUES GUEDES E DE HELOISA DE MARILAC
GUEDES. CRISTIANE ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR BUCAL,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL MESSIAS DIAS DA SILVA E DE FLORISBELA
ALVES DA SILVA.

JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MONTADOR, NASCIDO
EM PALMEIRINA, PE NO DIA (29/05/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ FRANCISCO DA SILVA E DE MARIA JOAQUINA DA SILVA. ZELITA
APARECIDA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/07/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VENCESLAU JOSÉ DE OLIVEIRA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO CAETANO.

EDIMILSON BARBOSA DA SILVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (23/04/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WILSON BARBOSA DA SILVEIRA E DE MÁRCIA
BAPTISTA DA SILVEIRA. KEILA APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM ANGATUBA, SP NO DIA (19/11/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AQUILETO GONÇALVES DE SOUZA
E DE CACILDA APARECIDA DE OLIVEIRA GONÇALVES DE SOUZA.

CHRISTIAN OSCAR DOS ANJOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (19/01/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSCAR SEVERINO DOS ANJOS E DE MARIA DE LOURDES DUARTE DE
SOUZA. MARLUCE MARIA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM SÃO LOURENÇO DA MATA, PE NO DIA (27/01/1960), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SIMPLICIO GUILHERME DA SILVA E DE MARIA
ANUNCIADA DA SILVA.
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WILSON DE OLIVEIRA ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ISMAEL BESERRA DE ANDRADE E DE NIVALDA BASILIO
DE OLIVEIRA ANDRADE. NAJINARA LIRA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
SOCIAL MIDIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO MARIANO DO NASCIMENTO E DE
MARIA DE LOURDES LIRA DO NASCIMENTO.

CAIO DOS SANTOS BROCANELLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE DE HELP
DESK, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (29/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADEMIR BROCANELLI E DE VALDELICE BATISTA DOS
SANTOS. SUELEN CRISTINA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
OPERACIONAL, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA, NESTE ESTADO NO DIA (20/10/1993), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NALDECI DE ARAUJO SILVA E DE
NEIDE APARECIDA DA SILVA.

LUCAS PAIVA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE JARDINEIRO, NASCIDO
EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (03/09/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JUVENAL PEREIRA DA SILVA E DE MARIA CREUZA PAIVA
SILVA. AIALLA FAGUNDES DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA
EM IPIAÚ, BA NO DIA (14/03/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE NELSON JOSÉ DE JESUS E DE MARINEUZA FAGUNDES.

CESAR RENATO RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CEZAR RODRIGUES E DE SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES. PATRICIA
MOREIRA VITAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (11/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO ERIVAN EVANGELISTA VITAL E DE IVANI PINTO MOREIRA
VITAL.

ZENOEL LEMES DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE PÁTIO, NASCIDO
NO DISTRITO DE CRISPIM JAQUES, MUNICÍPIO DE TEOFILO OTONI, MG NO DIA (21/10/1971),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SALUSTRIANO
LEMES DE SOUSA E DE ANINTILIA CARDOSO DOS SANTOS. ALINE CRISTINA CARDOSO DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP
NO DIA (29/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RENATO LOPES DOS SANTOS E DE AUREA CARDOSO DOS SANTOS.

JOSÉ JESUS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM BOA
VISTA DO TUPIM, BA NO DIA (31/12/1957), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO CARMO DE OLIVEIRA E DE EREMITA JESUS DE OLIVEIRA.
VALDOMIRA ALVES DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM
BOA VISTA DO TUPIM, BA NO DIA (10/05/1950), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSEFA ALVES DE LIMA.

TIAGO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE CRÉDITO, NASCIDO EM
JABOATÃO DOS GUARARAPES, PE NO DIA (21/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SP, FILHO
DE LAUDICEIA MARIA DA SILVA. CAMILA SOARES RABELLO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO CIRURGIÃ DENTISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (08/03/1994), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RONALDO RABELLO DA SILVA E
DE ANA CRISTINA SOARES DA SILVA.

ROBERT DE OLIVEIRA PICHAU, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO DE
MANUTENÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO LADISLAU PICHAU E DE SONIA APARECIDA
DE OLIVEIRA PICHAU. THAMIRIS DE OLIVEIRA CARDOZO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA DE SISTEMA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/07/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBSON CARDOZO E DE SELMA
OLIVEIRA DA SILVA CARDOZO.

KELVIN DA SILVA LUNA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR MECANICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/07/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE HELENO SEBASTIÃO DE LUNA E DE EDILEUSA CLOTILDE DA SILVA LUNA.
MARIA PALOMA PEREIRA DANTAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM JOSÉ DA PENHA, RN NO DIA (27/01/1994), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO TEIXEIRA DANTAS E DE
MARIA SALETE DANTAS.

GABRIEL VINICIUS MENEGUETI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (24/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTIRTO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO BERNARDINELI MENEGUETI E DE SILENE
PENHA DE SÁ. DANIELA DE MELO CORREIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMERCIANTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (11/08/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ROBERTO BRITO CORREIA E DE CARMEM
DOLORES GONÇALVES DE MELO.

JESSÉ RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR TÉCNICO, NASCIDO
EM RECIFE NO DIA (21/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOEL RODRIGUES DA SILVA E DE MARIA ISABEL SOARES DA SILVA. RAYLENE DANTAS
DE JESUS LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE PLANEJAMENTO, NASCIDA
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (30/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS DE JESUS LIMA E DE ZENILDE DANTAS DE JESUS LIMA.

WILLIAN COELHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS,
NASCIDO EM COLORADO DO OESTE, RO NO DIA (28/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NELSON COELHO DA SILVA E DE EFIGÊNIA MARIA
COELHO. RENATA AKEMI SHIMABUKURO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACÊUTICA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/12/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE TOMIO SHIMABUKURO E DE NELZA EMIKO
SHIMABUKURO.

ROQUE FARIAS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
RUY BARBOSA, BA NO DIA (16/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DEUSDETE SATYRO DE OLIVEIRA E DE LAUDELINA FARIAS DOS SANTOS.
FABIANA MIRANDA MAGALHÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA EM
BAIXA GRANDE, BA NO DIA (11/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MAGALHÃES MOTA E DE DORALICE MIRANDA MAGALHÃES.

JORGE GUTEMBERGUE DA SILVA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO MESTRE DE OBRAS,
NASCIDO EM RONDONÓPOLIS, MT NO DIA (20/07/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO PEREIRA DA SILVA E DE ELVIRA PEREIRA DA SILVA.
ANDREA CARVALHO CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA BILINGUE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/10/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CAMPOS E DE VALDICE CARVALHO CAMPOS.

DANIEL MATEUS DE BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS TEIXEIRA DE BARROS E DE MARIA DE JESUS
MATEUS DE BARROS. LARISSA TAMIRES MIGUEZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCIO MIGUEZ E DE ELIZETE JOSEFA DA SILVA MIGUEZ.

DENIS HIRO ISHIKI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/11/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL MASSAMI ISHIKI E DE MICHIKO OKANO ISHIKI. ANA PAULA PEREIRA
FONSECA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA TRIBUTÁRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (31/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PAULINO DA FONSECA E DE MARCIA APARECIDA PEREIRA FONSECA.

MAGNO LUIZ DE RESENDE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO ELETRÔNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (29/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CELSO DE RESENDE E DE TERESINHA CANDIDA
DE RESENDE. CLACÍ EIDT, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM SANTA
ROSA - RS NO DIA (28/11/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE GILBERTO EIDT E DE MARIA ALBANI MARTINS EIDT.

HÉLIO BATISTA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
NASCIDO EM PARAMIRIM, BA NO DIA (19/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ELIAS BATISTA ALVES E DE DULCE MARIA DA CONCEIÇÃO
ALVES. IEDA FRANÇA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENFERMEIRA,
NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (27/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FRANÇA DE OLIVEIRA E DE MERCEDES VIEIRA
DE OLIVEIRA.

MAURO MESSIAS MENDES DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR
DE ATENDIMENTO AO CLIENTE, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/08/1977), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AMARO CECILIO DE CARVALHO
E DE MILVA MARIA MENDES DE CARVALHO. JULIANE OSCAR DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTAGIÁRIA FINANCEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/05/
1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE
APARECIDO DOS SANTOS E DE CECILIA OSCAR DA SILVA.

MÁRCIO LUÍS BRANDÃO LUPIANHES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR
DE CLIENTES, NASCIDO EM ATIBAIA, SP NO DIA (09/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADILSO RODRIGUES LUPIANHES E DE IZABEL CRISTINA
ALVES BRANDÃO LUPIANHES. LAÍS MONIELLI FRANCISCO DE MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ESTAGIÁRIA EM ADMINISTRAÇÃO, NASCIDA EM MUTUNÓPOLIS, GO NO DIA (24/05/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL
RODRIGUES DE MIRANDA E DE VALDENI FRANCISCO DOS REIS DE MIRANDA.

ALMIR SOUSA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TOPÓGRAFO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (11/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO INACIO DOS SANTOS E DE MARIA OLINDINA DE SOUSA. ANGELITA SANTANA
GOMES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO SALADEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (11/06/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ALCINO SANTANA GOMES E DE ACELICE SOUZA GOMES.

LUCAS FERNANDO DAS NEVES CARVALHO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (23/05/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS CARVALHO DOS SANTOS
E DE FERNANDA DAS NEVES CARVALHO DOS SANTOS. TATIANA LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO FARMACEUTICA, NASCIDA EM OSASCO, SP NO DIA (22/11/1988), RESIDENTE E NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCO ANTONIO LOPES E DE ADRIANA DEL PINO
BEATO LOPES.

DANIEL PEREIRA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
TRATAMENTO E PREVENÇÃO Á FRAUDE, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (26/03/1995),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARIA
PEREIRA DO NASCIMENTO E DE MARIA APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO. GIULIA PEDRO
GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA
(16/01/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WILSON
DE SOUZA GONÇALVES GOMES E DE ELIANE PEDRO.

ARGEMIRO NICOLAU FILHO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, FUNILEIRO, NASCIDO EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO-SP AOS 29.01.1968, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
FILHO DE ARGEMIRO NICOLAU E ANTONIA BATISTA NICOLAU. SIMONE FERREIRA SILVA,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM UBATÃ-BA AOS 02.02.1979, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, FILHA DE DIJALMA ALMEIDA SILVA E MARIA APARECIDA
SOUZA FERREIRA.

KLEBER DA SILVA CONTI, BRASILEIRO, DIVORCIADO, ANALISTA DE MANUTENÇÃO, NASCIDO
EM SÃO PAULO-SP AOS 26.08.1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, FILHO DE
CARLOS ALBERTO CONTI E MARIA IRES DA SILVA CONTI. DÉBORA SCHNIRMAN BULIS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, GERENTE DE PESQUISA, NASCIDA EM CURITIBA-PR AOS 29.09.1984,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, FILHA DE EZEQUIEL PACIORNIK BULIS E
SILMARA REGINA SCHNIRMAN BULIS.

GABRIEL RATTACASO CARVALHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO DA COMPUTAÇÃO,
NASCIDO EM RECIFE-PE AOS 19.01.1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
FILHO DE ANSELMO DE OLIVEIRA CARVALHO E MARIA CRISTINA ANTONINO RATTACASO
CARVALHO. MARIANA DE ALMEIDA DORNELAS CAMARA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ARQUITETA E
URBANISTA, NASCIDA EM RECIFE-PE AOS 11.11.1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, FILHA DE JORGE DE ABREU DORNELAS CAMARA E MARIA DA CONCEIÇÃO DE
ALMEIDA DORNELAS CAMARA.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

1. Contexto operacional: A Companhia tem por objeto o aluguel de imóveis 
próprios e a participação em outras sociedades como sócia ou acionista. 
2. Apresentação das demonstrações contábeis: As presentes 
demonstrações contábeis e financeiras foram aprovadas pela Diretoria da 
Companhia. As demonstrações contábeis e financeiras foram elaboradas em 
conformidade com a Lei das Sociedades por Ações – Lei nº 6.404/76 e estão 
sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, inclusive as alterações promovidas pela Lei nº 11.638/07 e Lei nº 
11.941/09. 3. Principais práticas contábeis: Os ativos e passivos são 
clasificados como circulantes, quando sua realização ou liquidação é 
provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são 
demonstrados como não circulantes.O resultado é apurado pelo regime de 
competência de exercícios e considera os rendimentos, os encargos e as 
variações monetárias a índices oficiais, incidentes sobre ativos e passivos. 
Do resultado é deduzida a parcela atribuível de imposto de renda e 
contribuição social.No estoque de imóveis incluem-se os custos acumulados 
com a construção ou aquisição de imóveis prontos. Estão demonstrados 
pelo valor de custo e não ultrapassam os seus respectivos valores de 
mercado ou de realização.Os demais ativos são apresentados aos valores 
de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações 
monetárias auferidos e a provisão para perdas. O Imobilizado é demonstrado 
ao custo, sendo que a depreciação é calculada pelo método linear, às 
taxas usuais de mercado. Os Passivos circulantes estão demonstrados por 
valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridos. 
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RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas: Submetemos à sua apreciação as demonstrações financeiras, relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015, colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. A DIRETORIA.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO - (Em milhares de reais) DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)Ativo 2016 2015

Circulante 9.616 9.616
  Caixa e bancos 7 7
  Estoque de imóveis 9.589 9.589
  Adiantamento a fornecedores 20 20
Não circulante 538.974 539.470
  Créditos com pessoas ligadas 4.002 3.974
  Depósitos judiciais 6 6
  Investimentos 534.965 535.479
  Imobilizado 1 11

  
Total do ativo 548.590 549.086

2016 2015
Despesas gerais e administrativas (78) (143)

Outras receitas operacionais 56 178

Resultado de equivalência patrimonial (458) (360)

Prejuízo antes do resultado financeiro (480) (325)
Receitas financeiras 5 -

Despesas financeiras - (690)

Prejuízo antes do IR e da contribuição social (475) (1.015)
Prejuízo líquido do exercício (475) (1.015)
Resultado por ação (em reais) (0,089) (0,191)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2016 2015
  Prejuízo do exercício (475) (1.015)
  Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício 
    com o caixa gerado pelas (aplicado nas) 
    atividades operacionais:
  Depreciação 10 10
  Resultado de equivalência patrimonial 458 360
  Diminuição (aumento) nos ativos operacionais
  Adiantamento a terceiros - (1)
  Aumento (diminuição) nos passivos operacionais
  Obrigações fiscais 1 (163)
Caixa aplicado nas atividades operacionais (6) (809)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
  Créditos com pessoas ligadas (28) (1.280)
Caixa aplicado nas atividades de investimento (28) (1.280)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
  Créditos para futuro aumento de capital 34 2.505
  Empréstimos bancários - (3.186)
  Dívidas com pessoas ligadas - 2.773
Caixa gerado pelas atividades de financiamento 34 2.092
Redução do saldo de caixa e equivalentes de caixa - 3
Saldo de disponibilidades no início do exercício 7 4
Saldo de disponibilidades no final do exercício 7 7

- 3

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - (Valores expressos em milhares de reais)

Lucros (Prejuízos)
Capital social Reserva legal Reserva de lucros  acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2014 50.608 5.005 474.237 - 529.850
Prejuízo líquido do exercício - - - (1.015) (1.015)
Transferência para reserva de lucros - - (1.015) 1.015 -
Em 31 de dezembro de 2015 50.608 5.005 473.222 - 528.835
Prejuízo líquido do exercício - - - (475) (475)
Transferência para reserva de lucros - - (475) 475 -
Em 31 de dezembro de 2016 50.608 5.005 472.747 - 528.360

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - (Em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E 2015
(Em milhares de reais, exceto quando de outra forma mencionado)

Diretoria
José Auriemo Neto - Diretor-Presidente

Salvador Marotta - Técnico CRC 1-SP 124.433/O-5

Passivo 2016 2015
Circulante 14.325 14.290
  Fornecedores 4 4
  Obrigações fiscais 51 50
  Outras obrigações 24 24
  Financiamentos a pagar 2.538 2.538
  Dívidas com pessoas ligadas 3.529 3.529
  Crédito para futuro aumento de capital 8.179 8.145
Não circulante 5.905 5.961
  Provisão para passivo a descoberto em controlada 5.905 5.961
Patrimônio líquido 528.360 528.835
  Capital social 50.608 50.608
  Reserva legal 5.005 5.005
  Reserva de lucros 472.747 473.222
Total do passivo 548.590 549.086

4. Sociedades investidas: A sociedade não efetuou o registro da equiva-
lência patrimonial a partir de 2010, sobre a investida JHSF Participações S.A., 
referente aos dividendos e juros sobre o capital próprio distribuídos, tendo em 
vista a cessão, para seus acionistas, dos direitos econômicos sobre os lucros, 
dividendos e juros sobre o capital próprio, conforme a Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária firmada em 01/12/2009. 5. Capital subscrito e 
integralizado: O capital social totalmente integralizado monta R$ 
50.608.001,70 representado por 5.308.430 ações ordinárias nominativas sem 
valor nominal. 6. Reserva de lucros: A reserva legal é constituída mediante 
apropriação de 5% do lucro líquido do exercício. A reserva para retenção de 
lucro corresponde ao lucro remanescente, após a destinação para reserva 
legal e da proposta de distribuição de dividendos. 7. Política de distribuição 
de dividendos: Aos acionistas é garantido o direito de receber, em cada 
exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% 
sobre o lucro do exercício, deduzidas as importâncias destinadas, no exercício, 
à constituição de reserva legal e da parcela do lucro não reali zado, decorrente 
do método da equivalência. 8. Imposto de renda e con tribuição social: 
Conforme facultado pela legislação tributária, a sociedade optou pelo regime 
de lucro real anual. A base de cálculo do imposto de renda é o resultado 
positivo do período compreendido entre janeiro e dezembro de 2016. O 
imposto de renda é computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, 
acrescido do adicional de 10% para os lucros que excederem a R$ 20 mil no 
mês, enquanto a contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o 
lucro tributável. 9. Instrumentos financeiros: A Companhia contrata 
operações financeiras envolvendo instrumentos financeiros, todos registrados 

em contas patrimoniais, que se destinam a atender às suas necessidades 
operacionais e financeiras. A administração e gestão desses instrumentos 
financeiros são realizadas por meio de políticas, definição de estratégias e 
estabelecimento de sistemas de con trole, devidamente monitorados pela 
Administração da Companhia, visando maximizar a rentabilidade do negócio 
para o cotista. Os principais instru mentos financeiros da Companhia estão 
representados por: a) Caixa e equivalentes de caixa; e b) Contas a pagar. 
Esses instrumentos, devido à sua natureza, às condições e aos prazos, têm 
seus valores contábeis registrados nos balanços patrimoniais próximos aos 
valores de mercado.

sobre o lucro tributável. 9. Instrumentos financeiros: A Companhia contrata 
operações financeiras envolvendo instrumentos financeiros, todos regis-
trados em contas patrimoniais, que se destinam a atender às suas 
necessidades operacionais e financeiras. A administração e gestão desses 
instrumentos financeiros são realizadas por meio de políticas, definição de 
estratégias e estabelecimento de sistemas de controle, devidamente monito-
rados pela Administração da Companhia, visando maximizar a rentabilidade 
do negócio para o cotista. Os principais instrumentos financeiros da 
Com panhia estão representados por: a) Caixa e equivalentes de caixa; e 
b) Contas a pagar. Esses instrumentos, devido à sua natureza, às condições 
e aos prazos, têm seus valores contábeis registrados nos balanços 
patrimoniais próximos aos valores de mercado.

variações monetárias incorridos. 4. Sociedades investidas: A sociedade 
não efetuou o registro da equivalência patrimonial a partir de 2010, sobre a 
investida JHSF Participações S.A., referente aos dividendos e juros sobre o 
capital próprio distribuídos, tendo em vista a cessão, para seus acionistas, 
dos direitos econômicos sobre os lucros, dividendos e juros sobre o capital 
próprio, conforme a Ata da Assembleia Geral Extraordinária firmada em 
01/12/2009. 5. Capital subscrito e integralizado: O capital social totalmente 
integralizado monta R$ 50.608.001,70 representado por 5.308.430 ações 
ordinárias nominativas sem valor nominal. 6. Reserva de lucros: A reserva 
legal é constituída mediante apropriação de 5% do lucro líquido do exercício. 
A reserva para retenção de lucro corresponde ao lucro remanescente, após 
a destinação para reserva legal e da proposta de distribuição de dividendos. 
7. Política de distribuição de dividendos: Aos acionistas é garantido o 
direito de receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual 
mínimo obrigatório de 25% sobre o lucro do exercício, deduzidas as 
importâncias destinadas, no exercício, à constituição de reserva legal e da 
parcela do lucro não realizado, decorrente do método da equivalência 
patrimonial das investidas. 8. Imposto de renda e contribuição social: 
Conforme facultado pela legislação tributária, a sociedade optou pelo regime 
de lucro real anual. A base de cálculo do imposto de renda é o resultado 
positivo do período compreendido entre janeiro e dezembro de 2015. 
O imposto de renda é computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 
15%, acrescido do adicional de 10% para os lucros que excederem a R$ 20 
mil no mês, enquanto a contribuição social é computada pela alíquota de 9% 
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RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas: Submetemos à sua apreciação as demonstrações financeiras, relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2015 e 2014, colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. A DIRETORIA.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO - (Em milhares de reais) DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)Ativo 2015 2014

Circulante 9.616 9.611
  Caixa e bancos 7 4
  Estoque de imóveis 9.589 9.589
  Adiantamento a fornecedores 20 18
Não circulante 539.470 538.379
  Créditos com pessoas ligadas 3.974 3.974
  Depósitos judiciais 6 6
  Investimentos 535.479 534.378
  Imobilizado 11 21

  
Total do ativo 549.086 547.990

2015 2014
Despesas gerais e administrativas (143) (263)

Outras receitas operacionais 178 2

Resultado de equivalência patrimonial (360) (36)

Prejuízo antes do resultado financeiro (325) (297)
Despesas financeiras (690) (332)

Prejuízo antes do IR e da contribuição social (1.015) (629)
Prejuízo líquido do exercício (1.015) (629)

Resultado por ação (em reais) (0,191) (0,118)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2015 2014
  Prejuízo do exercício (1.015) (629)
   Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício
      com o caixa gerado pelas (aplicado nas)
      atividades operacionais
   Depreciação 10 10
   Resultado de equivalência patrimonial 360 36
   Adiantamentos a terceiros (1) (5)
   Aumento (diminuição) nos passivos operacionais
   Fornecedores (163) 163
Caixa aplicado nas atividades operacionais (809) (425)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
  Créditos com pessoas ligadas (1.280) -
Caixa aplicado nas atividades de investimento (1.280) -
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
  Crédito futuro aumento de capital 2.505 2.892
  Empréstimos bancários (3.186) (2.314)
  Dívidas com pessoas ligadas 2.773 -
  Financiamentos a pagar - (167)
Caixa gerado pelas atividades de financiamento 2.092 411
Redução do saldo de caixa e equivalentes de caixa 3 (14)
Saldo de disponibilidades no início do exercício 4 18
Saldo de disponibilidades no final do exercício 7 4

3 (14)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - (Valores expressos em milhares de reais)

Lucros (Prejuízos)
Capital social Reserva legal Reserva de lucros acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2013 50.608 5.005 474.866 - 530.479
Prejuízo líquido do exercício - - - (629) (629)
Transferência para reserva de lucros - - (629) 629 -
Em 31 de dezembro de 2014 50.608 5.005 474.237 - 529.850
Prejuízo líquido do exercício - - - (1.015) (1.015)
Transferência para reserva de lucros - - (1.015) 1.015 -
Em 31 de dezembro de 2015 50.608 5.005 473.222 - 528.835

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - (Em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E 2014
(Em milhares de reais, exceto quando de outra forma mencionado)

Diretoria
José Auriemo Neto - Diretor-Presidente

Salvador Marotta - Técnico CRC 1-SP 124.433/O-5

Passivo 2015 2014
Circulante 14.290 12.361
  Fornecedores 4 167
  Obrigações fiscais 50 50
  Outras obrigações 24 24
  Financiamentos a pagar 2.538 2.538
  Empréstimos bancários - 3.186
  Dívidas com pessoas ligadas 3.529 756
  Crédito futuro aumento de capital 8.145 5.640
Não circulante 5.961 5.779
  Provisão para passivo a descoberto em controlada 5.961 5.779
Patrimônio líquido 528.835 529.850
  Capital social 50.608 50.608
  Reserva legal 5.005 5.005
  Reserva de lucros 473.222 474.237
Total do passivo 549.086 547.990

1. Contexto operacional: A Companhia tem por objeto o aluguel de imóveis 
próprios e a participação em outras sociedades como sócia ou acionista. 
2. Apresentação das demonstrações contábeis: As presentes demonstra-
ções contábeis e financeiras foram aprovadas pela Diretoria da Companhia. 
As demonstrações contábeis e financeiras foram elaboradas em conformi-
dade com a Lei das Sociedades por Ações – Lei nº 6.404/76 e estão sendo 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
inclusive as alterações promovidas pela Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09. 
3. Principais práticas contábeis: Os ativos e passivos são classificados 
como circulantes, quando sua realização ou liquidação é provável que 
ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são demonstrados como 
não circulantes. O resultado é apurado pelo regime de competência de exer-
cícios e considera os rendimentos, os encargos e as variações monetárias 
a índices oficiais, incidentes sobre ativos e passivos. Do resultado é 
deduzida a parcela atribuível de imposto de renda e contribuição social. 
No estoque de imóveis incluem-se os custos acumulados com a construção 
ou aquisição de imóveis prontos. Estão demonstrados pelo valor de custo e 
não ultrapassam os seus respectivos valores de mercado ou de realização. 
Os demais ativos são apresentados aos valores de realização, incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidos e a 
provisão para perdas. O Imobilizado é demonstrado ao custo, sendo que a 
depreciação é calculada pelo método linear, às taxas usuais de mercado.
Os Passivos circulantes estão demonstrados por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e 

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2016 2015
  Prejuízo do exercício (893) (623)
    Depreciação 4 4
    Ajustes para reconciliar o prejuízo / lucro do
      exercício com o caixa gerado pelas
      (aplicado nas) atividades operacionais
    Equivalência patrimonial 851 654
  Diminuição (aumento) nos ativos operacionais
    Créditos tributários (3) (32)
  Aumento (diminuição) nos passivos operacionais
    Provisões (7) 7
    Outras obrigações 10 10
Caixa aplicado nas atividades operacionais (38) 20
Fluxo de caixa das atividades de investimento
    Créditos - futuro aumento de capital - (698)
Caixa aplicado nas atividades de investimento - (698)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
    Dívidas com pessoas ligadas 11 770
Caixa gerado pelas atividades de financiamento 11 770
Redução do saldo de caixa e equivalentes   
  de caixa (27) 92
Saldo de disponibilidades no início do exercício 92 -
Saldo de disponibilidades no final do exercício 65 92

(27) 92

F.A. PARTICIPAÇÕES LTDA.
C.N.P.J./M.F. 07.751.436/0001-61

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Quotistas: Submetemos à sua apreciação as demonstrações financeiras, relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015, colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. A DIRETORIA.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO - (Em milhares de reais) DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)

1. Contexto operacional: A Empresa tem por objeto a administração 
de bens e negócios próprios e a participação em outras sociedades como 
sócia ou acionista. 2. Apresentação das demonstrações contábeis: 
As presentes demonstrações contábeis e financeiras foram aprovadas pela 
Diretoria da Empresa. As demonstrações contábeis e financeiras foram 
elaboradas em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações – 
Lei nº 6.404/76 e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, inclusive as alterações promovidas pela 
Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09. 3. Principais práticas contábeis: Os 
ativos e passivos são classificados como circulantes, quando sua realização 
ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso 
contrário, são demonstrados como não circulantes. O resultado é apurado 
pelo regime de competência de exercícios e considera os rendimentos, os 
encargos e as variações monetárias a índices oficiais, incidentes sobre 
ativos e passivos. Do resultado é deduzida a parcela atribuível de imposto 
de renda e contribuição social. Os demais ativos são apresentados aos 
valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as 
variações monetárias auferidos e a provisão para perdas. O Imobilizado é 
demonstrado ao custo, sendo que a depreciação é calculada pelo método 
linear, às taxas usuais de mercado. Os Passivos circulantes estão 
demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridos. 

4. Sociedades Investidas: Os investimentos em sociedades controladas e 
coligadas são avaliados pelo método de equivalência patrimonial. 5. Capital 
social: O capital social totalmente integralizado monta R$ 25.723.969,00, 
representado por 25.723.969 quotas no valor unitário de R$ 1,00 cada uma. 
6. Reserva de lucros: A destinação da reserva de lucros  deverá entrar na 
pauta da próxima reunião dos sócios. 7. Imposto de renda e contribuição 
social: Conforme facultado pela legislação tributária, a sociedade optou 
pelo regime de lucro real anual. A base de cálculo do imposto de renda é o 
resultado positivo do período compreendido entre janeiro e dezembro de 
2016. O imposto de renda é computado sobre o lucro tributável pela 
alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10% para os lucros que 
excederem a R$ 20 mil no mês, enquanto a contribuição social é computada 
pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável. 8. Instrumentos financeiros:  
A administração e gestão desses instrumentos financeiros são realizadas 
por meio de políticas, definição de estratégias e estabelecimento de 
sistemas de controle, devidamente monitorados pela Administração da 
Empresa, visando maximizar a rentabilidade do negócio para o cotista. 
Os principais instrumentos financeiros da Empresa estão representados 
por: a) Caixa e equivalentes de caixa; e b) Contas a pagar. Esses 
instrumentos, devido à sua natureza, às condições e aos prazos, têm 
seus valores contábeis registrados nos balanços patrimoniais próximos 
aos valores de mercado.

ATIVO 2016 2015
Circulante 169 193
  Caixa e bancos 1 -
  Valores mobiliários 64 92
  Contas a receber 7 7
  Créditos tributários 97 94
Não circulante 274.290 275.145
  Créditos com pessoas ligadas 176 176
  Créditos - Futuro aumento de capital 2.586 2.586
  Investimentos 271.516 272.367
  Imobilizado 12 16
Total do ativo 274.459 275.338

2016 2015
(Despesas) e receitas operacionais
Gerais e administrativas (62) (72)

Resultado de equivalência patrimonial (851) (654)

Despesas financeiras (2) -

Prejuízo antes do resultado financeiro (915) (1.960)
Resultado financeiro 22 115

Prejuízo antes do imposto de renda
  e contribuição  social (893) (115)
Imposto de renda e contribuição social - (12)

Prejuízo líquido do exercício (893) (623)

Resultado líquido por quota (em reais) (0,035) (0,024)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - (Valores expressos em milhares de reais)

Capital social Reserva legal Reserva de lucros Prejuízos acumulados Total
Em 31 de dezembro de 2014 25.724 3.140 232.935 - 261.799
Prejuízo do exercício - - - (623) (623)
Transferência  para reserva de lucros - - (623) 623 -
Em 31 de dezembro de 2015 25.724 3.140 232.312 - 261.176
Prejuízo do exercício - - - (893) (893)
Transferência para reserva de lucros - - (893) 893 -
Em 31 de dezembro de 2016 25.724 3.140 231.419 - 260.283

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - (Em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E 2015
(Em milhares de reais, exceto quando de outra forma mencionado)

Diretoria
Ana Fava Auriemo de Magalhães - Administradora

Salvador Marotta - Técnico CRC 1-SP 124.433/O-5

PASSIVO 2016 2015
Circulante 14.176 14.162
  Fornecedores 1 1
  Provisões - 7
  Outras obrigações 20 10
  Dívidas com pessoas ligadas 14.155 14.144

Patrimônio líquido 260.283 261.176
  Capital social 25.724 25.724
  Reserva legal 3.140 3.140
  Reserva de lucros 231.419 232.312

  
Total do passivo 274.459 275.338

1. Contexto operacional: A Empresa tem por objeto a administração de 
bens e negócios próprios e a participação em outras sociedades como sócia 
ou acionista. 2. Apresentação das demonstrações contábeis: As presen-
tes demonstrações contábeis e financeiras foram aprovadas pela Diretoria 
da Empresa. As demonstrações contábeis e financeiras foram elaboradas 
em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações – Lei nº 6.404/76 e 
estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, inclusive as alterações promovidas pela Lei nº 11.638/07 e 
Lei nº 11.941/09. 3. Principais práticas contábeis: Os ativos e passivos 
são classificados como circulantes, quando sua realização ou liquidação é 
provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são 
demonstrados como não circulantes. O resultado é apurado pelo regime de 
competência de exercícios e considera os rendimentos, os encargos e as 
variações monetárias a índices oficiais, incidentes sobre ativos e passivos. 
Do resultado é deduzida a parcela atribuível de imposto de renda e 
contribuição social. Os demais ativos são apresentados aos valores de 
realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações 
monetárias auferidos e a provisão para perdas. O Imobilizado é demonstrado 
ao custo, sendo que a depreciação é calculada pelo método linear, 
às taxas usuais de mercado. Os Passivos circulantes estão demonstrados 
por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridos. 

4. Sociedades investidas: Os investimentos em sociedades controladas e 
coligadas são avaliados pelo método de equivalência patrimonial.  
5. Capital social: O capital social totalmente integralizado monta 
R$ -25.723.969,00, representado por 25.723.969 quotas no valor unitário 
de R$ 1,00 cada uma. 6. Reserva de lucros: A destinação da reserva de 
lucros  deverá entrar na pauta da próxima reunião dos sócios. 7. Imposto 
de renda e contribuição social: Conforme facultado pela legislação 
tributária, a sociedade optou pelo regime de lucro real anual. A base de 
cálculo do imposto de renda é o resultado positivo do período compreendido 
entre janeiro e dezembro de 2015. O imposto de renda é computado sobre 
o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10% para 
os lucros que excederem a R$ 20 mil no mês, enquanto a contribuição 
social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável. 
8. Instrumentos financeiros: A administração e gestão desses 
instrumentos financeiros são realizadas por meio de políticas, definição 
de estratégias e estabelecimento de sistemas de controle, devidamente 
monitorados pela Administração da Empresa, visando maximizar a 
rentabilidade do negócio para o cotista. Os principais instrumentos 
financeiros da Empresa estão representados por: a) Caixa e equivalentes 
de caixa; e b) Contas a pagar. Esses instrumentos, devido à sua natureza, 
às condições e aos prazos, têm seus valores contábeis registrados nos 
balanços patrimoniais próximos aos valores de mercado.

F.A. PARTICIPAÇÕES LTDA.
C.N.P.J./M.F. 07.751.436/0001-61

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Quotistas: Submetemos à sua apreciação as demonstrações financeiras, relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2015 e 2014, colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. A DIRETORIA.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO - (Em milhares de reais) DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)ATIVO 2015 2014

Circulante 193 69
  Valores mobiliários 92 -

  Contas a receber 7 7

  Créditos tributários 94 62

Não circulante 275.145 275.105
  Créditos com pessoas ligadas 176 176

  Créditos - Futuro aumento de capital 2.586 1.888

  Investimentos 272.367 273.021

  Imobilizado 16 20

Total do ativo 275.338 275.174

2015 2014
(Despesas) e receitas operacionais
Gerais e administrativas (72) (60)
Resultado de equivalência patrimonial (654) (1.899)
Despesas financeiras - (1)
Prejuízo antes do resultado financeiro (726) (1.960)
Resultado financeiro 115 -
Prejuízo antes do imposto de renda
  e contribuição  social (611) (1.960)
Imposto de renda e contribuição social (12) -
Prejuízo líquido do exercício (623) (1.960)
Resultado líquido por quota (em reais) (0,024) (0,076)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2015 2014
  Prejuízo do exercício (623) (1.960)
    Depreciação 4 4
    Ajustes para reconciliar o prejuízo / lucro do exercício
    com o caixa gerado pelas (aplicado nas) atividades
    operacionais
    Equivalência patrimonial 654 1.899
  Diminuição (aumento) nos ativos operacionais
    Contas a receber - 1
    Créditos tributários (32) -
  Aumento (diminuição) nos passivos operacionais
    Fornecedores - (9)
    Provisões 7 -
    Outras obrigações 10 -
Caixa aplicado nas atividades operacionais 20 (65)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
    Créditos - futuro aumento de capital (698) (228)
Caixa aplicado nas atividades de investimento (698) (228)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
    Dívidas com pessoas  ligadas 770 285
Caixa gerado pelas atividades de financiamento 770 285
Redução do saldo de caixa e equivalentes
  de caixa 92 (8)
Saldo de disponibilidades no início do exercício - 8
Saldo de disponibilidades no final do exercício 92 -

92 (8)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - (Valores expressos em milhares de reais)

Capital social Reserva legal Reserva de lucros Lucros acumulados Total
Em 31 de dezembro de 2013 25.724 3.140 234.895 - 263.759
Prejuízo do exercício - - - (1.960) (1.960)
Transferência  para reserva de lucros - - (1.960) 1.960 -
Em 31 de dezembro de 2014 25.724 3.140 232.935 - 261.799
Prejuízo do exercício - - - (623) (623)
Transferência para reserva de lucros - - (623) 623  -
Em 31 de dezembro de 2015 25.724 3.140 232.312 - 261.176

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - (Em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E 2014
(Em milhares de reais, exceto quando de outra forma mencionado)

Diretoria
Ana Fava Auriemo de Magalhães - Administradora
Salvador Marotta - Técnico CRC 1-SP 124.433/O-5

PASSIVO 2015 2014
Circulante 14.162 13.375
  Fornecedores 1 1
  Dívidas com pessoas ligadas 14.144 13.374
  Provisões 7 -
  Outras obrigações 10 -

Patrimônio líquido 261.176 261.799
  Capital social 25.724 25.724
  Reserva legal 3.140 3.140
  Reserva de lucros 232.312 232.935

  
Total do passivo 275.338 275.174
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DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

VALDIR RODRIGUES E JAQUELINE ROCHA GONÇALVES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SEGURANÇA PESSOAL, NASCIDO EM PIRIPIRI - PI,
AOS 05/12/1969, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO
DA SILVA RODRIGUES E DE MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 01/01/
1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOAQUIM PEREIRA
GONÇALVES E DE ADENILCE PEREIRA ROCHA GONÇALVES.

ANDERSON DA SILVA SOUZA E CICERA LIMA ANDRADE, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SEGURANÇA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/
09/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS
ROBERTO DE SOUZA E DE ELENA PEREIRA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/12/1995, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE DA SILVA ANDRADE E DE
DAMIANA LUZIA DE LIMA.

ALLAN ALVES DE JESUS E KATIA FERREIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE BANCO DE DADOS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/
11/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SILVIO DE
JESUS E DE ADRIANA ALVES RODRIGUES JESUS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/09/1983,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MOACIR DE JESUS
JOSÉ DA SILVA E DE ZENILDA DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS.

EDMILSON BEZERRA DA SILVA E HERCÍLIA RIBEIRO BATISTA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/
01/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CICERO
BEZERRA DA SILVA E DE CREUSA PAULINO DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VIÚVA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MG, AOS 18/10/1968, RESIDENTE
E DOMICILIADA NINHEIRA - MG, FILHA DE ELISIA RIBEIRO DOS SANTOS.

ALEXANDRE LUIZ AGUIAR E JULIANA CALASANS ANGELONI, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ADMINISTRADOR, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO
- RJ, AOS 16/02/1974, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSE LUIZ AGUIAR E DE LEIDE DA SILVA AGUIAR; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE CADASTRO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/02/1982,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DOMINGOS ANGELONI
E DE AMAILDES CALASANS SANTOS ANGELONI.

FRANCISCO SANDERVAL DOS SANTOS E LUCIDEIZE CAROLINA DO NASCIMENTO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROFESSOR, NASCIDO EM BREJO
SANTO - CE, AOS 28/02/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE LUIZ ANTONIO DOS SANTOS E DE EXPEDITA MARIA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM RECIFE - PE, AOS 02/04/1986,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE IVALDO JOSÉ DO
NASCIMENTO E DE LÚCIA HELENA JANUÁRIO DO NASCIMENTO.

JOSE ROBERTO DOS SANTOS E MARIA JOSÉ DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
21/01/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE DOS
SANTOS E DE EDITE BISPO DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, CABELEIREIRA, NASCIDA EM BARREIROS - PE, AOS 04/03/1983, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDVALDO AUGUSTO DE SOUSA E DE
IVONE MARIA DA SILVA.

RODRIGO SILVEIRA PINTO E NICKOLY FRANCISCO PAROTTE, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MENSAGEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 04/
12/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE VITOR PINTO
E DE OLIMPIA SILVEIRA PINTO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ATENDENTE DE CALL CENTER, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/01/1999, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE VITORIO PAROTTE E DE CLEMENTINA
FRANCISCO.

EDUARDO YAMADA E ALESSANDRA DE JESUS DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
04/03/1968, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO DE HIROSHI YAMADA E DE TOSHIKO
MAKIAMA YAMADA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, BANCÁRIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/03/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO ALVES DOS SANTOS E DE MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS DOS
SANTOS.

JOÃO MATIAS DE LIMA FILHO E JOSEFA MARIA SANTOS DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM SÃO MIGUEL - RN, AOS 24/
06/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DITRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO MATIAS
DE LIMA E DE MARIA EUGENIA DE LUNAS MATIAS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM ARAÇÁS - BA, AOS 18/10/1982, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADALBERTO ALVES DA SILVA E DE
LINDINALVA MARIA DOS SANTOS.

RAFAEL DA SILVA SANTOS E CLEIDIANE DOS SANTOS MOREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONFEITEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/
12/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JAIME PEDROZO
DOS SANTOS E DE NOEME MOREIRA DA SILVA SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM ITAPICURU - BA, AOS 09/08/
1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DOMINGOS DOS
SANTOS MOREIRA E DE JOSILENE DA ROCHA MOREIRA.

THIAGO LOPES CATARINO E JÉSSICA RAMOS AMARO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONSULTOR TÉCNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 16/06/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
RAIMUNDO MENDES CATARINO E DE ZULMIRA LOPES CATARINO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, BABÁ, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA - SP, AOS 30/10/
1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERALDO
APARECIDO AMARO E DE TEREZINHA FRANCISCO RAMOS.

DIOGO SILVA DOS SANTOS E SIMONE RODRIGUES DE SOUZA VARELA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/06/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEVERINO AVELINO
DOS SANTOS E DE TEREZA SEVERINA SILVA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/11/1985, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DAMASIO VARELA E DE MARIA JOSÉ
RODRIGUES DE SOUZA VARELA.

LEANDRO NARCISO DA SILVA E JANAINA MIRANDA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COZINHEIRO, NASCIDO EM DIADEMA - SP, AOS 29/06/
1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARCIO DOS
SANTOS SILVA E DE MARIA APARECIDA NARCISO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/05/1981, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE WALTER MIRANDA DA SILVA E DE
VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA.

ROGÉRIO HONORIO DE ALBUQUERQUE E SUELI MOREIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM RECIFE - PE, AOS 28/10/
1963, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ HONORIO
DE ALBUQUERQUE E DE JOSEFA MARLY DE ALBUQUERQUE; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
20/02/1969, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE BENEDICTO
FERREIRA DA SILVA E DE NILZA MARIA MOREIRA DA SILVA.

RAFAEL CALEGARE E GABRIELA SILVA ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, EDITOR DE FOTOGRAFIA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/07/1991,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ILDEMAR CALEGARE
E DE GERDA MEISSNER CALEGARE; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/04/1995, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DERIZOMAR ARAUJO FILHO E DE
ELISAUBA BATISTA SILVA.

RAFAEL TERCETE E TÂNIA SOUZA MENDONÇA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 30/08/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ROBERTO TERCETE E DE JOSEFA FEITOSA TERCETE; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, CUIDADORA, NASCIDA EM JAÇANÃ - RN, AOS 18/05/1985, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSEMAR DE MENDONÇA E DE
MARIA DE LOURDES SOUZA MENDONÇA.

ALEX SANDRO SOARES DE LEMOS E GILVANEIDE RODRIGUES ALVES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO
- RJ, AOS 30/03/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
GERALDO SOARES DE LEMOS E DE MARIA ANA MOURA DE LEMOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/
09/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO
FELICIANO ALVES E DE GILVANETE RODRIGUES ALVES.

GILSON RIBEIRO DA SILVA E JÉSSICA DE SOUZA VASCONCELOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, EDUCADOR DE INFORMÁTICA, NASCIDO EM OSASCO
- SP, AOS 21/12/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ PEDRO DA SILVA E DE GERALDA RIBEIRO DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, SECRETÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 04/06/1992, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ VALDERI DE VASCONCELOS
E DE MARIA NAZARÉ BEZERRA DE SOUZA.

MAURO SERGIO LEITE CAVALCANTE E ADRIANA DA SILVA VIEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MECÂNICO, NASCIDO EM CRATEÚS - CE, AOS 15/08/
1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ WILSON
ALVES CAVALCANTE E DE ANTONIA LEITE CAVALCANTE; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
15/03/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANDRÉ
BATISTA VIEIRA E DE MARIA EMILIA DA SILVA VIEIRA.

GERCILIO MACEDO DA SILVA E SUELY PEDREIRA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AZULEGISTA, NASCIDO EM IRAMAIA - BA, AOS 30/07/
1967, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARMELINO
PIRES DA SILVA E DE OSVALDINA MACEDO DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA EM MACAJUBA - BA, AOS 04/12/1969,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE OLIMPIO RIBEIRO DOS
SANTOS E DE JOVITA PEDREIRA SANTANA DOS SANTOS.

DAVI DA SILVA LEÃO E MARIA DIVINA ALVES ANTUNES, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDO EM PALMARES - PE, AOS 22/03/1985,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ LEÃO ANSELMO
E DE EDIVANE MARIA DA SILVA LEÃO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM JAMPRUCA - MG, AOS 24/02/1965,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO ALVES
ANTUNES E DE GERALDINA RODRIGUES ALVES.

EDIVANIO CARLOS DA SILVA E SANDRA REGINA NEVES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, FRENTISTA, NASCIDO EM SURUBIM - PE, AOS 16/
03/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ CARLOS
DA SILVA E DE MARIA APARECIDA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADO, ESTAGIÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/08/1977, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARMELLA DAS NEVES.

FABRICIO BARBOSA DA ROCHA E NÁDIA NAIR MENDONÇA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TORNEIRO MECÂNICO, NASCIDO EM PRESIDENTE
JÂNIO QUADROS - BA, AOS 18/05/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE JOSÉ PEREIRA BARBOSA E DE ALICE MARIA DA ROCHA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, ANALISTA DE RH, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA
- SP, AOS 16/07/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JORGE FRANCISCO DE MENDONÇA E DE DEISE DE JESUS ALVES MENDONÇA.

VICENTE VALDIR DE LIMA E LETÍCIA CONCEIÇÃO SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM ITAÚ - RN, AOS 12/11/1983,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE DAMIÃO FERREIRA DE
LIMA E DE ANTONIA FERREIRA DE LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, PROMOTORA DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/11/1985, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS SILVA E DE
IVANETE MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO.

DAVI EUCLIDES DOS SANTOS E MARCIA DE OLIVEIRA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/08/
1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOAQUIM EUCLIDES
DOS SANTOS E DE ROSINETE TENÓRIO DA SILVA SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM TANGARÁ DA SERRA - MT, AOS 08/11/1971,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO PEDRO DA SILVA
E DE MARIA DE OLIVEIRA SILVA.

RAPHAEL HENRIQUE DA PALMA BRANDÃO E FABIANE DE OLIVEIRA SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/09/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS HENRIQUE BRANDÃO E DE ANA RUBIA LAURATO DA PALMA;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/06/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JONAS FERREIRA DA SILVA E DE ROSICLEI FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA.

CARLOS EDUARDO FREIRE E MONICA PEREIRA JULIO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL, NASCIDO EM
CARAPICUÍBA - SP, AOS 02/11/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHO DE JADIR FREIRE E DE MARIA PEZZUTI FREIRE; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICO FEDERAL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
02/07/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ JULIO
FILHO E DE MARIA RAIMUNDA JULIO.

ROGERIO RUIZ JUNIOR E JANAYNE GAGLIANO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE TELECOMUNICAÇÕES, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
29/04/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROGERIO
RUIZ E DE GILDETE CAMARA DOS SANTOS RUIZ; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, BIOLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/03/1986, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NOÉ EDUARDO GAGLIANO E DE
JUSSENEIDE BARBOSA COSTA GAGLIANO.

VITOR BINGRE DOS SANTOS E GISLENE CERQUEIRA CAMARGO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE LOGÍSTICA, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 26/08/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOÃO APARECIDO DOS SANTOS E DE MARIA DA SILVA BINGRE DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO -
SP, AOS 27/09/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
FRANCISCO ANTONIO SALLES CAMARGO E DE LUCINETE NOGUEIRA DE CERQUEIRA.

WALTER FELIX VALADÃO E ANGELA JESUINA DE CASTRO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MECÂNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/09/
1973, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ REIS VALADÃO
E DE IVANILDA FELIX VALADÃO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/07/1973, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTENOR BARBOSA DE CASTRO E DE MARIA
JESUINA DE JESUS CASTRO.

ALEX DOS SANTOS CASTRO E TATIANA NAZARIO LIMA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/01/
1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JACOB SALES
CASTRO NETO E DE MARIA GORÉTE DOS SANTOS CASTRO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/12/
1985, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADÃO DE ABREU
LIMA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO NAZARIO LIMA.

SAMUEL COSTA SOARES E GABRIELA VERISSIMO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GESSEIRO, NASCIDO EM CAMPINA GRANDE - PB, AOS
01/11/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CÉGIO
MARCOS SOARES DA SILVA E DE CRISTIANA COSTA SOARES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM DIADEMA - SP, AOS 29/03/1995,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NARCISO VERISSIMO
DA SILVA E DE ANGELA MARIA DA SILVA.

ERIC QUARESMA LIMA E LUCIANA LINS DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE PROGRAMADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/
03/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO
DE LIMA E DE MARIA LUCIA VIANA QUARESMA LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DESIGNER DE MODA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/08/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NOEL DA SILVA E DE
IVANILDA LINS DE ARAUJO SILVA.

THIAGO NUNES DE MELO E CLEIDIANE RODRIGUES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COLORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 31/03/
1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSIAS FRANCISCO
DE MELO E DE NILZA APARECIDA NUNES DA SILVA MELO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/04/1997, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E DE
LUZINETE SEVERINA RODRIGUES DA SILVA.

JOSÉ EUDO SEVERINO DA SILVA E MARINALVA MATIAS DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM MOMBAÇA - CE, AOS 14/05/
1971, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEVERINO RUFINO
DA SILVA E DE JACÍ MARIA DE LIMA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
DO LAR, NASCIDA EM NOVA CRUZ - RN, AOS 13/09/1974, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ SEGUNDO PEDRO DA SILVA E DE RITA MATIAS DA SILVA.

CARLOS ANDRÉ MATIAS DA SILVA E MAYANE FREITAS DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE FIBRAS, NASCIDO EM NOVA CRUZ - RN,
AOS 19/10/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
SEGUNDO PEDRO DA COSTA E DE RITA MATIAS DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM NOVA CRUZ - RN, AOS 27/05/1994, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADEMIR FERNANDES DA SILVA E DE
MARIA DO CARMO DE FREITAS SILVA.

PEDRO ADALBERTO CLAPIS DOS SANTOS E PAULA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO DE INFORMÁTICA, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/10/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE VALDECIR VIEIRA DOS SANTOS E DE CLARICE CLAPIS DOS SANTOS; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROPAGANDISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 18/12/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE FRANCISCO BATISTA DE LIMA E DE ANGELITA PAULO DE OLIVEIRA.

FELIPE SANTOS DE LIMA E EVELINE SILVA DE BRITO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE GESTÃO DE VENDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
06/10/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MOACIR DE
MELO LIMA E DE DIRCE JESUS SANTOS LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRO, COORDENADORA DE OPERAÇÕES, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/12/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO REIS DE
BRITO E DE MARIA BERNADETE VIEIRA DA SILVA BRITO.

IVAN ALVES DA SILVA JESUS E POLYANA AGUIAR DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM
QUEIMADAS - BA, AOS 05/10/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE CELSO FERREIRA DE JESUS E DE AURIZA ALVES DA SILVA JESUS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 28/09/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE PAULO
CESAR BATISTA SANTOS E DE NATALINA MESSIAS AGUIAR.

WANDERSON SOUSA MATOS E PRISCILA PEREIRA MATIAS SOUSA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM ITABUNA - BA, AOS 08/09/
1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MIGUEL RAIMUNDO
MATOS E DE SILMARA DE JESUS SOUSA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM IBICARAÍ - BA, AOS 08/04/1990, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSENALDO MATIAS SOUSA E DE
CLEONICE PEREIRA DOS SANTOS.

WASHINGTON DOMINGOS DE ARAUJO DA SILVA E NAYARA MACHADO CAMPOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM BRAGANÇA
PAULISTA - SP, AOS 15/04/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOÃO PEREIRA DA SILVA E DE MARIA DE FATIMA DOMINGOS DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE DE CONTROLADORIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 16/04/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE FRANCISCO DAS CHAGAS CAMPOS E DE MARIA DO AMPARO MACHADO CAMPOS.

EDUARDO ANDRÉ SILVA ORRICO E ERICA BATISTA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/
11/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ORRICO
NETO E DE MARIA DA ASSUNÇÃO SILVA ORRICO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/09/1978, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE ROBERTO DA SILVA E DE
ALZIRA BATISTA DA SILVA.

JOHNATAN DE OLIVEIRA SILVA E RENATA ALVES DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 03/09/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE GISOMAR DE ARAUJO SILVA E DE CICERA ROCHA DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/05/1997,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE APARECIDO PEREIRA
DE SOUZA E DE ILMA ALVES COSTA.

MÁRCIO SANTANA PINTO E ADRIANA FERREIRA DE LIMA TEODORO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA PARTICULAR, NASCIDO EM MERCÊS -
MG, AOS 14/03/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ SANTANA ALVIM E DE GUIOMAR DAS DORES PINTO ALVIM; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/
06/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO - SP, FILHA DE SADI DAS GRAÇAS TEODORO E
DE ELIANA FERREIRA DE LIMA TEODORO.

ANTONIO CARLOS ROSENA DA SILVA E SUZANA DO NASCIMENTO SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR DE EMPRESAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/06/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE CARLOS DA SILVA E DE DOMINGAS ROSENA DA COSTA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE LOJA, NASCIDA EM
OSASCO - SP, AOS 12/06/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE PAULO APOLINÁRIO LIMA DA SILVA E DE ELZA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA.

MARCELO BORIM DE SOUSA E MARIA APARECIDA SANTOS VIANA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM ELETRÔNICA, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 27/10/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
GUILHERME MATIAS DE SOUSA E DE LINDAURA BORIM DE SOUSA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, PODÓLOGA, NASCIDA EM PIRAPÁ - BA, AOS 02/03/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSINO DA ROCHA
VIANA E DE MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA SANTOS.

DANILO MARTINS LIMA E KAROLYNE LUIZA BARBOSA BRITO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE IMPORTAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 02/09/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
DANIEL OLIVEIRA LIMA E DE VANILZA APARECIDA MARTINS LIMA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM COTIA - SP, AOS 10/05/1998,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANDRE LUIZ DE BRITO
E DE ANDREIA ANA BARBOSA BRITO.

MÁRCIO COSTA SANTOS E STHEFANIE COSTA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM IPIAÚ - BA, AOS 20/11/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALDIR COSTA SANTOS
E DE JACIRA SILVA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/03/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SILAS GUILHERME DOS SANTOS E DE ISABEL DIAS COSTA
DOS SANTOS.

EDI CARLOS LOPES BARBOSA E CAMILA NASCIMENTO GAMA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, CONSULTOR DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 30/10/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
NÉRO LOPES BARBOSA E DE MARIA IMACULADA DE CARVALHO BARBOSA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 27/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ANTONIEL MACEDO DA GAMA E DE MARIA EDNALVA NASCIMENTO DA GAMA.

LUCAS PAULO DA SILVA E RENATA MENDONÇA REIS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, VIDRACEIRO, NASCIDO EM UBATUBA - SP, AOS 12/06/1991, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO PAULO DA SILVA E DE
MARCIA GOMES DE LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/07/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERALDO LOPES DOS REIS E DE HILDA SALETE
MENDONÇA REIS.

EZEQUIEL ARAUJO DA SILVA JUNIOR E CAROLINE DE ANDRADE SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COMPRADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/
01/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EZEQUIEL
ARAUJO DA SILVA E DE ROSEMARY DA SILVA E SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/11/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOADI VITORIA DA SILVA
E DE RAQUEL DE ANDRADE SILVA.

São Martinho Logística e Participações S.A.
CNPJ/MF Nº 20.220.473/0001-01 - NIRE Nº 35.300.465.199

Ata da 6ª Assembleia Geral Ordinária 
I - Data, Hora e Local: Realizada em 27/07/2017, às 10h, reuniram-se na sede social da São Martinho Logística e 
Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Fazenda São Martinho, município de Pradópolis/SP. II - Presença e 
Convocação: Presente os acionistas representando a totalidade do capital social, tendo sido dispensada a convo-
cação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme assinatura constante do “Livro de Registro de 
Presença de Acionista”. III - Composição da Mesa: Presidente: Fábio Venturelli e Secretário: Rodrigo Tetti Garcia. 
IV - Ordem do Dia: Deliberar sobre: (1) As contas dos Administradores, as Demonstrações Financeiras e Contábeis, 
referentes ao exercício social encerrado em 31/03/2017; e (2) A eleição dos membros da Diretoria. V - Deliberações 
Tomadas: Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente submeteu à apreciação das acionistas a matéria constante 
da ordem do dia, que examinaram, deliberaram e aprovaram por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 
(1) As contas dos Administradores, as Demonstrações Financeiras e Contábeis, referentes ao exercício encerrado 
em 31/03/2017, publicadas nos jornais DOESP e O Dia, em suas respectivas edições do dia 20/07/2017. (2) A ree-
leição dos membros da Diretoria para um mandato de 1 ano, até a data da Assembleia Geral Ordinária que deliberar 

saber: (a) Fábio Venturelli

Diretor Pre-
sidente; (b) Helder Luiz Gosling

Diretor Comercial; (c) Felipe Vicchiato, 
-

04575-060, na Cidade de São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Financeiro; (d) Rodrigo Tetti Garcia, brasileiro, ca-

cargo de Diretor Administrativo; e (e) Agenor Cunha Pavan, brasileiro, casado, engenheiro de produção química, 

Diretor sem denominação. 
Os diretores ora reeleitos tomarão posse, mediante a assinatura do termo de posse em livro próprio, oportunidade na 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. VI - Lavratura: Foi aprovada a 
lavratura da ata desta Assembleia Geral em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76. VII - 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata. Reabertos os 
trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, e tendo sido assinada por todos os presentes. aa) Presidente da Mesa: 
Fábio Venturelli; Secretário da Mesa: Agenor Cunha Pavan. Acionistas: p/ São Martinho S.A.: Fábio Venturelli e Ro-
drigo Tetti Garcia. p/ São Martinho Terras Imobiliárias S.A.: Fábio Venturelli e Roberto Pupulin. Pradópolis, 27/07/2017. 
Jucesp

LandCo Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 24.190.346/0001-68 - NIRE nº 35.300.491.254

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1º/06/2017
I - Data, Hora e Local: Realizada em 1º/06/2017, às 9h, na sede social da LandCo Empreendimentos e Participações 
S.A. (“Companhia”), com sede em Pradópolis/SP, na Fazenda São Martinho, CEP 14850-000. II - Convocação/Publi-
cações: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei 
das S.A.”). III - Presenças: Presente a única acionista da Companhia, São Martinho S.A., conforme assinatura constante 
do Livro de Presença de Acionistas. Presente, ainda, o Sr. André Luiz Corrêa, representante da empresa ValorUp Audi-
tores Independentes. IV - Mesa: Presidente: Fábio Venturelli e Secretário: Felipe Vicchiato. V - Ordem do Dia: Deliberar 

seu patrimônio líquido para Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S.A. - CNPJ 48.663.421/0001-29, (“Protocolo”, 

Em-
presa Avaliadora”) para avaliação da Parcela Cindida a ser vertida à Vale do Mogi e elaboração do competente laudo de 
avaliação; (iii) A aprovação do laudo de avaliação da Parcela Cindida (“Laudo de Avaliação”); (iv) A aprovação da cisão 
parcial da Companhia (“Cisão Parcial”) seguida da incorporação da Parcela Cindida pela Vale do Mogi, e consequente 
redução de capital com o cancelamento de ações ordinárias da Companhia; (v) A aprovação da alteração do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia,’em decorrência da redução do capital social resultante da Cisão Parcial a ser deliberado 
no item (iv) acima; e (vi) A autorização à Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação 
da Cisão Parcial da Companhia. VI - Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, 

Vale do Mogi, em data de 22.05.2017, anexo à presente ata como Anexo I
administração da Companhia e da Vale do Mogi, da Empresa Avaliadora ValorUp Auditores Independentes, com sede 
na Cidade de Ribeirão Preto/SP, na rua José Leal, 1.318, Alto da Boa Vista, CEP 14.025-260, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 13.976.330/0001-69, registrada originariamente no CRC sob o nº 2SP028585/0-0 e na CVM sob nº 11.894, indicada 
para proceder à avaliação da Parcela Cindida, a ser vertida à Vale do Mogi, bem como elaborar o competente Laudo de 
Avaliação; (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação da Parcela Cindida, de 22.05.2017, anexo a presente ata como Anexo II; (iv) 
Aprovar a Cisão Parcial da Companhia seguida da incorporação da Parcela Cindida pela Vale do Mogi, nos termos do 
Protocolo e Laudo de Avaliação, com a consequente redução do capital social da Companhia, em R$ 269.597,00, com 
o cancelamento de 269.597 ações ordinárias, passando este de R$ 53.176.653,00, para R$ 52.907.056,00, dividido em 
52.907.056 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, todas detidas pela única acionista da Companhia, a São 
Martinho S.A. Fica registrado que a Vale do Mogi será responsável apenas pelas obrigações que lhe forem transferidas, 
sem solidariedade com a Companhia, nos termos do artigo 233, parágrafo único, da Lei das S.A., conforme previsto 
no Protocolo; (v) Aprovar a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em razão da redução do 
capital social da Companhia, resultante da Cisão Parcial com o cancelamento de 269.597 ações ordinárias, conforme 
aprovado no item (iv) acima, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social subscrito e 
integralizado da Sociedade é de R$ 52.907.056,00, dividido em 52.907.056 ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, sem valor nominal.” (vi) Fica a Diretoria da Companhia autorizada pela acionista a praticar todos os atos ne-
cessanos para implementação da Cisão Parcial da Companhia, relacionados aos ativos cindidos (bens imóveis), junto 
aos órgãos públicos competentes, autarquias, empresas privadas, etc., para o cumprimento da matéria ora delibera-
da e aprovada, inclusive junto aos cartórios de registro de imóveis, no sentido de atender toda e qualquer exigência, 

das matrículas correspondentes, e também, sobre as matrículas que porventura sucedê-las. Tudo isso,independen-
temente da Assembleia Geral de Acionistas. VIl - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos 
presentes quisesse fazer uso da palavra, deram por encerrada a Assembleia, tendo-se antes feito lavrar a presente ata 
na forma de sumário, autorizando-se sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme 
o disposto nos Parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A. Depois de lida e achada conforme, a ata foi devidamen-
te assinada pelos presentes. Mesa: Presidente: Fábio Venturelli; Secretário: Felipe Vicchiato. Pradópolis,12/06/2017.  
Jucesp nº 299.947/17-8 em sessão de 04/07/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

STRIP MALL S.A.
CNPJ/MF 57.985.756/0001-54 - NIRE 35.300.524.918

Ata de Assembleia Geral Ordinária 
1 - Data, Hora e Local: 22/04/2017, às 8hrs, na sede da Companhia, na Rua São Bento, nº. 329, 2º andar, sala 29, Centro, SP/SP. 2 - Convocação: Conforme publicação 
nos Jornais “DOE e Diário de Notícias”, nos dias 12, 13 e 14/04/2017. 3 - Composição da Mesa: Arthur Castilho de Ulhoa Rodrigues -Presidente. Fabio Penteado 
de Ulhôa Rodrigues - Secretário; 4 - Instalação e Presença: Assembleia instalada com a presença de acionistas representando 100% do capital social votante da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 5 - Publicação Prévia de Documentos: Em cumprimento ao artigo 
133, §4º, da LSA, o relatório da administração, as contas da Diretoria e as demonstrações fi nanceiras, incluindo o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado, 
referentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2016, foram devidamente publicados nos jornais “Diário Ofi cial”, no dia 31/03/2017 na página 359; e no “Jornal O DIA SP”, 
no dia 31/03/2017, na página 7. 6 - Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a prestação de contas, o relatório da Diretoria, as demonstrações fi nanceiras, incluindo o Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações de Resultado, referentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2016; (ii) Proposta da Diretoria para a destinação do lucro líquido da 
Companhia auferido no exercício social fi ndo em 31/12/2016, se houver. 7 - Deliberações: Os acionistas representando 100% do capital social votante da Companhia, 
aprovaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a prestação de contas e o relatório da Diretoria e as demonstrações fi nanceiras, referentes 
ao exercício social fi ndo em 31/12/2016. Constatada a inexistência de lucro líquido no exercício social fi ndo em 31/12/2016, nada há a deliberar sobre sua destinação. 
8 - Demais Comentários, Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não 
houve manifestação dos presentes, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
achada conforme e por todos os presentes assinada. Mesa: Arthur Castilho de Ulhoa Rodrigues - Presidente; Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues - Secretário. 
Acionistas Presentes: Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues; Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues; Monique Penteado Rodrigues Haidar; Silvio Alvares Penteado 
Neto; e Tamboré S.A., representada por Fabio Penteado de Ulhoa Rodrigues. Registro Jucesp nº 236.576/17-3 - Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

BRICOR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 03.207.055/0001-65 - NIRE 35.300.172.701

Ata de Assembleia Geral Ordinária
1 - Data, Hora e Local: 18/04/2017, às 16hrs, na sede da Companhia,  na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 4893, sala D, Jardim Paulista,SP/SP. 2 - Convocação e Anúncio: 
Dispensadas a convocação e o anúncio ante a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos dos artigos 124, §4º, e 133, §4º, ambos da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 
3 - Composição da Mesa: Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues - Presidente; Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues - Secretário. 4 - Instalação e Presença: Assembleia instalada 
com a presença de acionistas representando 100% do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
5 - Publicação Prévia de Documentos: Em cumprimento ao artigo 133, §4º, da LSA, o Relatório da Diretoria, as Demonstrações Financeiras, incluindo o Balanço Patrimonial e 
Demonstração de Resultado, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2016, foram devidamente publicadas no dia 31/03/2017 nos jornais “DOE”, página 288; e no “Diário de Notícias”, 
página 6. 6 - Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a prestação de contas e o Relatório da Diretoria e as demonstrações fi nanceiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2016; 
(ii) Proposta da Diretoria para a destinação do lucro líquido da Companhia auferido no exercício fi ndo em 31/12/2016. e (iii) Eleição e/ou Reeleição dos membros da Diretoria. 7 - 
Deliberações: Os acionistas representando a totalidade do capital social votante da companhia, aprovaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, as seguintes 
matérias: (i) a prestação de contas e o relatório da Diretoria, as demonstrações fi nanceiras, tudo referente ao exercício fi ndo em 31/12/2016; (ii) a distribuição de dividendos, conforme 
proposta da Diretoria no montante total de R$ 18.629.436,89, conforme lucro líquido apurado no Balanço Patrimonial levantado em 31/12/2016, na proporção das participações dos 
acionistas no capital social da Companhia, considerando ainda que, nos debates, foi informado ter sido atingido o limite máximo para saldo em reserva legal, nos termos do artigo 
193 da Lei 6.404/76; e (iii) a reeleição dos Srs. Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues, para o cargo de Diretor Presidente, e Fabio Penteado de Ulhôa Rodrigues, para o cargo de 
Diretor Vice-Presidente, os quais foram empossados, mediante a assinatura dos respectivos termos lavrados no Livro próprio, cujas copias seguem como Anexos I e II desta ata e 
declararam, para os fi ns de direito, que não se encontravam impedidos por lei especial a exercer atividades empresariais ou congêneres, nem foram condenados a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 8 - Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não houve manifestação dos presentes, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário 
à lavratura da presente no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. Mesa: Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues - Presidente; 
Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues- Secretário. Acionistas Presentes: (i) Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues; (ii) Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues; e (iii) Monique Penteado 
Rodrigues Haidar. Jucesp nº 237.852/17 - Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Ashland Polímeros do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 72.930.332/0001-86 - NIRE 35.300.137.256

Carta-Renúncia
Araçariguama, 17/05/2017. À Ashland Polímeros do Brasil S.A. - Rua Arthur César, 200, Bairro Ronda - Araçariguama-SP - 18147-000. 
Prezados Senhores, Venho através da presente comunicar a V.Sas. minha renúncia, a partir desta data, ao cargo estatutário de Diretor 
Presidente da Ashland Polímeros do Brasil S.A., para o qual fui designado pelo Conselho de Administração por meio da Reunião do 
Conselho de Administração datada de 20/04/2016 e arquivada na JUCESP nº 210.999/16-0, em 11/05/2016. Atenciosamente, Esteban 
Alejandro Studemann Von Ehrenstein. Ciente: p. Ashland Polímeros do Brasil S.A. - Isa Clotildes Gudinho Fabiano. JUCESP 
nº 311.449/17-7 em 04/07/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

TAMBORÉ S.A.
CNPJ/MF nº. 61.534.319/0001-91 - NIRE 35.300.031.105

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
1 - Data, Hora e Local: 21/06/2017, às 17hrs, na sede da Companhia, na Rua São Bento, nº. 329, 2º andar, sala 25, Centro, SP/SP. 2 - Convocação e Anúncio: 
Dispensados ante a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos dos artigos 124, §4º, e 133, §4º, ambos da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3 - 
Composição da Mesa: Arthur Castilho de Ulhoa Rodrigues - Presidente;  Fabio Penteado de Ulhôa Rodrigues - Secretário. 4 - Instalação e Presença: Instalada 
com a presença de acionistas representando 100% do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 5 - Ordem do Dia: Deliberar sobre a) a mudança de endereço da sede para Avenida Brigadeiro Luis Antônio, nº. 4.893, Sala 3, Jardim Paulista, SP/SP; e 
b) se aprovado o item “a” anterior, alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia. 6 - Deliberações: Os acionistas representando a totalidade do capital social 
votante da companhia, aprovaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições: a) a alteração da sede da Companhia para a Avenida Brigadeiro Luis 
Antônio, nº. 4.893, Sala 3, Jardim Paulista, SP/SP; e b) Em razão da deliberação anterior, é aprovada a alteração do artigo 2º do Estatuto Social, que passa a vigorar 
na integra com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, nº. 4.893, Sala 3, Jardim Paulista, CEP 01401-002 
SP/SP. Parágrafo Único - Mediante deliberação da Diretoria, a Companhia pode abrir, mudar ou fechar fi liais ou representações, no país ou no exterior, observadas 
as formalidades legais.”. 7 - Demais Comentários, Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como não houve manifestação dos presentes, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura do presente no livro próprio, a qual, reaberta 
a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. Mesa: Arthur Castilho de Ulhoa Rodrigues - Presidente; Fabio Penteado de Ulhôa Rodrigues 
- Secretário; Acionistas Presentes: Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues; Fabio Penteado de Ulhôa Rodrigues; Monique Penteado Rodrigues Haidar; Silvio Alvares 
Penteado Neto; e Bricor Empreendimentos e Participações S.A. (representado por Arthur Castilho de Ulhoa Rodrigues e Fabio Penteado de Ulhoa Rodrigues). Jucesp 
nº 312.585/17-2 - Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral
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SECURITAS GARANTIAS S.A.
 CNPJ/MF nº 04.113.052/0001-25 (Anteriormente denominada PLC Garantias S.A.)

Relatório da Administração

Senhores Acionistas: Temos a satisfação de submeter a apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras da Securitas Garantias S.A., elaboradas 
na forma da legislação societária, relativas aos períodos fi ndos em 31 de Dezembro de 2016 e de 2015.                                                 A Administração

1. Contexto operacional e objetivo: A Securitas Garantias S.A. (“Com-
panhia”), anteriormente denominada PLC Garantias S/A, é uma sociedade 
anônima com prazo de duração indeterminado, regida pelos dispositivos 
legais aplicáveis em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 
suas alterações posteriores. Iniciou suas atividades em 18 de setembro de 
2000. A Companhia tem por objeto social: a) Prestação de garantias de 
qualquer natureza, (exceto as reais); b) Prestação de serviços de assesso-
ria e consultoria relacionados às operações de fi anças; c) Participação 
como sócia, acionista ou quotista em outras sociedades civis ou comer-
ciais, bem como em empreendimentos comerciais de qualquer natureza; 
d) Administração, negociação e gestão de ativos fi nanceiros.
2. Bases de preparação e apresentação das demonstrações con-
tábeis: Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
as quais abrangem a legislação societária, os pronunciamentos, as orien-
tações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis (CPC) e as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC). Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram prepa-
radas com base no custo histórico, com exceção dos instrumentos fi nan-
ceiros mensurados pelo valor justo. Moeda funcional e moeda de 
apresentação: As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais, 
que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações fi nanceiras 
divulgadas nas demonstrações contábeis apresentadas em Reais foram 
arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de ou-
tra forma. Estimativas contábeis: A elaboração de demonstrações con-
tábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que 
a Administração da Companhia use de julgamentos na determinação e no 
registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a estimativas 
e premissas incluem provisão para redução ao valor recuperável de ativos, 
provisão para contingências, mensuração de instrumentos fi nanceiros. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar 
em valores diferentes dos estimados em razão de imprecisões inerentes 
ao processo de sua determinação. Aprovação das demonstrações 
contábeis: As demonstrações contábeis foram devidamente aprovadas 
pela Diretoria da Companhia e serão submetidas aos sócios para ratifi ca-
ção e aprovação fi nal.
3. Principais práticas contábeis adotadas: As principais práticas con-
tábeis adotadas para a elaboração dessas demonstrações contábeis são 
as seguintes: a. Instrumentos fi nanceiros: Classifi cação: Os ativos fi -
nanceiros mantidos pela Companhia, quando aplicável são classifi cados 
nas seguintes categorias:  • Ativos fi nanceiros mensurados ao valor 
justo por meio do resultado: são ativos fi nanceiros mantidos para ne-
gociação, quando adquiridos para esse fi m, principalmente no curto prazo. 
Os instrumentos fi nanceiros derivativos também são classifi cados nessa 
categoria. Os ativos dessa categoria são classifi cados no ativo circulante; 
• Ativos fi nanceiros mantidos até o vencimento: compreendem in-
vestimentos em determinados ativos fi nanceiros classifi cados no momen-
to inicial da contratação para serem mantidos até a data de vencimento, 
os quais são mensurados ao custo de aquisição, acrescido dos rendimen-
tos auferidos de acordo com os prazos e as condições contratuais; • Ati-
vos fi nanceiros disponíveis para venda: são incluídos nessa classifi -
cação os ativos fi nanceiros não derivativos, como títulos e/ou ações cota-
das ou não em mercados ativos, mas que possam ter seus valores justos 
estimados razoavelmente; • Exigíveis e recebíveis: são incluídos nes-
sa classifi cação os ativos fi nanceiros não derivativos com recebimentos fi -
xos ou determináveis, que não são cotados em um mercado ativo. São re-
gistrados no ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento su-
perior a 12 meses após as datas dos balanços, os quais são classifi cados 
como ativo não circulante;  • Outros passivos mensurados pelo cus-
to amortizado: são passivos fi nanceiros não derivativos mensurados pelo 
custo amortizado pelo método da taxa efetiva de juros. Mensuração: As 
compras e vendas regulares de ativos fi nanceiros são reconhecidas na 
data da negociação, ou seja, na data em que a Companhia se comprome-
te a comprar ou vender o ativo. Os ativos fi nanceiros a valor justo por meio 
do resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo e os custos 
de transação são debitados na demonstração do resultado. Os emprésti-
mos e recebíveis são contabilizados pelo custo amortizado.  Os ganhos ou 
as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos fi nanceiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado são registrados na de-
monstração do resultado nas rubricas “Receitas fi nanceiras” ou “Despe-
sas fi nanceiras”, respectivamente, no período em que ocorrem.  Passivos 
fi nanceiros e instrumentos de capital outorgados pela Compa-
nhia: Classifi cação como dívida ou instrumento de capital: Os ins-
trumentos de dívida e os instrumentos de capital são classifi cados como 
passivo fi nanceiro ou de capital de acordo com a natureza do contrato. Ins-
trumento de capital representa qualquer contrato que evidencie participa-
ção residual nos ativos de uma Companhia, após deduzir todos os seus 
passivos. Os instrumentos de capital da Companhia são registrados nos 
resultados obtidos, líquidos dos custos diretos de emissão. Passivo fi -
nanceiro: Os passivos fi nanceiros são classifi cados como “Passivos fi -
nanceiros ao valor justo no resultado” ou “Outros passivos fi nanceiros”. 
Em cada data de balanço subsequente ao reconhecimento inicial, os pas-
sivos fi nanceiros classifi cados ao valor justo no resultado são reconheci-
dos ao valor justo diretamente no resultado do período que se originaram. 
O ganho ou a perda líquida reconhecidos no resultado inclui eventuais ju-
ros pagos ao passivo fi nanceiro. Outros passivos fi nanceiros (incluindo, 
empréstimos e fi nanciamentos, debêntures, contas a pagar e outras obri-
gações) são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado usan-
do-se o método de juros efetivo. O método de juros efetivos é utilizado 
para calcular o custo amortizado de um passivo fi nanceiro e alocar sua 
despesa de juros pelo respectivo período. A taxa de juros efetiva é a que 
desconta exatamente os fl uxos de caixa futuros estimados (inclusive hono-
rários e pontos pagos ou recebidos que constituem parte integrante da 
taxa de juros efetiva, custos da transação e outros prêmios ou descontos) 
ao longo da vida estimada do passivo fi nanceiro ou, quando apropriado por 
um período menor, para o reconhecimento inicial do valor contábil líquido. 
Avaliação de recuperabilidade de ativos fi nanceiros: Os ativos fi -
nanceiros são avaliados a cada data do balanço, identifi cando se são total-
mente recuperáveis ou se há perda de impairment para esses instrumen-
tos fi nanceiros. b. Caixa e equivalentes de caixa: Incluem os saldos de 
caixa, depósitos bancários e aplicações fi nanceiras, cujo vencimento seja 
de até 90 dias da data da aplicação, registradas ao custo, acrescido dos 
rendimentos auferidos até a data do balanço, que não supera o valor de 
mercado. As aplicações fi nanceiras são reconhecidas e mensuradas pelo 
valor justo e os resultados fi nanceiros auferidos nessas operações são alo-

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto lucro ou (prejuízo por ação))

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto lucro ou (prejuízo por ação))

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015
(Valores expressos em milhares de Reais)

ATIVO Nota 2016 2015
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  4  -   1 
Partes relacionadas 6  219   3 
Impostos a recuperar    709   978 
Outros valores    1   - 
   929   982 
Não Circulante
Títulos e valores mobiliários 5  131   1.102 
   131   1.102 
Investimentos
Participações societárias 7 5.467   - 
  5.467   - 
Total do ativo   6.527   2.084 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 2016 2015
Circulante
Obrigações fi scais   -   49 
Partes relacionadas 6  987   - 
   987   49 
Não circulante
Partes relacionadas  6 580   - 
  580   - 
Patrimônio líquido 8
Capital social    6.486   1.482 
Reservas de lucros    17   553 
Prejuízo acumulado   (1.543)  - 
   4.960   2.035 
Total do passivo e do patrimônio líquido   6.527   2.084 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

 Nota 2016  2015 
Resultado fi nanceiro líquido   (13) 215 
Equivalência patrimonial 7  (1.475) 285 
Outros instrumentos fi nanceiros   (4)  (3)
Despesas gerais e administrativas    (51)  (145)
Resultado antes do IR e CS   (1.543) 352 
Imposto de renda e contribuição social
Corrente   -   (21)
   -   (21)
Lucro/(Prejuízo) do exercício   (1.543) 331 
Lucro/(Prejuízo) por ação (em Reais)   (0,06329) 0,02616

As notas explicativas da Administração
são parte integrante das demonstrações contábeis.

 2016 2015
Resultado do exercício  (1.543) 331 
Outros resultados abrangentes  -   - 
Total do resultado abrangente do exercício  (1.543)  331

As notas explicativas da Administração
são parte integrante das demonstrações contábeis.

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2016 2015
Lucro líquido/(Prejuízo) do exercício  (1.543) 331 
Equivalência patrimonial 1.474   (285)
Variação das contas de ativo e passivo
Impostos a recuperar 269   (177)
Outros créditos  (1) -
Partes relacionadas a receber  (216) 3.273 
Partes relacionadas a pagar 1.567   - 
Outras obrigações   (49) 21 
Caixa líquido proveniente/(aplicados
 nas) das atividades operacionais 1.501  3.163 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Títulos e valores mobiliários 971  18 
Investimentos em coligadas e coligadas  (6.941) 4.184 
Caixa líquido (aplicado nas)
 atividades de investimentos  (5.970) 4.202 
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamentos
Transações com debêntures  -   (382)
Aumento/Redução de capital 5.004   (7.405)
Ajuste de exercício anterior  (221) 222 
Distribuição de dividendos  (315) -
Caixa líquido (aplicado nas)/
 proveniente das atividades de fi nanciamentos 4.468   (7.565)
Operações descontinuadas  -   - 
(Redução)/aumento líquido
 do caixa e equivalentes de caixa  (1)  (200)
No início do exercício  1   201 
No fi m do exercício  -   1 
(Redução)/aumento líquido
 do caixa e equivalentes de caixa  (1)  (200)

As notas explicativas da Administração
são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações dos resultados
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto lucro ou (prejuízo por ação))

Demonstrações dos resultados abrangentes
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto lucro ou (prejuízo por ação))

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Exercícios fi ndos em 31
de dezembro de 2016 e 2015 (Valores expressos em milhares de Reais)

              Reservas de Lucros
 Capital Reserva Lucros disposição Lucros/ prejuízos Total do
 social  legal da assembleia acumulados patrimônio líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2014 21.158  530   -   (12.801) 8.887 
Redução de capital  (19.676)  (530)  -  12.801   (7.405)
Ajuste de exercício anterior  -   -   -  222  222 
Lucro líquido do exercício  -   -   -  331  331 
Constituição de reserva legal  -  28   -   (28)  - 
Lucro a disposição da assembleia  -   -  525   (525)  - 
Saldos em 31 de dezembro de 2015 1.482  28  525   -  2.035 
Redução de capital  -   -   -   -   - 
Aumento de capital 5.004   -   -   -  5.004 
Prejuízo líquido do exercício  -   -   -   (1.543)  (1.543)
Reversão de lucro à disposição assembleia indevido (notas 8.b/8.c)  -   (12)  (210) 222   - 
Reversão ajuste exercício anterior indevido (notas 8.b/8.c)  -  1   -   (222)  (221)
Distribuição de dividendos exercício 2015  -   -   (315)  -   (315)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 6.486  17   -   (1.543) 4.960 

cados diretamente ao resultado. c. Instrumentos fi nanceiros: Repre-
sentados pela integralização em cotas de Fundo de Investimento em Parti-
cipações (FIP) ou Fundo de Investimento Imobiliário (FII), registrados pelo 
custo de aquisição e classifi cados como “Mantidos para negociação a va-
lor justo ou disponível para venda”. d. Valores a receber: Registrados 
pelo custo inicial e, posteriormente acrescido, quando aplicável, dos res-
pectivos encargos e variações monetárias. e. Contas a receber de par-
tes relacionadas: Correspondem aos valores a receber de partes relacio-
nadas pela prestação de serviços, venda de instrumentos fi nanceiros, ou 
operações de mútuos, relacionados a atividades da Companhia.  f. Contas 
a pagar aos fornecedores e partes relacionadas: São obrigações a 
pagar de bens e serviços que foram adquiridos no curso normal dos negó-
cios, sendo reconhecidos inicialmente ao valor justo e, posteriormente, 
mensurados pelo custo amortizado, para o qual não há impacto de juros. 
g. Passivos circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos 
valores conhecidos ou exigíveis, acrescidos, quando aplicáveis, dos res-
pectivos encargos e variações monetárias. h. Imposto de Renda e Con-
tribuição Social: A provisão para Imposto de Renda, quando aplicável, é 
constituída com base no lucro real (tributável) à alíquota de 15%, acresci-
da do adicional de 10% e a provisão para Contribuição Social à alíquota de 
9%, conforme legislação em vigor.
4. Caixa e equivalentes de caixa 2016 2015
Saldos de liquidez imediata
Caixa e fundos em contas bancárias  -   - 
Aplicação Itaú-CDB automático  -   1 
  -   1 
Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 as aplicações fi nanceiras referem-
-se a operações de renda fi xa com compromissos de recompra lastrea-
das em certifi cados de depósitos e outros títulos de emissão de entida-
des fi nanceiras, remunerados pela taxa média da variação do Certifi ca-
do de Depósito Interbancário (CDI) e de acordo com os contratos fi rma-
dos pela Companhia e pelos bancos, essas aplicações podem ser resga-
tadas em prazo inferior a 90 dias, sem perda dos rendimentos. Dessa for-
ma, foram consideradas de liquidez imediata ou conversíveis em um 
montante conhecido de caixa e que estão sujeitas a um insignifi cante 
risco de mudança de valor. 
5. Títulos e valores mobiliários 2016 2015
Brazil Golden Art FIC de FIM (a)  131   144 
RB Capital Prime Realty I - FII (b)   -   958 
  131   1.102 
a. O Brazil Goldem Art FIC de FIM é um fundo fechado de longo prazo, seu 
vencimento previsto para janeiro de 2016 foi prorrogado por mais cinco 
anos, para outubro de 2020 conforme regulamento em vigor desde 13 de 
outubro de 2015. b. O Prime Realty I – FII é um fundo de investimento imo-
biliário marcado a mercado. A Companhia adquiriu 38.949 cotas subordi-
nadas do fundo, com rentabilidade esperada de 14,8% ao ano mais INCC. 
A duração do fundo é de 50 meses e a composição da carteira do fundo em 
31 de dezembro de 2013 de 800.000 cotas seniores e 200.000 cotas subor-
dinadas. Esse fundo não tinha investimentos de sobra de caixa. Em 30 de 
setembro de 2014 e 24 de maio de 2016 a companhia alienou através de 
instrumentos particulares, o total de quotas que detinha, respectivamente 
15.277 e 23.672 quotas a valores de aquisição pelos totais de R$ 618 e R$ 
958, à Finvest Investimentos Imobiliários S.A.
6. Partes relacionadas 2016 2015
Ativo circulante (a)
Finvest Capital Partners S/A  37   - 
Finhealth Participações Ltda  159   - 
Finlog Participações S/A  23   - 
Finvest Holdings S.A.   -   3 
  219   3 
Passivo (b)
Lucros e dividendos a pagar  315   - 
Finvest Holdings Ltda (b.¹)  382   - 
Finvest Capital Partners S.A. (b.²)  290   - 
Noverde _SCP (b.³)  200   - 
Vitta-SCP (b.³)  580   - 
  1.767   - 
Circulante  987   - 
Não circulante  780   - 
(a) Os valores do ativo referem-se a pagamentos por conta de adiantamen-
tos para futuro aumento de capital. (b) Os valor do passivo referem-se a: 
(b¹) O total de 382, está representado por R$ 282 instrumento particular de 
28 de julho de 2015 cessão de mútuo Finhealth Participações Ltda corrigi-
do por IPCA mais 6% a.a. e R$ 100 correspondente a adiantamento rece-
bido por conta venda do Brazil Golden Art FIP. (b²) O total de R$ 290 está re-
presentado por instrumentos particulares de 02 de maio de 2016 e 28 de 
julho de 2016 correspondente a aquisição de quotas de capital da Fi-
nhealth Participações Ltda no valor total de R$ 121 sem correção e R$ 169 
à título de adiantamento para futuro aumento de capital. (b.³) Contratos de 
investimentos em que a companhia é sócia ostensiva em sociedades em 
conta de participações em 16 de junho de 2016 no valor de R$ 200 tendo 
como veículos de investimentos a Noverde Tecnologia e Pagamentos S.A. 
e; em 30 de agosto de 2016 no valor de R$ 380 tendo como veículo de in-
vestimento a Vitta Serviços de Tecnologia Ltda.
7. Investimentos Participação Custo de           Saldos
 %  aquisição 2016 2015
Finhealth Participações Ltda 100%  2.997   2.997   - 
Finlog Participações S.A. 100%  3.364   1.889   - 
Noverde Tecnologia e Pagamentos S.A. 4%  200   200   - 
Vitta Serviços de Tecnologia Ltda 2,11%  380   380   - 
   6.941   5.466   - 
 Patrimônio Aquisição  Equiva-
 Líquido da a valor do Ágio/ lência pa- Saldos
 Investida PL ou custo  deságio trimonial 2016
Finhealth
 Participações Ltda  (178)  -   2.997   -   2.997 
Finlog
 Participações S.A.  2.797   4.272   (908)  (1.475)  1.889 
Noverde Tecnologia
 e Pagamentos S.A.  ni   200   -   -   200 
Vitta Serviços
 de Tecnologia Ltda  ni   380   -   -   380 
   4.852   2.089  (1.475)   5.466 
8. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2016 o 
capital social totalmente integralizado é de R$ 6.486 (R$ 1.482 em 2015). 

Em assembleias gerais extraordinárias de 24 de maio e 29 de julho de 2016 
foram aprovados aumentos de capital nos valores de R$ 3.755, e R$ 1.250, 
respectivamente com emissões de 6.220.224 e 5.055.800 novas ações or-
dinárias e sem valor nominal, totalmente integralizadas, passando o capi-
tal para R$ 6.486.419,08 divididos em 24.380.977 (12.654.953 em 2015) 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.  b) Reserva legal: A 
Companhia está autorizada a apropriar no mínimo 5% do lucro líquido anual 
para reserva legal, sendo limitada a 20% do capital social. Para o exercício 
de 2016, em razão de possuir prejuízo no exercício a companhia não cons-
tituiu reserva legal. Em 2015 a companhia havia constituído reserva legal 
de R$ 28 sobre o valor total de R$ 553, quando o correto seria sobre o va-
lor de R$ 17 pois o resultado do exercício foi de R$ 331. Em 31 de dezem-
bro a companhia procedeu ao ajuste de R$ 11 em reserva legal (vide DMPL), 
de acordo com exposto no item “c” abaixo.  c) Resultados acumulados: 
A companhia apurou prejuízo de R$ 1.543 em 2016 e lucro de R$ 331 em 
2015. Em 2015 por ocasião de levantamento através de extrato, verifi cou-
-se que havia retenção de R$ 222 de imposto retido na fonte sobre rendi-
mentos de aplicações fi nanceiras referente amortização no encerramento 
do Fundo RB Capital Trancheado FII em março de 2014, o qual fora ajusta-
do em 2015 e sobre o qual fora calculado a reserva de lucro de 5% indevi-
damente, já que tal ajuste referia-se ao exercício de 2014 em que havia 
apurado prejuízo no exercício (vide DMPL). Ocorre que por decisão da ad-
ministração da companhia, como não houve a informação na base da Re-
ceita Federal do Brasil através de DIRF e por se referir a período extempo-
râneo não cobraria do administrador o valor do imposto em questão e au-
torizou o estorno do lançamento de março de 2015 em 31 de dezembro de 
2016, com a baixa do crédito do imposto contra o patrimônio líquido, que 
encontrava-se na conta de lucros à disposição da assembleia indevidamen-
te, já que deveria ter sido absorvido por prejuízos do exercício de 2014, con-
forme consta nas demonstrações das mutações do patrimônio líquido. 
9. Instrumentos fi nanceiros: Os instrumentos fi nanceiros utilizados 
pela Companhia estão substancialmente representados por aplicações fi -
nanceiras de curto prazo e transações com partes relacionadas, todos rea-
lizados em condições usuais de mercado, estando reconhecidos integral-
mente nas demonstrações contábeis considerando-se os critérios descri-
tos na Nota nº 2. Estes instrumentos são administrados por meio de estra-
tégias operacionais, visando à liquidez, rentabilidade e minimização de ris-
cos. Valorização dos instrumentos fi nanceiros. Os principais instrumentos 
fi nanceiros ativos e passivos em 31 de dezembro de 2016 e 2015, bem 
como os critérios para sua valorização, são descritos a seguir: • Caixa e 
equivalentes de caixa (Nota nº 4): os saldos mantidos em contas cor-
rentes bancárias e aplicações fi nanceiras junto a instituições de renome 
possuem valores de mercado idênticos aos saldos contábeis; • Transa-
ções com partes relacionadas (Nota nº 7): estão mantidos pelo custo 
amortizado. Em 2016 e 2015, a Companhia não efetuou qualquer tipo de 
operação com instrumentos fi nanceiros derivativos. 10. Contingências: 
A Companhia no curso normal de suas atividades está sujeita a processos 
judiciais de naturezas tributária, trabalhista e previdenciário, cível e am-
biental. A Administração apoiada na opinião de seus assessores legais e, 
quando aplicável, fundamentada em pareceres específi cos emitidos por 
especialistas, avalia a expectativa do desfecho dos processos em anda-
mento e determina a necessidade ou não de constituição de provisão para 
contingências. Em 31 de dezembro de 2016 e 2015, a Companhia não pos-
sui processos contingentes que necessitem ser provisionadas nas de-
monstrações contábeis.
11. Imposto de Renda e Contribuição Social sobre Lucro Líquido
 2016 2015
Resultado líquido antes do IRPJ e CSLL  (1.542)  352 
Adições
Despesas não dedutíveis  -   52 
Resultado de equivalência patrimonial negativa  1.474   - 
Ajuste fundos fechados não realizado  3   3 
Exlusões
Resultado de equivalência patrimonial positiva  -  (285)
Prejuízo fi scal  (65)  122 
(-) Compensação de prejuízos  -  (36)
Base de cáculo IRPJ e CSLL  (65)  86 
Impostos exercício corrente
Imposto de renda sobre o lucro  -   13 
Contribuição social sobre o lucro  -   8 
  -   21 
Resultado líquido após impostos  (1.542)  331 
12. Prejuízo fi scal e base negativa da contribuição Social: A Com-
panhia carrega em 31 de dezembro de 2016, prejuízos fi scais e base nega-
tiva de contribuição Social que geram créditos potenciais de impostos para 
futura compensação, não sujeitos a prescrição. 
Prejuízo fi scal a compensar: composição da parte “B” do Lalur.

Saldo inicial de prejuízo fi scal  12.990 
Prejuízo fi scal de 2016  65 
Estorno ajuste indevido em 2015  222 
Saldo em 31/12/2016  13.277 
Com base nas projeções de resultados para os próximos exercícios a admi-
nistração da companhia entende que dentro de um prazo considerado ra-
zoável e considerando as limitações impostas pela legislação tributária, o 
aproveitamento de tais créditos na compensação de impostos devidos no 
futuro será total.

Demonstração do Fluxo de Caixa - R$Demonstração Resultado do Exercício - R$

31/12/12 31/12/11
Lucro líquido do exercício  1.603.349,00  966.585,30 
(-) Ajustes exercícios anteriores  -    (18.614,50)
(+/-) Fluxo de caixa das atividades operacionais
Outros ativos  (21.801,69) (135.161,63)
Outros passivos (1.897.717,41) (194.896,26)
(=) Caixa líquido das atividades operacionais (1.919.519,10) (330.057,89)
Aquisições de Ativo Imobilizado e Intangível  (150.000,00) (130.000,00)
(=) Caixa líquido das atividades 
  de investimentos  (150.000,00) (130.000,00)
(=) Aumento / redução líquido de caixa  (466.170,10)  487.912,91
Caixa no início do período  547.927,47  60.014,56

 81.757,37  547.927,47
(=) Aumento / redução líquido de caixa  466.170,10 (487.912,91)

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2012 e 31/12/2011 (Em R$)

M. Mello Participações S/A
CNPJ: 04.388.431/0001-28

Relatório da Diretoria aos Acionistas
Srs. Acionista:
acompanhadas das respectivas Notas Explicativas, permanencendo esta Diretoria ao inteiro dispor do Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos que desejarem. São Paulo, 31 de Dezembro de 2012.             A Diretoria.

Ativo 31/12/12 31/12/11
Circulante  158.363,30  582.403,24 
  Disponível  81.757,37  547.927,47 
 Outros créditos  76.605,93  34.475,77 
Realizável a longo prazo  5.331.062,27  5.351.390,74 
  Investimentos  129.500,00  129.500,00 
  Mútuos  4.957.008,27  4.957.008,27 
 Outros créditos  244.554,00  264.882,47 
Permanente  1.626.600,00 1.776.600,00 
  Bens tangíveis  1.626.600,00 1.776.600,00 
Total do ativo 7.116.025,57 7.710.393,98

31/12/12 31/12/11
Receita bruta de serviços 1.046.848,44 916.781,00
(-) Impostos (71.059,96) (57.252,76)
(=) Receita operacional líquida 975.788,48 859.528,24
(=) Resultado bruto 975.788,48 859.528,24
(+/-) Despesas e receitas operacionais
  Despesas administrativas (118.544,39)  (90.781,18)
  Despesas tributárias (26.500,46)  (5.480,37)
  Despesas Indedutíveis (13.604,00)  -

907.630,81  301.143,74
748.981,96  204.882,19

(=) Resultado operacional 1.724.770,44 1.064.410,43
(=) Resultado antes das provisões tributárias 1.724.770,44 1.064.410,43
(-) Provisão para contribuição social (40.850,90)  (33.866,36)
(-) Provisão para Imposto de renda (80.569,64)  (63.958,77)

(121.420,54)  (97.825,13)
(=) Resultado líquido do exercício 1.603.349,90  966.585,30

Passivo 31/12/12 31/12/11
Circulante 3.162.935,21  4.856.098,64
Salários e contribuições  41.522,92  15.151,72

 33.635,05  28.066,60
  Credores diversos  3.087.777,24  4.812.880,32
 Patrimônio líquido  3.953.090,36  2.854.295,34 
  Capital social  1.985.000,00  1.985.000,00 
  Reserva legal  48.329,26  48.329,26 
  Lucros acumulados  1.919.761,10  820.966,08 
Total do passivo  7.116.025,57  7.710.393,98

Capital social 
integralizado

Reserva 
legal

Lucros 
acumulados Total

Saldo em 31/12/11 1.985.000,00 48.328,26 820.967,08 2.854.295,34 

Lucro líquido do período               -    -   1.098.795,02 1.098.795,02 

Saldo em 31/12/12 1.985.000,00 48.328,26 1.919.762,10 3.953.090,36 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - R$

Mario José Alves de Mello - Diretor-Presidente - CPF 450.602.158-49

Gilberto Lerio - CRC 1SP111.445/O-9  - CPF 269.714.378-53

As notas explicativas da administração são parte integrante das 

M. Mello Participações S/A
CNPJ: 04.388.431/0001-28

Relatório da Diretoria aos Acionistas
Srs. Acionista:

 A Diretoria.

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2013 e 31/12/2012 (Em R$)
Ativo 31/12/13 31/12/12
Circulante 323.556,22  158.363,30 
  Disponível 323.555,14  81.757,37 
  Impostos a recuperar  1,08  -   
 Outros créditos -  76.605,93
 Realizável a longo prazo 5.373.062,27 5.331.062,27 
  Investimentos  129.500,00  129.500,00 
  Mútuos 4.957.008,27 4.957.008,27 
 Outros créditos  286.554,00  244.554,00 
Permanente 1.626.600,00 1.626.600,00 
  Bens tangíveis 1.626.600,00 1.626.600,00 
Total do ativo 7.323.218,49 7.116.025,57
Passivo 31/12/13 31/12/12
Circulante 3.164.505,28 3.162.935,21
  Salários e contribuições  41.522,92  41.522,92

 34.715,12  33.635,05
  Credores diversos 3.088.267,24 3.087.777,24
 Adiantamento de sócios  250.000,00 -
Patrimônio líquido 3.908.713,21 3.953.090,36
  Capital social 1.985.000,00 1.985.000,00
  Reserva legal  94.800,50  48.329,26
  Lucros acumulados 1.828.912,71 1.919.761,10
Total do passivo 7.323.218,49 7.116.025,57 

Demonstração Resultado do Exercício - R$ 31/12/13 31/12/12

Receita bruta de serviços 1.208.534,36 1.046.848,44 

(-) Impostos  (43.124,22)  (71.059,96)

(=) Receita operacional líquida 1.165.410,14  975.788,48 
(=) Resultado bruto 1.165.410,14  975.788,48 
(+/-) Despesas e receitas operacionais (121.007,23)  748.981,96 
  Despesas administrativas  (49.750,75) (118.544,39)

  Despesas tributárias  (62.295,42)  (26.500,46)

  Despesas Indedutíveis  (5.511,05)  (13.604,00)

 (3.450,01)  907.630,81 

(=) Resultado operacional 1.044.402,91 1.724.770,44 
(=) Resultado antes das provisões tributárias 1.044.402,91 1.724.770,44 
(-) Provisão para contribuição social  (35.813,29)  (40.850,90)

(-) Provisão para imposto de renda  (75.314,86)  (80.569,64)

(111.128,15) (121.420,54)
(=) Resultado líquido do exercício  933.274,76 1.603.349,90 

Demonstração do Fluxo de Caixa - R$ 31/12/13 31/12/12
Lucro líquido do exercício  933.274,76  966.585,30 
(-) Ajustes exercícios anteriores  -    (18.614,50)
Outros ativos  34.604,85 (135.161,63)
Outros passivos  251.570,07 (194.896,26)
(=) Caixa líquido das atividades operacionais  286.174,92 (330.057,89)

 -   (130.000,00)
(=) Caixa líquido das atividadesde investimentos              -   (130.000,00)
 Distribuição de Lucros (977.651,91)  -   
(=) Caixa líquido das atividades 

(977.651,91)  -   
(=) Aumento / redução líquido de caixa  241.797,77  487.912,91 
Caixa no início do período  81.757,37  60.014,56 

 323.555,14  547.927,47 
(=) Aumento / redução líquido de caixa (241.797,77) (487.912,91)

Capital social 
integralizado

Reserva 
legal

Lucros 
acumulados Total

Saldo em 31/12/12 1.985.000,00 48.329,26 1.919.761,10 3.953.090,36
Lucros distribuidos - - (977.651,91) (977.651,91)
 Reserva legal - 46.471,24 - 46.471,24
Lucro líquido do período                - - 886.803,52 886.803,52
Saldo em 31/12/13 1.985.000,00 94.800,50 1.828.912,71 3.908.713,21 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - R$

Mario José Alves de Mello - Diretor-Presidente - CPF 450.602.158-49

Gilberto Lerio - CRC 1SP111.445/O-9  - CPF 269.714.378-53

As notas explicativas da administração são parte integrante das 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - R$

M. Mello Participações S/A
CNPJ: 04.388.431/0001-28

Relatório da Diretoria aos Acionistas
Srs. Acionista:

 A Diretoria.

Ativo 31/12/14 31/12/13
Circulante  90.154,22  323.556,22 
  Disponível  88.349,89  323.555,14 
  Impostos a recuperar  (109,68)  1,08 
 Outros créditos  1.914,01 -
Realizável a longo prazo  5.373.062,27  5.373.062,27 
  Créditos diversos  286.554,00  286.554,00 
  Mútuos  4.957.008,27  4.957.008,27 
  Investimentos  129.500,00  129.500,00 
Permanente  1.626.600,00  1.626.600,00 
  Bens tangíveis  1.626.600,00  1.626.600,00 
Total do ativo  7.089.816,49  7.323.218,49
Passivo 31/12/14 31/12/13
Circulante  3.164.342,94  3.164.505,28 
  Salários e contribuições  41.522,92  41.522,92 

 35.566,53  34.715,12 
  Credores diversos  3.087.253,49  3.088.267,24 
   Adiantamento de sócios  250.000,00  250.000,00 
Patrimônio líquido  3.675.473,55  3.908.713,21 
  Capital social  1.985.000,00  1.985.000,00 
  Reserva legal  94.800,50  94.800,50 
  Lucros acumulados  1.595.673,05  1.828.912,71 
Total do passivo  7.089.816,49  7.323.218,49

31/12/14 31/12/13
Lucro líquido do exercício 1.006.059,09  933.274,76 
Outros ativos  1.803,25  34.604,85 
Outros passivos  (162,34)  251.570,07 
(=) Caixa líquido das atividades operacionais 1.640,91 286.174,92
 Distribuição de Lucros (1.242.905,25) (977.651,91)
(=) Caixa líquido das atividades 

(1.242.905,25) (977.651,91)
(=) Aumento / redução líquido de caixa (235.205,25)  241.797,77 
Caixa no início do período  323.555,14  81.757,37 

 88.349,89  323.555,14 
(=) Aumento / redução líquido de caixa  235.205,25 (241.797,77)

31/12/14 31/12/13
Receita bruta de serviços 1.214.231,56 1.208.534,36 
(-) Impostos (43.349,61)  (43.124,22)
(=) Receita operacional líquida 1.170.881,95 1.165.410,14 
(=) Resultado bruto 1.170.881,95 1.165.410,14 
(+/-) Despesas e receitas operacionais
  Despesas administrativas  (52.154,18)  (49.750,75)
  Despesas tributárias  (10.452,86)  (62.295,42)
  Depreciação acumulada  -    (5.511,05)

 6.508,93  (3.450,01)
 (56.098,11) (121.007,23)

(=) Resultado operacional 1.114.783,84 1.044.402,91 
(=) Resultado antes das provisões tributárias 1.114.783,84 1.044.402,91 
(-) Provisão para contribuição social (35.138,92)  (35.813,29)
(-) Provisão para imposto de renda (73.585,83)  (75.314,86)

(108.724,75) (111.128,15)
(=) Resultado líquido do exercício 1.006.059,09 933.274,76 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2014 e 31/12/2013 (Em R$)

Capital social 
integralizado

Reserva 
legal

Lucros 
acumulados Total

Saldo em 31/12/13 1.985.000,00 94.800,50 1.828.912,71 3.908.713,21

Lucros distribuidos - - (1.242.905,25) (1.242.905,25)

Lucro líquido do período                 - - 1.009.665,59 1.009.665,59

Saldo em 31/12/14 1.985.000,00 94.800,50 1.595.673,05 3.675.473,55 

Demonstração Resultado do Exercício - R$ Demonstração do Fluxo de Caixa - R$

Mario José Alves de Mello - Diretor-Presidente - CPF 450.602.158-49

Gilberto Lerio - CRC 1SP111.445/O-9  - CPF 269.714.378-53

As notas explicativas da administração são parte integrante das 

Demonstração do Fluxo de Caixa - R$

M. Mello Participações S/A
CNPJ: 04.388.431/0001-28

Relatório da Diretoria aos Acionistas
Srs. Acionista:

 A Diretoria.

Ativo 31/12/15 31/12/14

Circulante  62.291,06  90.154,22 

  Disponível  62.291,06  88.349,89 

  Impostos a recuperar  -    (109,68)

 Outros créditos  -    1.914,01 

 Realizável a longo prazo  4.537.725,22  5.243.562,27 

  Créditos diversos  23.900,00 

  Mútuos

Permanente  1.769.366,68  1.756.100,00 

  Bens tangíveis

  Depreciação acumulada  -

Total do ativo  6.369.382,96  7.089.816,49 

Passivo 31/12/15 31/12/14

Circulante 3.019.575,48  3.414.342,94 

  Salários e contribuições

 36.664,89 

  Credores diversos

Patrimônio líquido  3.349.807,48  3.675.473,55 

  Capital social

  Reserva legal

  Lucros acumulados

Total do passivo  6.369.382,96  7.089.816,49 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2015 e 31/12/2014 (Em R$) Demonstração Resultado do Exercício - R$ 31/12/15 31/12/14
Receita bruta de serviços 1.338.898,88 
(-) Impostos  (43.349,61)
(=) Receita operacional líquida 1.290.029,10 1.170.881,95 
(=) Resultado bruto 1.290.029,10 1.170.881,95 
(+/-) Despesas e receitas operacionais (193.017,99)  (56.098,11)
  Despesas administrativas  (49.336,16)
  Despesas tributárias
  Depreciação acumulada  (14.066,64) -

(=) Resultado operacional 1.097.011,11 1.114.783,84 
Despesas não operacionais -
(=) Resultado antes das provisões tributárias 1.077.385,12 1.114.783,84 
(-) Provisão para contribuição social
(-) Provisão para imposto de renda 

(=) Resultado líquido do exercício 1.047.850,02 1.006.059,09 

31/12/15 31/12/14
Lucro líquido do exercício  1.047.850,02 1.006.059,09 
(-) Ajustes exercícios anteriores  (68.232,30)  -   

 -   
 (61.498,98)  -   

(+/-) Fluxo de caixa das atividades operacionais
Tributos a recuperar  (109,68)  -   
Outros ativos
Outros passivos  (162,34)
(=) Caixa líquido das atividades 
  operacionais  312.873,92  1.640,91 

 (20.000,00)  -   
(=) Caixa líquido das atividades 
  de investimentos  (20.000,00)  -   
Distribuição de Lucros
(=) Caixa líquido das atividades 

(1.305.283,79) (1.242.905,25)
(=) Aumento / redução líquido de caixa  (26.058,83)  (235.205,25)
Caixa no início do período  88.349,89 

 62.291,06  88.349,89 
(=) Aumento / redução líquido de caixa  26.058,83 235.205,25 

Capital social 
integralizado

Reserva 
legal

Lucros 
acumulados Total

Saldo em 31/12/14 1.985.000,00 94.800,50 1.595.673,05 3.675.473,55

Lucros distribuidos - -

Ajuste do exercício anterior           - - (68.232,30) (68.232,30)

Reserva legal - -

Lucro líquido do período                - -

Saldo em 31/12/15 1.985.000,00 147.193,00 1.217.614,48 3.349.807.48 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - R$

Mario José Alves de Mello - 

Gilberto Lerio - 

As notas explicativas da administração são parte integrante das 

M. Mello Participações S/A
CNPJ: 04.388.431/0001-28

Relatório da Diretoria aos Acionistas
Srs. Acionista:

 A Diretoria.

Ativo 31/12/16 31/12/15

Circulante  -    62.291,06 

 Realizável a longo prazo  2.532.210,27  4.537.725,22 

  Créditos diversos  25.202,00  23.900,00 

  Mútuos  2.507.008,27  4.513.825,22 

Permanente  1.707.652,14  1.769.366,68 

  Bens tangíveis  1.780.700,00 

  Depreciação acumulada

Total do ativo  4.239.862,41  6.369.382,96 

Passivo 31/12/16 31/12/15

Circulante  933.910,01  3.019.575,48 

  Salários e contribuições -

 43.494,91 

  Credores diversos  890.415,10 

Patrimônio líquido  3.305.952,40  3.349.807,48 

  Capital social  1.985.000,00  1.985.000,00 

  Reserva legal  147.193,00 

  Lucros acumulados

Total do passivo  4.239.862,41  6.369.382,96

Demonstração Resultado do Exercício - R$ 31/12/16 31/12/15
Receita bruta de serviços  1.338.898,88

(=) Receita operacional líquida 1.213.585,51 1.290.029,10
(=) Resultado bruto 1.213.585,51 1.290.029,10
(+/-) Despesas e receitas operacionais  (155.098,75)  (193.017,99)
  Despesas administrativas
  Despesas tributárias
  Depreciação acumulada

(=) Resultado operacional 1.058.486,76  1.097.011,11 
Despesas não operacionais -
(=) Resultado antes das provisões tributárias 1.058.486,76 1.077.385,12 
(

 (113.049,36)  (29.535,10)
(=) Resultado líquido do exercício  945.437,40  1.047.850,02 

Demonstração do Fluxo de Caixa - R$ 31/12/16 31/12/15
Lucro líquido do exercício  945.437,40 1.047.850,02 

-

 (66.314,54)  (61.498,98)
(+/-) Fluxo de caixa das atividades operacionais
Tributos a recuperar -
Outros ativos  2.005.514,95 
Outros passivos
(=) Caixa líquido das atividades 
  operacionais  (80.150,52)  312.873,92 

(=) Caixa líquido das atividades 
  de investimentos  4.600,00  (20.000,00)
 Distribuição de Lucros
(=) Caixa líquido das atividades 

 (865.863,40) (1.305.283,79)
(=) Aumento / redução líquido de caixa  (62.291,06)  (26.058,83)
Caixa no início do período  88.349,89 

 -   
(=) Aumento / redução líquido de caixa  62.291,06  26.058,83 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2016 e 31/12/2015 (Em R$)

Capital social 
integralizado

Reserva 
legal

Lucros 
acumulados Total

Saldo em 31/12/15 1.985.000,00 147.193,00 1.217.614,48 3.349.807,48

Lucros distribuidos - -

Reserva Legal - 47.271,87 - 47.271,87

Lucro líquido do período                - - 774.736,45 774.736,45

Saldo em 31/12/16 1.985.000,00 194.464,87 1.126.487,53 3.305.952,40 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - R$

Mario José Alves de Mello - 

Gilberto Lerio - 

As notas explicativas da administração são parte integrante das 

Demonstração do Fluxo de Caixa - R$

31/12/10 31/12/09

Lucro líquido do exercício (1.557,74) -

(+/-) Fluxo de caixa das atividades operacionais

Outros ativos (5.189.893,75) -

Outros passivos  4.661.202,38 -

(=) Caixa líquido das atividades operacionais  (528.691,37) -

(=) Aumento / redução líquido de caixa  (530.249,11) -

 60.014,56 -

(=) Aumento / redução líquido de caixa  (60.014,56)  

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2010 e 31/12/2009 (Em R$) Demonstração do Resultado do Exercício - R$

31/12/10 31/12/09
 1.208.534,36 1.046.848,44

(-) Impostos  (43.124,22)  (71.059,96)
(=) Receita operacional líquida  1.165.410,14  975.788,48
(=) Resultado bruto  1.165.410,14  975.788,48
(+/-) Despesas e receitas operacionais  (121.007,23)  748.981,96

 (49.750,75)  (118.544,39)
 (62.295,42)  (26.500,46)

 (5.511,05)  (13.604,00)
 (3.450,01)  907.630,81

(=) Resultado operacional  1.044.402,91 1.724.770,44
(=) Resultado antes das provisões tributárias  1.044.402,91 1.724.770,44

 (35.813,29)  (40.850,90)
 (75.314,86)  (80.569,64)

 (111.128,15) (121.420,54)
(=) Resultado líquido do exercício  933.274,76 1.603.349,90 

M. Mello Participações S/A
CNPJ: 04.388.431/0001-28

Relatório da Diretoria aos Acionistas
Srs. Acionista:

 A Diretoria.

Ativo 31/12/10 31/12/09
Circulante  60.408,31  -

60.014,56 -

 393,75 -

 Realizável a longo prazo 5.189.500,00  -
 439.500,00 -

  Mútuos 4.750.000,00 -

Permanente 1.906.600,00  -
1.906.600,00 -

Total do ativo 7.156.508,31  -

Passivo 31/12/10 31/12/09
Circulante 4.661.202,38  -

 4.620,18 -

 16.884,93 -

4.639.697,27 -

Patrimônio líquido 2.495.305,93  -
1.985.000,00 -

510.305,93  -

Total do passivo 7.156.508,31  -

Capital social 
integralizado

Reserva 
de lucro

Lucros 
acumulados Total

Saldo em 31/12/09 -  - - - 

1.985.000,00 - - 1.985.000,00

 -   511.863,67  -   511.863,67

        -    -   (1.557,74)  (1.557,74) 

Saldo em 31/12/10 1.985.000,00 511.863,67 (1.557,74) 2.495.305,93

Mario José Alves de Mello - 

Gilberto Lerio - 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - R$

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2011 e 31/12/2010 (Em R$) Demonstração Resultado do Exercício - R$ Demonstração do Fluxo de Caixa - R$

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - R$

Ativo 31/12/11 31/12/10
Circulante  582.403,24  60.408,31
  Disponível  547.927,47  60.014,56
  Impostos a recuperar  -    393,75
 Outros créditos  34.475,77 -
Realizável a longo prazo  5.351.390,74 5.189.500,00
Investimentos  129.500,00  439.500,00
  Mútuos  4.957.008,27 4.750.000,00
 Outros créditos  264.882,47 -
Permanente 1.776.600,00 1.906.600,00
  Bens tangíveis  1.776.600,00 1.906.600,00
Total do ativo  7.710.393,98 7.156.508,31

Passivo 31/12/11 31/12/10
Circulante  4.856.098,64 4.661.202,38
  Salários e contribuições  15.151,72  4.620,18

 28.066,60  16.884,93
  Credores diversos  4.812.880,32 4.639.697,27
Patrimônio líquido  2.854.295,34 2.495.305,93
  Capital social  1.985.000,00 1.985.000,00
  Reserva legal  48.329,26 -
  Lucros acumulados  820.966,08 510.305,93
Total do passivo  7.710.393,98 7.156.508,31

31/12/11 31/12/10
Receita bruta de serviços  916.781,00  -
(-) Impostos  (57.252,76)  -
(=) Receita operacional líquida  859.528,24  -
(=) Resultado bruto  859.528,24  -
(+/-) Despesas e receitas operacionais
  Despesas administrativas  (90.781,18)  (1.557,74)
  Despesas tributárias  (5.480,37) -

 301.143,74  -
 204.882,19 (1.557,74)

(=) Resultado operacional 1.064.410,43 (1.557,74)
(=) Resultado antes das provisões tributárias 1.064.410,43 (1.557,74)
(-) Provisão para contribuição social  (33.866,36)  -
(-) Provisão para imposto de renda  (63.958,77)  -

 (97.825,13)  -
(=) Resultado líquido do exercício  966.585,30 (1.557,74)

31/12/11 31/12/10
Lucro líquido do exercício  966.585,30  -
(-) Ajustes exercícios anteriores  (18.614,50) -
(+/-) Fluxo de caixa das atividades operacionais
Outros ativos (135.161,63) -
Outros passivos (194.896,26)  -
(=) Caixa líquido das atividades operacionais (330.057,89) - 

(130.000,00)  
(=) Caixa líquido das atividades de investimentos (130.000,00)  -
(=) Aumento / redução líquido de caixa  487.912,91 -
Caixa no início do período  60.014,56  -

 547.927,47  -
(=) Aumento / redução líquido de caixa  (487.912,91)  -

Capital social
Integralizado

Reserva 
legal

Lucros 
acumulados Total

Saldo em 31/12/10 1.985.000,00 - 510.305,93 2.495.305,93
Ajuste de exercício anterior          - - (18.614,50) (18.614,50)
Reserva legal - 48.329,26   - 48.329,26

              - - 329.274,65 329.274,65
Saldo em 31/12/11 1.985.000,00 48.329,26 820.966,08 2.854.295,34 

M. Mello Participações S/A
CNPJ: 04.388.431/0001-28

Relatório da Diretoria aos Acionistas
Srs. Acionista:

 A Diretoria.

Mario José Alves de Mello - Diretor-Presidente - CPF 450.602.158-49

Gilberto Lerio - CRC 1SP111.445/O-9  - CPF 269.714.378-53

As notas explicativas da administração são parte integrante das 

2ª VARA CIVEL – FORO CÍVEL – FORO REGIONAL VII – ITAQUERA
Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1026585-66.2014.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível  Foro Regional VII Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Sueli Juarez Alonso, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a UALLES SANTOS NASCIMENTO CPF/MF nº103.652.467-19, que ZKG9 SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS LTDA., ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 2.000,44(Setembro/2014),
derivado do cheque anexo aos autos. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito, acrescido de honorários advocatícios equivalentes
a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado
inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, 11 de agosto de 2.017. 12 e 13/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002329-28.2013.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana
Borges de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Grande Lance Leilões Ltda EPP, CNPJ 09.292.751/
0001-01, na pessoa de seu representante legal e a, Gilson Atagi Ceglio, CPF 291.089.758-33 e Adriana
Barreto Novaes Ceglio, CPF 103.592.278-99 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou Ação Monitória, objetivando
a cobrança de R$ 168.078,51 (janeiro/2013), referente Contrato para Desconto de Cheques - Cláusulas
Especiais nº 053.619.466, firmado em 03/12/2008. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos
monitórios, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2017. 12 e 13/09

35ª Vara Cível do Foro Central da Capital / SP. 35º Ofício Cível. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1061567-
55.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Edward Albert
Lancelot D C Caterham Wickfield, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Mauro Cesar Souza, CPF 382.117.697-00, Solteiro,
Brasileiro, Comerciante, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A,
objetivando a quantia de R$ 40.900,76 (agosto de 2013), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívidas e
Outras Avenças nº 1442675. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 737,74.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

                         JORNAL “ O DIA ”    08 e 12 / 09 / 2017

08 e 12/09

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1059325-24.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitória - Espécies de Contratos.
Requerente: Sesp - Sociedade Educacional São Paulo. Requerido: Thiago Rodrigues Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1059325-24.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro,
Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista Alves, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Thiago Rodrigues Silva (CPF. 337.290.678-
00), que Sociedade Educacional São Paulo - SESP lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 7.915,90 (novembro
de 2016), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, tendo como objeto o curso
Superior de Tecnologia em Construção Civil, período noturno. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 06 de julho de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ’    12 e 13 / 09 / 2017

12 e 13/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 
0007052-36.2017.8.26.0007 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível,do Foro Regional VII-Itaquera,Estado de São Pau-
lo,Dr(a).Celso Maziteli Neto,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a 
MARCOS DUTRA DE AGUIAR,CPF 321.453.518-84, Brasileiro, 
que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença 
por José Dorival Tesser.Estando o executado em lugar igno-
rado,expede-se edital,para que em 15dias,a fluir do prazo 
supra,pague o débito de R$8.319,98(abril/2017), atualizado e 
acrescido das importâncias de direito e demais cominações 
legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, 
sobre o valor total da dívida(art 523, §1º, do CPC), iniciando-
se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art 525 
do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                            [12,13] 

12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). MARA MAGALI
FERNANDES GÉA, BRASILEIRA, SEPARADA CONSENSUALMENTE,
COMERCIÁRIA, CPF: 524.013.088-49  de que o 1º Público Leilão e 2º Público
Leilão do imóvel sito à: AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3.420, APARTAMENTO SOB Nº
96, LOCALIZADO NO 9º ANDAR OU 10º PAVIMENTO DO BLOCO 06 DO
CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL VITÓRIA REGIA II, NO 8º SUBDISTRITO
SANTANA - SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão:
Dia: 15/09/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG.
ESTADOS UNIDOS - COD 2887, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 05/10/2017 DAS
10:00 AS 10:15h, no mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei
(Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da
dívida hipotecária em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se
acharem vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento
imobiliário contrato nº 3137140230345, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja
hipoteca encontra-se inscrita no 3º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob
nº 64.069. O Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver
licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 06 de Setembro de 2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

06, 07 e 12/09/2017

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1107518-38.2014.8.26.0100. A Dra. Carla Themis Lagrotta Germano,
Juíza de Direito da 31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Ali Chehab (CPF. 233.830.128-59),
que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a
quantia de R$ 45.999,87 (outubro de 2014), referente ao Contrato de Cheque Especial n° 0333-00330-04 e
Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil n° 0333-05691-07. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de julho de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”    12 e 13  / 09 / 2017

12 e 13/09
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

17º SUBDISTRITO BELA VISTA
OFICIAL - FLÁVIA BENITO TEIXEIRA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

NATANAEL JOSÉ DA SILVA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM MACAPARANA - PE, NO DIA 27/
12/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ VITALINO DA SILVA E DE
MARIA PATRÍCIA DA SILVA. NÚBIA BARBOSA DA SILVA, SOLTEIRA, ATENDENTE COMERCIAL,
NASCIDA EM TAQUARITINGA DO NORTE - PE, NO DIA 07/04/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ BARBOSA DE LIMA E DE MARIA DA GUIA BEZERRA DA SILVA.

RAFAEL MAZZEO SALHAB, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
19/05/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ GEORGE SALHAB E DE
MARIA BENEDITA DONIZETI MAZZEO SALHAB. VANESSA SIMIONE PINOTTI, SOLTEIRA, SERVIDORA
PUBLICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/03/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ELVIO JOSE TEIXEIRA PINOTTI E DE MARIA LUCIA MARTINS SIMIONE PINOTTI.

LEANDRO MOURA DE ALMEIDA, SOLTEIRO, AUTONOMO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
25/02/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JORGE DE ALMEIDA E DE
MARIA EFIGENIA DE GODOI MOURA DE ALMEIDA. RENATA FAVARETO CALLARI, SOLTEIRA,
PREPARADORA DE TEXTOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/11/1981, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDUARDO CALLARI E DE HELENA FAVARETO CALLARI.

MARCELO YUITI USSUI, SOLTEIRO, FUNCIONARIO PUBLICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 25/07/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO USSUI E DE
LUZIA TAZUKO OKUNO USSUI. BRUNNA COSMO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 12/03/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILBERTO
COSMO DA SILVA E DE MARIA APARECIDA DA SILVA.

JAIRSON JOSÉ LOPES TORRES CAMPOS, DIVORCIADO, FUNILEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 16/05/1972, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JAIR DE CAMPOS
E DE ESTHER LOPES TORRES CAMPOS. JACIRA MARIA DA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA
EM ASSIS CHATEAUBRIAND, PR, NO DIA 02/12/1974, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MOACIL GONÇALVES DA SILVA E DE MARIA ZÉLIA DA SILVA.

GLADSON REGO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/06/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE NEWTON REGO E DE NERELDA
MARIA DO REGO. STEPHANY LÓPEZ, DIVORCIADA, ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 28/05/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALFREDO
CARLOS LÓPEZ E DE FLORDINICE PEREIRA FRANÇA.

ORLIVAN DE AMORIM, SOLTEIRO, AUTONOMO, NASCIDO EM DIADEMA, SP, NO DIA 11/06/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ORLANDO DE AMORIM E DE ANA
PAULA MARQUES AMORIM. ELLEN DE OLIVEIRA NASCIMENTO, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/09/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO E DE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA.

JOSÉ RIBAMAR FERREIRA, SOLTEIRO, COZINHEIRO, NASCIDO EM PALMEIRÂNDIA, COMARCA
DE SÃO BENTO - MA, NO DIA 06/05/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE FRANCISCA FERREIRA. SAMARA APARECIDA BRAZ, SOLTEIRA, PEDAGOGA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/02/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIR
BRAZ E DE LIA APARECIDA BISPO BRAZ.

MERIENE PEREIRA NUNES, SOLTEIRA, EMPRESARIA, NASCIDA EM APARECIDA, SP, NO DIA 03/
02/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE IVANI PEREIRA NUNES. CAMILA
RINALDI DO AMARAL, SOLTEIRA, PUBLICITARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/01/1991,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE HENRIQUE BRANDÃO DO AMARAL E
DE MARIA ANGELA RINALDI DO AMARAL.

ANDRÉ SANTOS SOARES, SOLTEIRO, AUTONOMO, NASCIDO EM CACULÉ - BA, NO DIA 29/01/
1988, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ SOARES E DE ANTONIA
DOS SANTOS SOARES. ANTONIA AMANDA DE SOUZA SILVA, SOLTEIRA, GARÇONETE, NASCIDA
EM VÁRZEA ALEGRE - CE, NO DIA 23/07/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE DAMIÃO VARELA DA SILVA E DE FRANCISCA GEZEUDA DE SOUZA SILVA.

LUIZ TOSTA, SOLTEIRO, TAXISTA, NASCIDO EM ITAPECERICA DA SERRA, SP, NO DIA 19/11/1965,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ MARTINS TOSTA E DE MARIA
JOSÉ TOSTA. MARIA ISABEL DOS SANTOS, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM
PARATINGA - BA, NO DIA 22/08/1963, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS E DE JOANA ROSA DE JESUS.

CARLOS ALBERTO PACHIEGA, DIVORCIADO, MÚSICO, NASCIDO EM ARARAQUARA, SP, NO DIA
11/02/1960, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE NIVALDO PACHIEGA E DE
GLORIA DA SILVA PACHIEGA. MARIANA XAVIER DE PAULA, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, NASCIDA EM
PIATÃ, INÚBIA - BA, NO DIA 27/09/1971, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CAMILO XAVIER DE PAULA E DE JOANA MARIA DE PAULA.

DIOGO DOS ANJOS CRESPO MARTINS, SOLTEIRO, CONSULTOR FINANCEIRO, NASCIDO EM
SANTO ANDRÉ, SP, NO DIA 26/10/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ROGÉRIO CRESPO MARTINS E DE ALMERINDA DOS ANJOS CRESPO MARTINS. SYLVIA REGINA
SANTOS ROMANO E MICLIANO, SOLTEIRA, ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 11/12/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EMILIO MIGLIANO
NETO E DE REGINA AMALIA SANTOS ROMANO E MIGLIANO.

GUILHERME MARTINS COUCEIRO DE LIMA, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 23/05/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE DAGMAR
MARCILIO DE LIMA E DE SOLANGE MARTINS COUCEIRO DE LIMA. SIMONE CORRÊA MARQUES,
SOLTEIRA, ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/07/1982, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CORRÊA MARQUES E  DE JURACY MATIAS
CORRÊA MARQUES.

MANOEL PEREIRA DE MORAES, DIVORCIADO, AUTONOMO, NASCIDO EM CARBONITA - MG, NO
DIA 22/10/1956, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE AFONSO PEREIRA DE
MORAES E DE DELMIRO CASTANO DE ANDRADE. MARLUCE DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA,
AUTONOMA, NASCIDA EM ANTONIO CARDOSO - BA, NO DIA 20/11/1970, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LOURENÇO ALVES DA SILVA E DE MARIA PAULINA DOS SANTOS.

VLADIMIR HELENA SASSERON, SOLTEIRO, BANCARIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/
07/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RICARDO SASSERON
E DE SANDRA FLÔRES HELENA. ELOISA FERNANDA NUNES FAGUNDES, SOLTEIRA,
PUBLICITARIA, NASCIDA EM CAMBUÍ - MG, NO DIA 14/04/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ WANDERLEI FAGUNDES E DE APARECIDA NUNES DA SILVA
FAGUNDES.

ROGÉRIO BARBOSA DA SILVA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/
03/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BARBOSA DA SILVA E DE
MARIA DAS NEVES BARBOSA DOS SANTOS. MARIANA CÂNDIDA DOS REIS, SOLTEIRA, DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/06/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE SILVIO DOS REIS E DE DORALICE DO NASCIMENTO REIS.
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FLAVIANO BISPO DOS SANTOS E DOMINGAS DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MARCINEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SAPEAÇU, BA, NO DIA 05/10/1966, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RENATO ALVES DOS SANTOS E DE JOVENIANA BISPO
DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PASSADEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM
CASTELO DO PIAUÍ, PI, NO DIA 05/12/1960, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE
DE MARIA DA LUZ SILVA.

CLÉCIO FERNANDES DA SILVA E JOSICLEIDE MARIA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM RECIFE, PE, NO DIA 14/12/1978, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE IVANILDO FERNANDES DA SILVA E DE MARIA ANTONIETA
DOS SANTOS SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
RECIFE, PE, NO DIA 03/01/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
MARIANO DE OLIVEIRA FILHO E DE MARIA JOSÉ DA SILVA.

LUIZ FELIPE PAES MUNIZ E WILIANE STHEFANY QUEIROZ DA MATA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, INSTALADOR DE SOM, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/12/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO MUNIZ E DE MARIA APARECIDA
PAES MUNIZ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 09/12/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO
ABREU DA MATA E DE MARIA CRISTINA DE QUEIROZ MATA.

RICHARD LONGUINHO SILVA E MARIA NEIDE DE SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ENCANADOR, DIVORCIADO, NASCIDO EM TAPIRAMUTÁ, BA, NO DIA 17/03/1986, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAULINO AUGUSTO SILVA FILHO E DE LUZIA LONGUINHO
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, SALADEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM AROAZES, PI,
NO DIA 08/08/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE SIMÃO ANTÃO DE
SOUSA E DE AMÉLIA MATIAS VIEIRA DE SOUSA.

GABRIEL DA CRUZ BIANO E GABRIELA DOS SANTOS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
REPOSITOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/10/1997, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANGELO CLARINDO BIANO E DE FRANCISCA MARIA
CRUZ BIANO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 17/02/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE GIVANILDO LOPES
DA SILVA E DE MARIA JOSE DOS SANTOS.

ALEXANDRE BERINGUEL DOS SANTOS E DANIELA DE SOUSA OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MECANICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/01/1990, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CICERO RODRIGUES DOS SANTOS E DE MARLY
BARBOSA BERINGUEL DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE
COMERCIAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/11/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA
A , , , , FILHA DE JORGE DE SOUZA OLIVEIRA E DE MARONILDA LINA DE SOUSA OLIVEIRA.

ANTONIO LAERTE BARBOSA RODRIGUES E MARIANA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR DE SUPERMERCADO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ACOPIARA, CE, NO DIA
30/09/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ERIVAN DE ARAUJO
RODRIGUES E DE PATRICIA DE ALEMIDA BARBOSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SECRETARIA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/04/1998, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE JOELMA DOS SANTOS.

EMERSON SANTANA RIBEIRO DOS SANTOS E ROZINEIDE VIANA BRAGA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PORTEIRO, DIVORCIADA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/07/1974,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS E DE
ELENITA SANTANA RIBEIRO DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COZINHEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM IBICARAÍ, BA, NO DIA 12/03/1972, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOÃO ALVES BRAGA E DE GUIOMAR VIANA CARVALHO.

PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA E VIVIANE RIBEIRO VALENÇA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ANALISTA FISCAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/07/1983,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL EDGAR DA SILVA E DE AMÉLIA
DOS SANTOS SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/02/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EDSON FRAGA VALENÇA E DE VERA LUCIA RIBEIRO VALENÇA.

GUTEMBERG REIS DOS SANTOS SOUSA E DÉBORA SOUSA SATUBA DOS SANTOS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, , DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/12/1986,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO AMBROSIO DE SOUSA E DE
MARIA ALZIRA REIS DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/12/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MILTON SATUBA DOS SANTOS E DE CLAUDENICE LIMA DOS SANTOS.

JOSÉ WELITON DA SILVA E VANESSA NAYARA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VIGILANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM BONITO, PE, NO DIA 04/04/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE AMARO PERGENTINO DA SILVA E DE TEREZINHA MARIA SANTOS DA
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SUZANO, SP, NO
DIA 09/02/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO ANTONIO DE
OLIVEIRA E DE MILEIDE DE MOURA OLIVEIRA.

TIAGO RODRIGUES LIMA E CAMILA DA SILVA MOTA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VIGILANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/06/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SINVALDO VIEIRA LIMA E DE EVANETE DA SILVA RODRIGUES LIMA. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 27/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FERNANDO DA MOTA E DE
GISLENE ROSCHEL DA SILVA MOTA.

PAULO ROGERIO SANTOS SILVA E MARCIA DE PAULA CANDIDO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PEDREIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/11/1975,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDIOMAR SANTOS SILVA E DE . ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, MASOTERAPEUTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 31/07/1974, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALFREDO CANDIDO E DE
ESTER DE PAULA CANDIDO.

ALEX FERREIRA DE ARAGÃO E GABRIELA FERREIRA DE OLIVEIRA HINTZ. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, LIDER DE ALMOXARIFADO, SOLTEIRO, NASCIDO EM NOVA SOURE,
BA, NO DIA 13/09/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ FRANCISCO
FERREIRA DE ARAGÃO E DE MARIA VALDETE DE SANTANA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
CORDENADORA DE LOGISTICA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/12/1981,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ABINALDO FERREIRA DE OLIVEIRA E DE
VALDECY FRANCISCA DE OLIVEIRA.

JOSÉ EDIMILSON DE SOUZA E ANDREZA SANTOS DO NASCIMENTO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PINTOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM PIANCÓ, PB, NO DIA 15/08/1976, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE CICERA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 12/02/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO IVO DO
NASCIMENTO E DE ELOIZA MARTINS DOS SANTOS.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS E SANDRA BATISTA DIAS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
OPERADOR DE PRODUÇÃO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/07/1977,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS DOS SANTOS E DE
LINDAURA NASCIMENTO DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE
PRODUÇÃO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/08/1982, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ RAIMUNDO DIAS E DE ROMILDA BATISTA DIAS.

RODRIGO DA SILVA PAIVA E JENIFER DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, JARDINEIRO,
SOLTEIRO, NASCIDO EM TIETÊ, SP, NO DIA 08/10/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ALEMIRO PAIVA E DE EDILEUSA NERIS DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/12/1995, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE TEODORA DA SILVA.

EDSON ROBERTO CAMARGO DE ANDRADE E KATIA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, GARI, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/08/1973, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOFRE PEREIRA DE ANDRADE E DE MARISA CAMARGO
DE ANDRADE. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, VIÚVA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 24/09/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE EDILEUZA
NERIS DA SILVA.

DANILO MARQUES DA CUNHA E VERONICA DE ALMEIDA SANTIAGO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR DE MAQUINAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/07/
1994, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DANIEL MARQUES DA CUNHA E DE
IZABEL CRISTINA SILVA CUNHA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/01/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE VANDERLEI PEREIRA SANTIAGO E DE ZENAIDE APARECIDA ALMEIDA DA SILVA.

WILITON JOSÉ DOS SANTOS E CARLA MAXIMINO RODRIGUES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM PAUDALHO, PE, NO DIA 27/03/1978, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE HELIO JOSÉ DOS SANTOS E DE LUZINETE JOSEFA DA
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, SUPERVISORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 13/04/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO
MAXIMINO RODRIGUES E DE ANTONIA FELIPE DA SILVA RODRIGUES.

IVANILZO RIBEIRO UMBELINO E LUCILENE MARIANO DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VIGIA, DIVORCIADO, NASCIDO EM PARNAMIRIM, PE, NO DIA 30/12/1970, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL UMBELINO RODRIGUES E DE ANA RIBEIRO
DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AÇOUGUEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SERRITA,
PE, NO DIA 05/11/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL MARIANO
DA SILVA E DE MARIA DE FÁTIMA MARIANO.

EZEQUIEL FRANCISCO DE OLIVEIRA E ELIENE SILVA LUNA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/02/1991, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDIONOR FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE MARIA
MOREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BORDADEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM DIADEMA, SP, NO DIA 06/02/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOÃO CORREIA DE LUNA E DE MARLUCE DA SILVA LUNA.

ROBERTO DE JESUS TEIXEIRA OLIVEIRA E ADRIANA PEREIRA FERREIRA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, GERENTE DE VENDAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 03/10/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALVINO APARECIDO
OLIVEIRA E DE MARIA DO CARMO DE JESUS TEIXEIRA OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM ICÓ, CE, NO DIA 13/03/1981, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO RUFINO FERREIRA E DE IZABEL BENEDITO
PEREIRA FERREIRA.

JOSIMAR FRANCISCO DE CASTRO JESUS E ALESSANDRA SOUSA DE OLIVEIRA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA DE FRIOS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 28/06/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO INACIO DE
JESUS E DE HILDA LUCIA DE CASTRO JESUS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROFESSORA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE SATURINO SOUSA DE OLIVEIRA E DE SOLANGE JOSÉ DE OLIVEIRA.

WALLACE DOUGLAS DE SOUZA E ANA CAROLINA ANTUNES BARROS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COMERCIANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/08/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE SILVANA APARECIDA DE SOUZA. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/02/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDVALDO
LAUDELINO BARROS E DE MARIA LUZIMAR ANTUNES DE MELO BARROS.

WESLLEN CARLOS JESUS DE ANDRADE E JESSICA SILVIA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CIRURGIÃO DENTISTA - DENTÍSTICA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 30/06/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS FERREIRA
DE ANDRADE E DE JOANA DE JESUS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/02/1992, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL ANTONIO DOS SANTOS E DE JOSEFA MARIA
DA CONCEIÇÃO SILVA SANTOS.

RODOLFO ALVES PEREIRA E LORRAYNE LUIZ DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OFICE BOY, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/02/1997, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO PEREIRA DA SILVA E DE SIMONI ALVES DOS
SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 18/12/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS EDUARDO
FERNANDES DE OLIVEIRA E DE ANDREIA APARECIDA LUIZ.

ROBSON CIRIACO DOS SANTOS E ANA ANDREIA RODRIGUES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE DE LOGISTICA, SOLTEIRO, NASCIDO EM DIADEMA, SP, NO DIA 10/12/
1970, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CRISTINO CIRIACO DOS SANTOS E
DE DEUSDET MARIA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/07/1967, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOÃO CHRISTE RODRIGUES E DE MARIA ILZA RODRIGUES.

JOELSON DO NASCIMENTO SANTOS E JOELMA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/02/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOEL GOMES DOS SANTOS E DE MARIA
DOS REIS PEREIRA DO NASCIMENTO SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/02/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANESIO DOS SANTOS E DE BENEDICTA CUBA DOS SANTOS.

JUSTINO NAYF FONSECA DA CRUZ E MAGALI DE AQUINO LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PROFESSOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM IRITUIA, PA, NO DIA 26/09/1975, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO ASSUNÇÃO DA CRUZ E DE TOMASIA
FONSECA DA CRUZ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROFESSORA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/06/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE
DE LIMA FERNANDES E DE MARIA SEBASTIANA DE AQUINO LIMA.

ERICK RIBEIRO SENA E TALITA ALVES PEREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/06/1994, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILDASIO SANTOS SENA E DE MARIA APARECIDA RIBEIRO
NOVAIS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 14/09/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
AGOSTINHO PEREIRA E DE MARIA DE LOURDES ALVES.

JOSÉ ROGERIO GONZAGA SILVA E VANESSA RODRIGUES CARDOSO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AGENTE DE LOCAÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/04/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALUIZIO GONZAGA SILVA E DE MARIA
QUITERIA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/11/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS BATISTA CARDOSO E DE MARIA APARECIDA RODRIGUES CARDOZO.

GILVAN TEIXEIRA DA SILVA E EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/02/1983, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO TEIXEIRA DA SILVA E DE LUCINEIDE PEREIRA
BARBOSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 09/04/1971, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE BENEDICTO
DOS SANTOS SILVA E DE PAULINA DE OLIVEIRA SILVA.

JOSENILDO CELESTINO DA SILVA E JANE BARBOSA GOMES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITAPETIM, PE, NO DIA 19/08/1988, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO CELESTINO DA SILVA E DE GERSIONETE CAMILO
DA CONCEIÇÃO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 22/10/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADILSON
LEAL GOMES E DE MARIA DE FATIMA BARBOSA.

IVAN DOS SANTOS BEZERRA E DANIELE MAIA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PROJETISTA MECANICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/07/1984, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JAIME CAETANO BEZERRA E DE IVANILDA DOS SANTOS
BEZERRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, NUTRICIONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 19/02/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO
DA SILVA E DE CLAUDIOMIR MAIA COSTA DA SILVA.

ISRAEL RESENDE DA CRUZ E STEFANI MENDES DE OLIVEIRA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PAISAGISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/07/1997, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADEMILSON RESENDE DA CRUZ E DE TEREZA JOSEFA
DA CRUZ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTUDANTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 06/08/2001, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
HONORIO DE OLIVEIRA DA SILVA E DE SIMONE MENDES DOS SANTOS.

RÓMULO CONCEIÇÃO OLIVEIRA E ALINE DA SILVA JUSTINO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE PCP, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/02/1980, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA E DE SILVIA CONCEIÇÃO
DOS SANTOS OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ANALISTA DE RH, SOLTEIRA,
NASCIDA EM CAMPOS DOS GOYTACAZES, RJ, NO DIA 20/07/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ALCEMIR SANTOS JUSTINO E DE SILVANA PEREIRA DA SILVA.

EUDES SIMPLÍCIO DOS SANTOS E JESSÍKA RAQUEL FERREIRA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CONFERENTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM BOCA DA MATA, AL, NO DIA 11/06/1983,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO AGUSTINHO DOS SANTOS E DE
JOSEFA SIMPLÍCIO DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, LÍDER DE VENDAS,
SOLTEIRA, NASCIDA EM MACEIÓ, AL, NO DIA 09/06/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA E DE MARIA CÍCERA DA SILVA.

VICTOR AFONSO XAVIER DE SOUZA E DANIELA MOREIRA DOS SANTOS ROCHA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLDADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/
09/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOCLEY CARVALHO DE SOUSA E
DE VERA LUCIA XAVIER. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROGRAMADORA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/06/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ANTONIO FRANCISCO ROCHA E DE MARINALVA MOREIRA DOS SANTOS ROCHA.

EDIO MENDES RODRIGUES DOS SANTOS E SWENY RIBEIRO SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE DE COZINHA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/12/
1993, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDINALDORODRIGUES DOS SANTOS
E DE HELENA MENDES DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, , DIVORCIADA,
NASCIDA EM RECIFE, PE, NO DIA 15/01/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE CARLOS ALBERTO PAULINO DE SOUZA E DE SWAMI DA SILVA RIBEIRO SOUZA.

EVERSON TADEU PEDRO E MARLY DE SANTANA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/06/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE BENTO PEDRO E DE MARIA DE FATIMA PEDRO. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, , DIVORCIADA, NASCIDA EM MURITIBA, BA, NO DIA 01/03/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAXIMIANO DOS SANTOS E DE MARIA
JOSE DE SANTANA SANTOS.

JONATHAS KLEBER CAMILO DE CASTRO E AMANDA FARIA DE FREITAS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR DE TELEATENDIMENTO ATIVO (TELEMARKETING), SOLTEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/12/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
HELIO GUALBERTO DE CASTRO E DE TEREZINHA JOANA CAMILO. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ESTUDANTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP, NO DIA 19/07/2000,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO LOPES DE FREITAS E DE MARIA
APARECIDA DE FARIA FREITAS.

Irmãs Baldan Agropecuária S.A.
(Em Constituição)

Extrato Ata de Assembleia Geral de Constituição realizada em 21 de agosto de 2017
Local, hora e data: Na sede social, na cidade de Matão/SP. Presenças: os acionistas subscritores da totalidade das 
ações: Vilmer Baldan, Maria Terezinha Fonseca Baldan, Maria Cristina Baldan Cavichia, Greice Baldan Kfouri, Gisele 
Teresinha Baldan, Mirela Baldan, representada por seu curador, Vilmer Baldan. Mesa: Presidente: Sr. Vilmer Baldan; 
Secretária: Maria Cristina Baldan Cavichia. a) Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: 
Artigo 1° A Irmãs Baldan Agropecuária S/A é uma sociedade anônima, que se rege por este Estatuto e pelas disposi-
ções legais que lhe foram aplicáveis. Artigo 2° A Companhia tem sede e foro na cidade de Matão/SP, na rua Rui Barbo-

ou no exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral, observadas as formalidades legais. Artigo 3° A Sociedade 

de sua propriedade ou de terceiros, plantio e comercialização de produtos agrícolas, cria e engorda de gado bovino e 
outros animais de pequeno e grande porte, podendo, ainda, participar, na qualidade de acionista, quotista, debenturista, 

Artigo 4° O prazo de duração 
da Sociedade é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5° O capital social totalmente subscrito e 
integralizado é de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 ações, ordinárias, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Artigo 
6°

acionistas não poderão vender, ceder, doar, permutar ou de qualquer forma transferir, no todo ou em parte, as ações de 

-

previsto no acordo de acionistas, se houver. §3º Não incorrem nas restrições do ¨caput¨ deste artigo e seus parágrafos, 
-

referida empresa se preserve na titularidade do acionista transmitente. Capítulo III - Administração da Sociedade: 
Artigo 7° A administração da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da Lei e deste Estatuto. Artigo 8° A Dire-
toria será composta de até 5 membros, com um mínimo de 3, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, 

Diretores serão investidos nos seus cargos, dispensados de prestar caução, assinando o termo de posse no Livro de 

reeleição. Artigo 9° A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação de qualquer de seus mem-
bros. §Único 

Artigo 10 Compete à 
Diretoria: a) praticar todos os atos necessários ao regular funcionamento da Sociedade, observado o disposto no artigo 

-

exercício. Artigo 11 Compete ao Diretor-Presidente: a) presidir as assembleias gerais da Sociedade; b) propor os au-
mentos de capital e quaisquer outras medidas de relevante interesse para a Sociedade; c) representar a Sociedade 
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; d) nomear e constituir em nome da Sociedade, procuradores “ad judicia” e 
“ad negotia”, com poderes para representá-la na forma delimitada pelos respectivos instrumentos de mandato; e) acor-
dar, variar, transigir, desistir, dar e receber quitação; f) assinar contratos, de empréstimos, ou de qualquer natureza, com 

seus vencimentos; j) representar a Sociedade perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais, 

assinar cheques, ordens de pagamento e quaisquer documentos referentes a tais contas; l) fazer e levantar cauções, 
receber o valor das mesmas e os fundos devidos à Sociedade; §1º No caso de impedimento do Diretor- Presidente, as 

-

-
dor especialmente constituído, ou por dois procuradores em conjunto, ou, ainda, por um procurador isoladamente, na 
forma como for estabelecido no respectivo instrumento de mandato; §3º As atribuições referidas nas alíneas “d, e, f, g, h 

-
-
-

anteriores, não são reversíveis, os acionistas deverão convocar Assembleia Geral para eleição da Diretoria. Artigo 12 
-

ções referidas nas alíneas do artigo 11. Artigo 13 É expressamente vedado aos membros da Diretoria da Sociedade 

“caput” 
do presente artigo, sem prejuízo da apuração da responsabilidade de seu autor. Artigo 14 A remuneração dos membros 

Capítulo IV - Assembleia Geral: Artigo 15 A Assem-

sempre que os interesses da Sociedade o exigirem. §Único As assembleias serão instaladas e presididas pelo Diretor 

o qual escolherá outro membro da Diretoria, se houver, ou acionista presente, para desempenhar a função de Secretário. 
Artigo 16
eleger os membros da Diretoria e deliberar e decidir sobre as demais matérias de interesse da Sociedade, nos termos 
deste Estatuto. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 17 A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 3 membros 
efetivos e igual número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. §1º Os membros do Conselho 

-
-

em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. Capítulo VI - Exercício Social e Lucros: Artigo 18 O 
exercício social da Sociedade coincidirá com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada ano; §1º Ao término 

lei, observando-se quanto à distribuição de resultados apurados, as seguintes regras: (i) do resultado do exercício se-
rão deduzidos, antes da participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda; (ii) do lucro líqui-

balanços intermediários e declarar dividendos com base nesses balanços; §3º A Diretoria poderá propor, e a Assem-
bleia Geral aprovar, distribuição antecipada de dividendos à conta dos dividendos do exercício. Capítulo VII - Liquida-
ção, Dissolução e Extinção: Artigo 19 A Sociedade poderá ser dissolvida, liquidada e extinta nos casos previstos em 
lei. §Único A Assembleia Geral que deliberar sobre a dissolução, nomeará o liquidante determinando o modo de liqui-
dação e elegerá o Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante o período de liquidação. b) Eleitos os seguintes 

, Nada mais. Matão, 
Jucesp  Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

BRICOR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 03.207.055/0001-65 - NIRE 35.300.172.701

Ata de Assembleia Geral Ordinária
1 - Data, Hora e Local: 11/08/2016, às 18hrs, na sede da Companhia,  na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 4893, sala D, Jardim Paulista,SP/SP. 2 - Convocação e Anúncio: 
Dispensadas a convocação e o anúncio ante a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos dos artigos 124, §4º, e 133, §4º, ambos da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 
3 - Composição da Mesa: Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues - Presidente,  José Alt Junior - Secretário. 4 - Instalação e Presença: Assembleia instalada com 
a presença de acionistas representando 100% do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 5 - Publicação Prévia de Documentos: Em cumprimento ao artigo 133, §4º, da LSA, o Relatório da Diretoria, as Demonstrações Financeiras, incluindo 
o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2015, foram devidamente publicadas no dia 30/04/2016 nos jornais 
“DOE”, na página 228; e no “Diário de Noticias”, na página 9. 6 - Ordem do Dia: considerando exigências feitas pela JUCESP para registro da ata da Assembleia 
Geral Ordinária realizada em 30/04/2016, em vista da publicação, embora prévia, dos documentos elencados acima no item 5 e aquela Assembleia Geral Ordinária 
terem ocorrido na mesma data, ratifi car as deliberações tomadas, por unanimidade, pela totalidade dos acionistas naquela reunião, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, a saber: (i) fi ca aprovado o relatório da Diretoria e as demonstrações fi nanceiras; e (ii) Tendo em vista o resultado líquido do exercício fi ndo em 31/12/2015 
em R$ 1.719.719,98 e em razão de ter sido atingido o limite máximo para saldo em reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei 6.404/76, aprovam os acionistas a 
distribuição dos lucros de forma proporcional à participação de cada qual no capital social da Companhia. 7 - Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não houve manifestação dos presentes, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário 
à lavratura da presente no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. Mesa: Fábio Penteado de Ulhôa 
Rodrigues - Presidente; José Alt Junior - Secretário. Acionistas Presentes: (i) Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues; (ii) Fábio Penteado de Ulhôa Rodrigues; e (iii) 
Monique Penteado Rodrigues Haidar. Registro Jucesp nº 386.388/16-7 - Flavia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral 

TAMBORÉ S.A.
CNPJ/MF nº. 61.534.319/0001-91 - NIRE 35.300.031.105

Ata de Assembleia Geral Ordinária 
1 - Data, Hora e Local: 18/04/2017, às 12hrs, na sede da Companhia, na Rua São Bento, nº. 329, 2º andar, sala 25, Centro, SP/SP. 2 - Convocação e Anúncio: 
Dispensadas a convocação e o anúncio ante a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos dos artigos 124, §4º, e 133, §4º, ambos da Lei nº 
6.404/76 (“LSA”). 3 - Composição da Mesa: Arthur Castilho de Ulhoa Rodrigues - Presidente;  Fabio Penteado de Ulhôa Rodrigues - Secretário. 4 - Instalação 
e Presença: Assembleia instalada com a presença de acionistas representando 100% do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 5 - Publicação Prévia de Documentos: Em cumprimento ao artigo 133, §4º, da LSA, o Relatório da Diretoria, 
as Demonstrações Financeiras, incluindo o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2016, foram devidamente 
publicadas no dia 31/03/2017, nos jornais “DOE”, na página 262; e no “Diário de Notícias”, na página 12. 6 - Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a prestação de 
contas e o relatório da Diretoria e as demonstrações fi nanceiras; (ii) a destinação do lucro líquido da Companhia auferido no exercício fi ndo em 31/12/2016, se 
houver. 7 - Deliberações: Os acionistas representando a totalidade do capital social votante da companhia, aprovaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas 
ou restrições: (i) a prestação de contas e o relatório da Diretoria e as demonstrações fi nanceiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2016; (ii) Considerando a 
inexistência de lucro líquido no exercício, nada há a deliberar sobre a sua destinação. 8 - Demais Comentários, Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não houve manifestação dos presentes, foram encerrados os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura do presente no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. Mesa: Arthur Castilho 
de Ulhoa Rodrigues - Presidente; Fabio Penteado de Ulhôa Rodrigues - Secretário; Acionistas Presentes: Arthur Castilho de Ulhôa Rodrigues; Fabio Penteado 
de Ulhôa Rodrigues; Monique Penteado Rodrigues Haidar; Silvio Alvares Penteado Neto; e Bricor Empreendimentos e Participações S.A. (representado por Arthur 
Castilho de Ulhoa Rodrigues e Fabio Penteado de Ulhoa Rodrigues). Jucesp nº 236.575/17-0 - Flávia R Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020057-77.2016.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Raphael Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Frederico Juliano Toro, CPF 153.431.998-
01, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Colégio Magister Baby
Ltda. Epp. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia
de 11.775,79 (em 07/03/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26
de julho de 2017. 12 e 13/09

Brazilian Securities Companhia de Securitização
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação de Rerratifi cação

Décima Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários
da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

A Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
Décima Quinta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), esclarece que no edital de convocação publicado nos dias 
31/08/2017, 01/09/2017 e 02/09/2017 no presente jornal, onde lê-se “Décima Terceira Assembleia Geral dos Investidores 
dos CRI (“Décima Terceira Assembleia”), a se realizar no dia 19 de setembro de 2017 às 14h”, deverá se ler “Décima Terceira 
Assembleia Geral dos Investidores dos CRI (“Décima Terceira Assembleia”), a se realizar no dia 20 de setembro de 2017 às 
14h”. Ficam mantidos os demais termos da convocação, quais sejam a realização no endereço da Securitizadora, na Avenida 
Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre: (i) a validação, retifi cação 
ou ratifi cação das versões fi nais dos aditamentos a serem celebrados aos Documentos da Operação (conforme defi nido no 
Termo de Securitização), que contemplam as deliberações tomadas nas Assembleias Gerais dos CRI realizadas durante a 
vigência da Emissão; (ii) as medidas a serem adotadas em razão do atraso da celebração de alienação fi duciária do imóvel 
objeto da matrícula nº 15.440, da 6ª Circunscrição do Registro de Imóveis da Comarca de Campos dos Goytacazes – RJ 
(“Imóvel Goytacazes”), conforme deliberado na Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Securitizadora realizada em 
19 de outubro de 2016 (“Sétima Assembleia”), avaliado no valor de R$ 9.411.000,00 (nove milhões e quatrocentos e onze mil 
reais); (iii) a apreciação da proposta apresentada pela DLD, em 07 de julho de 2017, para aguardar a constituição  da 
alienação fi duciária do Imóvel Goytacazes em favor da Securitizadora, para fi ns da verifi cação do percentual que o valor total 
de venda forçada dos Imóveis objeto de garantia corresponde em relação ao valor do saldo devedor dos CRI. A proposta 
apresentada encaminhada pela DLD, mencionada no item (iii) acima, em que pese já ter sido disponibilizada aos Investidores, 
está à disposição para consulta junto à Securitizadora e o Agente Fiduciário. Os Investidores deverão se apresentar no 
endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os 
que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para 
representação na Décima Terceira Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da 
referida Décima Terceira Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar 
previamente os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail edital@pentagonotrustee.com.br, com, pelo 
menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida Décima Terceira Assembleia.

São Paulo, 06 de setembro de 2017.
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Uma Empresa do Grupo PAN

Ashland Polímeros do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 72.930.332/0001-86 - NIRE 35.300.137.256

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Instalada com a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, presidida e secretariada pelo Sr. Gabriel Silva Loschiavo 

dos Santos, realizou-se às 10:00 horas do dia 17/05/2017, na sede social, em Araçariguama/SP. Ordem do Dia: (a) Consignar o desligamento, 

nesta data, do Sr. Esteban Alejandro Studemann Von Ehrenstein do Conselho de Administração da Companhia; (b) Aprovar a eleição do Sr. 

Alessandro Carqueijo Moraes, RG nº 19.130.541-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 140.862.438-90, para o Conselho de Administração da 

Companhia, para um mandato que se estenderá até 24 de julho de 2017, o qual informou não estar sujeito a qualquer das hipóteses que o impediriam 

de tomar posse neste cargo. Os membros do Conselho de Administração são empossados por meio de assinatura nos Termos de Posse, arquivados 

no Livro de Registro de Atas de Reunião do Conselho de Administração da Companhia; e (c) Consignar que, em vista das deliberações acima, o 

Conselho de Administração da Companhia será assim composto: Sr. Pablo Martín Peña, Passaporte Americano n° 017372773; Sr. Andrew James 

Beer, RNE n° V680396-1 NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP, CPF/MF n° 234.203.178-59; e Sr. Alessandro Carqueijo Moraes, com prazos 

de mandato até 24/07/2017. Os termos desta ata foram aprovados pelas acionistas presentes, que a subscrevem. Araçariguama, 17/05/2017. 

Gabriel Silva Loschiavo dos Santos - Presidente e Secretário da Mesa. JUCESP nº 311.447/17-0 em 04/07/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - 

Secretária Geral.
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Fazenda Tupi Barão Participações S.A.
CNPJ/MF nº 19.256.926/0001-70

Demonstrações Financeiras Junho de 2017

Balanço Patrimonial para o Exercício Findo em 30 de Junho de 2017 - (Montantes expressos em reais - R$)

Ativo 30/06/2017 30/06/2016
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5.618.468,88 3.738,81
Contas a receber e outros 
  valores a receber - 7.601.066,00
Adiantamentos a fornecedores 
  e arrendamento de terras 10.107,63 -
Outros ativos 149,52 -
Total ativo circulante 5.628.726,03 7.604.804,81
Ativo não circulante
Propriedades de investimentos 108.285.470,08 108.885.397,76
Total ativo não circulante 108.285.470,08 108.885.397,76
Total ativo 113.914.196,11 116.490.202,57

Passivo e patrimônio líquido 30/06/2017 30/06/2016

Passivo circulante

Fornecedores - 34.788,57

Outras obrigações 66.123,93 1.078.308,05

Total passivo circulante 66.123,93 1.113.096,62

Passivo não circulante

Adiantamentos de clientes - 36.000,00

Total passivo não circulante - 36.000,00

Patrimônio líquido

Capital social 109.785.289,00 109.785.289,00

Lucros acumulados 4.062.782,89 5.555.816,66

Reserva de capital 0,29 0,29

Total patrimônio líquido 113.848.072,18 115.341.105,95

Total passivo e patrimônio líquido 113.914.196,11 116.490.202,57

Demonstração do Resultado para o Exercício Findo 
em 30 de Junho de 2017 - (Valores expressos em milhares de reais - R$)

30/06/2017 30/06/2016
  Receitas líquidas de vendas 4.956 7.180
  Custos dos produtos vendidos (703) (691)
Lucro bruto 4.253 6.489
Receitas (Despesas) operacionais
  Despesas gerais e administrativas (133) (128)
Lucro Operacional antes do 
  resultado financeiro 4.120 6.361
  Receitas financeiras 148 -
  Despesas financeiras (12) (1)
Lucro líquido antes do I.R. e da C.S. 4.256 6.360
  Imposto de renda e contribuição social (193) (804)
Lucro líquido do exercício 4.063 5.556

Tiago Felizardo de Oliveira
CRC MT 017346/O-9

Strip Mall Belezura Participações S.A.
CNPJ nº 14.777.427/0001-05 - NIRE 35.300.415.710

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 31 de dezembro de 2016.
Data, hora e local: Aos 31.12.2016, às 12:30 horas, na sede social, em São Paulo (SP). Convocação e Presenças: 
Convocação dispensada, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: 

Deliberações Unânimes: Os 
acionistas aprovaram, por unanimidade dos votos e sem ressalvas: (i) A incorporação, pela Companhia, da pessoa jurí-
dica Aguapar Agrícola Ltda., CNPJ nº 08.825.321/0001-37 e NIRE 35.221.177.719 (“Sociedade Incorporada”), bem 

Mauricio 
Cláudio Razera, RG nº 32.755.240-2 e CPF nº 305.290.408-67 e CRC nº 1SP242379/O-0; Mirelle Hillbruner, RG nº 
19.641.381-3 e CPF nº 273.540.278-98 e CRC nº 1SP242332/O-3; e, Fernando Lorenzi Pupin, RG nº 32.755.275-X e 

-
rada e a elaboração do competente laudo de avaliação. - os termos e condições estabelecidos no laudo de avaliação 
elaborado pelos peritos acima citados, referente à avaliação do patrimônio líquido da Sociedade Incorporada e da 

-
poração da Sociedade Incorporada pela Companhia, nos termos do Protocolo, com a consequente versão da totalidade 

sucedê-la em todos os seus bens, direitos e obrigações, nos termos da Lei; - o aumento do capital social da Companhia, 
em decorrência da incorporação, em R$ 478.080.088,34, passando de R$ 1.000,00 para R$ 478.081.088,34, com a 

5° do estatuto social, conforme redação constante de sua consolidação. - a autorização para que os administradores da 
-

estaduais ou municipais, incluindo juntas comerciais, secretarias federais, estaduais ou municipais, podendo promover 

-
ministrativos. (ii) Aguassanta 
Desenvolvimento Imobiliário S.A.; (iii) A alteração do endereço da sede social da Companhia da Rua Ulisses Cruz, 

Conceição, CEP 04543-011, na Capital do Estado de São Paulo; (iv) A alteração do objeto social da Companhia, pas-
sando a mesma a dedicar-se às seguintes atividades: (i) o plantio e cultivo de cana-de-açúcar e de outras cultivares; (ii) 
a exploração agrícola ou pastoril em terras próprias ou de terceiros; (iii) a exploração agrícola, pastoril ou extrativa, em 
regime de arrendamento ou parceria; (iv) a administração dos bens próprios; (v) a locação de imóveis; (vi) a participação 

operação e venda de investimentos agrícolas através da aquisição direta ou indireta de propriedades, inclusive por suas 

4º, I da Lei 4.505/1964; (viii) a atividade de incorporação de empreendimentos imobiliários, assim considerada a realiza-

sua execução e posterior venda (CNAE 4110-7/00); (ix) a aquisição ou alienação de imóveis de sua propriedade; e (x) 
desmembramento ou loteamento de terrenos e a construção de imóveis, para venda, por conta própria ou de terceiros; 
(v) A alteração da administração da Companhia, com a instituição de um Conselho de Administração, alteração dos limi-

(vi) A eleição dos seguintes membros para 

forem eleitos em substituição, quais sejam: Rubens Ometto Silveira Mello, RG nº 4.170.972-X e CPF nº 412.321.788-
53, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração; Marcelo de Souza Scarcela Portela, RG nº 

Ricardo 
Dell Aquila Mussa, RG n° 16.301.746-3 e CPF nº 260.400.178-05; Maria Rita de Carvalho Drummond, RG nº 
60.990.387-1 e CPF nº 052.815.287-42; Burkhard Otto Cordes, RG nº 13.255.194-9 e CPF nº 286.074.808-39; e 
Marcelo de Campos Bicudo
do Conselho de Administração. Foram eleitos como suplentes do Presidente do Conselho de Administração os seguintes 
membros: Mônica Maria Mellão Silveira Mello, RG nº 4.477.717 e CPF nº 308.987.658-20, como Primeiro Suplente; 
Isabel Mellão Silveira Mello, RG nº 19.399.001-5 e CPF nº 269.643.808-09, como Segundo Suplente; e Gabriela 
Mellão Silveira Mello Cordes, RG nº 19.399.002-7 e CPF nº 289.702.958-79, como Terceiro Suplente. Permanecem 
vagos os demais cargos do Conselho de Administração. Os acionistas declaram que obtiveram dos conselheiros ora 
eleitos, bem como de seus suplentes a declaração de não estarem incursos em nenhuma das causas previstas em lei 
que os impeçam de exercer atividades mercantis, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, cujas declarações foram 

JUCESP. Por não ter havido solicitação por parte dos acionistas, na forma da Lei, o Conselho Fiscal deixa de ser insta-

(vii) A Consolidação do Estatuto 
Encerramento: Nada 

 Anexo III à As-
sembleia Geral Extraordinária Aguassanta Desenvolvimento Imobiliário S.A. (nova denominação social da Strip 
Mall Belezura Participações S.A.) CNPJ nº 14.777.427/0001-05 - NIRE 35.300.415.710. Estatuto Social da Aguas-
santa Desenvolvimento Imobiliário S.A. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo de Duração Artigo 1º - A 
Aguassanta Desenvolvimento Imobiliário S.A. 

Artigo 2.º - A Companhia tem foro e sede na Avenida Presi-
§ 

Único Artigo 
3º
ou pastoril em terras próprias ou de terceiros; (iii) a exploração agrícola, pastoril ou extrativa, em regime de arrendamen-
to ou parceria; (iv) a administração dos bens próprios; (v) a locação de imóveis; (vi) a participação em outras sociedades 

-

venda (CNAE 4110-7/00); (ix) a aquisição ou alienação de imóveis de sua propriedade; e (x) desmembramento ou lote-
amento de terrenos e a construção de imóveis, para venda, por conta própria ou de terceiros. § Único - Para melhor 

 (a) 

manutenção das atividades relacionadas no “caput” deste artigo, e (b)
subvenções. Artigo 4o Capítulo II – Capital Social e Ações. Ar-
tigo 5º. 
nominal. § 1º - § 
2º. - A cada ação corresponde um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 3º. 

lucros e reservas exceto a legal, observando ainda, no que couber, o disposto no artigo 30 e seus § da Lei 6.404/76. 
Capítulo III - Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 6º. A Assembleia Geral que for convocada e instalada de acordo 

-
lativos ao objeto da Companhia e tomar todas as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 
Artigo 7º. A Assembleia Geral deve reunir-se (a) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao 

e legais. Artigo 8º. A Assembleia Geral deve ser convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua 

convocação deve ser feita com, no mínimo, 08 dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia 

Artigo 9º. Para tomar parte e votar na 

data da respectiva Assembleia Geral, documento de identidade original ou cópia enviada por fac-símile ou por mensa-

momento e, pelo mesmo meio referido neste Artigo. Os originais dos documentos referidos neste Artigo, ou suas cópias, 

dos trabalhos da respectiva Assembleia Geral. Artigo 10. A Assembleia Geral deve ser instalada e presidida pelo Presi-

instalada e presidida por qualquer outro conselheiro ou diretor que vier a ser indicado pela maioria dos votos dos acio-
nistas presentes à Assembleia Geral ou representados por procuração, cabendo ao presidente da Assembleia Geral 

Artigo 11.

-
bros do Conselho Fiscal se instalado; (iii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 
destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (iv) deliberar sobre a solicitação de recuperação judicial 
ou extrajudicial ou pedido de auto-falência pela Companhia e/ou decisão sobre a forma de exercício do seu direito de 
voto em assembleias gerais de suas sociedades controladas (“Controladas”) que trate de solicitação de recuperação 
judicial ou extrajudicial ou pedido de auto-falência pelas Controladas; (v) deliberar sobre a dissolução ou liquidação da 
Companhia e/ou decisão sobre a forma de exercício do seu direito de voto em assembleias gerais de suas Controladas 

 
Capítulo IV – Administração. Seção I - Disposições Gerais. Artigo 12.
de Administração e pela Diretoria na forma da lei e deste Estatuto Social. Os conselheiros são eleitos pela Assembleia 
Geral e os diretores são eleitos pelo Conselho de Administração. Artigo 13. -

Administração a alocação da remuneração entre os conselheiros e os diretores. Seção II - Conselho de Administra-
ção. Artigo 14.

-
§ Único – 

3 membros suplentes para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, sendo que nos casos de ausência 

casos de ausência ou impedimento do primeiro suplente, o segundo e o terceiro suplentes, assumirão em conjunto o 
cargo de Presidente do Conselho de Administração e terão direito, cada um deles, a um voto nas reuniões do Conse-
lho de Administração. Artigo 15.
sendo permitida a reeleição. § 1.º - Os conselheiros são investidos nos seus cargos mediante a assinatura do termo 
lavrado em livro próprio, sendo dispensada qualquer garantia de gestão. § 2.º - Os conselheiros deverão permanecer 

-
rado pela Assembleia Geral. Artigo 16.

quem tenha outorgado poderes para tanto, ou, não tendo havido tal outorga, pelo conselheiro efetivo indicado pelos 
demais conselheiros para assumir tais funções. § Único. No caso de vacância de qualquer cargo de conselheiro, o 

-

dos demais conselheiros. No caso de vacância do cargo de Presidente, o primeiro Suplente ou sucessivamente o se-
-

Artigo 17.
sempre que convocado pelo Presidente ou por quem este indicar ou por deliberação da maioria dos seus membros ou, 

§ 1º - É dispensada a 
convocação se estiverem presentes na reunião todos os conselheiros. § 2º - Os conselheiros poderão ser convocados 
mediante envio de carta com aviso de recebimento, fac-símile ou mensagem eletrônica (e-mail). Artigo 18. As reuni-
ões do Conselho de Administração são presididas pelo seu Presidente ou, na sua ausência, por quem este indicar, e, 
no caso de impedimento, pelo seu primeiro Suplente (ou, na ausência deste, pelo segundo e terceiro Suplentes em 
conjunto). As reuniões são instaladas com a presença da maioria de seus membros efetivos. Nas reuniões, o conse-

voto por escrito, inclusive por fac-símile ou mensagem eletrônica (e-mail). § 1º - As reuniões do Conselho de Adminis-
tração devem ser realizadas na sede da Companhia ou em outro local a ser informado pelo Presidente do Conselho 

ou, na ausência destes, pela maioria dos membros do Conselho de Administração, com a mesma antecedência reque-
rida para a convocação das reuniões do Conselho de Administração. § 2º - Os conselheiros poderão participar das 
reuniões por conferência telefônica ou vídeo-conferência. Neste caso, a ata deve ser transmitida por fac-símile ou por 
mensagem eletrônica (e-mail) ao conselheiro que assim participar, a qual deve ser retransmitida à Companhia após 
assinada por tal conselheiro. Artigo 19. Cada conselheiro tem direito a 1 voto nas reuniões do Conselho de Adminis-

do Conselho de Administração que tenham sido enviados por escrito, antes da reunião do Conselho de Administração. 

reunião. As deliberações devem ser lavradas em atas e registradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração e, sempre que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, seus extratos 

Artigo 20. Compete ao Conselho de 

Companhia; (iii) aprovar os planos de trabalho e orçamentos anuais, os planos de investimentos e os novos programas 
de expansão da Companhia e de suas controladas, incluindo aquisições, bem como acompanhar a sua execução; (iv) 

controladas, solicitando informações sobre contratos celebrados, ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; 

deste Estatuto Social; (vi) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas apresentadas pela Diretoria e 

autorizar a aquisição pela Companhia de ações de emissão da Companhia (a) para manutenção em tesouraria, can-
celamento e/ou posterior alienação; ou (b) por doação; (viii) nomear e destituir os auditores independentes da Compa-

-
gado superior a R$ 5.000.000,00; (x) autorizar a alienação ou oneração de bens do ativo permanente da Companhia 
ou de qualquer de suas controladas em valor agregado superior a R$ 5.000.000,00; (xi) autorizar a prestação de ga-
rantias reais ou pessoais de qualquer natureza pela Companhia ou de qualquer de suas controladas; (xii) autorizar a 

-
perior a R$ 5.000.000,00; (xiii) autorizar a celebração de contratos pela Companhia ou por qualquer de suas controla-
das em valor agregado superior a R$ 5.000.000,00; (xiv) pronunciar-se sobre os assuntos que a Diretoria lhe apresen-
tar para sua deliberação ou a serem submetidos à Assembleia Geral; (xv) deliberar sobre a suspensão das atividades 
da Companhia e de qualquer de suas controladas; (xvi) avocar, a qualquer tempo, o exame de qualquer assunto refe-
rente aos negócios da Companhia e suas controladas que não estejam na esfera de competência privativa da Assem-
bleia Geral; (xvii) propor à deliberação da Assembleia Geral a destinação a ser dada ao saldo remanescente dos lucros 

-

auxiliar a administração da Companhia e suas controladas. § Único. O Conselho de Administração da Companhia 

a validade da representação da Companhia nas referidas assembleias gerais, reuniões de sócios ou alteração contra-
tuais. Seção III – Diretoria. Artigo 21. A administração corrente da Companhia cabe à Diretoria, tendo os diretores 
plenos poderes para gerir os seus negócios sociais, de acordo com suas atribuições e sujeito às disposições estabe-
lecidas na lei e neste Estatuto Social. § Único - Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo 21, cabe à Diretoria: (i) 

-
guir cargos; (iii) elaborar os planos de investimento e os orçamentos de operação; (iv) transigir, renunciar, desistir, fazer 

-
dutos em conformidade com o seu objeto social, contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir e alienar 

-
-

presentantes da Companhia em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 22.
-

§ Único. Compete privativamente: (i) ao Diretor Pre-
sidente: (a) executar e fazer executar as deliberações da Assembleia Geral; (b) determinar e promover a execução e 

previstas neste Estatuto Social; (d) presidir as reuniões de Diretoria; e (e) manter permanente coordenação da atuação 
dos demais diretores, traçando as diretrizes empresarias, jurídicas, políticas, corporativas e institucionais no desenvol-
vimento das atividades da Companhia; (ii) ao Diretor Vice-Presidente: (a) assistir o Diretor Presidente no desempe-
nho de suas funções; e (b) desempenhar as funções que lhes forem atribuídas pelo Diretor Presidente na consecução 
do objeto social da Companhia; e (iii) aos Diretores Executivos: desempenhar as funções que lhes forem atribuídas 
pelo Diretor Presidente na consecução do objeto social da Companhia. Artigo 23.
anos, sendo permitida a reeleição. Adicionalmente ao disposto no Artigo 22, os diretores são investidos nos seus car-
gos mediante a assinatura do termo lavrado em livro próprio, sendo dispensada qualquer garantia de gestão. § Único. 

6.404/76. Artigo 24. -
§ Único. No caso de vacância de qualquer 

cargo de diretor, um novo membro deve ser eleito pela próxima reunião do Conselho de Administração, que deve 

Artigo 25. 

(i) nas assembleias gerais de acionistas e reuniões de quotistas de sociedades das quais a Companhia seja acionista 
-

para a Companhia ou exonerem terceiros de obrigações para com a Companhia, (a) por 2 diretores em conjunto, 

operação similar que envolva a mesma parte ou contraente; (b) por 2 diretores em conjunto, sendo um deles o Diretor 

do prazo de 60 dias não exista outra operação similar que envolva a mesma parte ou contraente; (c) e por 2 diretores 
-

do envolver valor superior a R$ 5.000.000,00; e (iii) na outorga de procuração, por 2 diretores em conjunto sendo um 

aprovação do Conselho de Administração, nos termos deste Estatuto. § 1º - As procurações outorgadas pela Compa-

outorgadas. § 2º -

Artigo 26.
ser lavradas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. A presença da maioria dos diretores constitui quórum para a 

-
retor Presidente o voto de qualidade. Artigo 27.

 Capítulo V - 
Conselho Fiscal. Artigo 28.

pessoas residentes no País, desde que preencham os requisitos legais para o cargo. § Único - O Conselho Fiscal 
funciona de maneira não permanente, instalando-se, apenas, quando assim decidir a Assembleia Geral, obedecidas 
sempre as disposições previstas em lei e no presente Estatuto Social. Capítulo VI - Conselho Consultivo. Artigo 29. 

País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, com mandato de 02 
anos, permitida a reeleição. § 1º - Os conselheiros são investidos nos seus cargos mediante a assinatura do termo 
lavrado em livro próprio, sendo dispensada qualquer garantia de gestão. § 2º -

reunião própria. Artigo 30. - Compete ao Conselho Consultivo assessorar a Diretoria nas questões que lhe forem 

dos seus membros, presentes à reunião. Artigo 31.
Presidente da Diretoria, com 2 dias de antecedência. § 1º - Os conselheiros poderão ser convocados mediante envio 
de carta com aviso de recebimento, fac-símile ou mensagem eletrônica; § 2º - Para presidir as reuniões do Conselho 

§ 3º - Ocorrendo vaga no Conselho 

completar mandato. § 4º - Das reuniões do Conselho Consultivo lavram-se atas circunstanciadas em livro próprio. 
Capítulo VII – Exercício Social, Distribuições e Reservas. Artigo 32. O exercício social da Companhia começa em 

-

Assembleia Geral. Artigo 33. 

Lei nº 6.404/76. § Único - O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições contidas nos itens anteriores 
-

ção, conforme o disposto nos Artigo 176, § 3º e 196 da Lei das Sociedades por Ações, observadas as disposições 
contidas no Artigo 134, § 4º da referida Lei. Artigo 34. - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia 
pode pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao dividendo obrigatório de que 
trata o artigo 33 acima, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os 
efeitos. Artigo 35. - -
beração do Conselho de Administração, dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, por conta do total a ser 

-
rados constituem antecipação do dividendo obrigatório a que se refere o artigo 33 acima. § 1º. Por deliberação do 

-
§ 2º. Os dividendos não 

vencem juros e se não reclamados por qualquer acionista no prazo de 3 anos da data da deliberação de sua distribui-
ção reverterão em favor da Companhia. Capítulo VIII - Da Liquidação. Artigo 36. A Companhia não pode dissolver-se 
ou entrar em liquidação, salvo nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de li-

-
Capítulo IX – Do Reembolso. Artigo 37. Em caso de recesso, o 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  11/
09/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1BC6E -  CONTRATO: 110870420620-7 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1087 - HEITOR PENTEADO

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA EPAMINONDAS MELLO DO AMARAL, Nº 720, PARTE
DOS LOTES 31, 32 E 33, GLEBA Nº I, 2º PAVIMENTO, SITIO MANDAQUI, BAIRRO
DO IMIRIM, 23º SUBDISTRITO - CASA VERDE, SAO PAULO/SP

ANTONIO CARLOS FERRAZ, BRASILEIRO(A), GERENTE DE VENDAS, CPF:
63597560806, CI: 5.169.307 SSP/SP CASADO(A).

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

11 - 12 - 13/09/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). PAULO CESAR
VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, OP. ENSACADEIRA, CPF:
174.772.978-77 e IVANILDO VALÉRIO DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ANTES DA LEI 6.515/77,
APOSENTADO, CPF: 653.343.618-04 e seu cônjuge FÁTIMA MATIAS DA SILVA,
BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 103.046.518-50  de que o 1º Público Leilão e 2º
Público Leilão do imóvel sito à: ESTRADA ITAQUERA - GUAIANASES, Nº 1.955,
APARTAMENTO Nº 82, LOCALIZADO NO 8º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO JASMIM -
TORRE 02 DO CONDOMÍNIO CHÁCARA DAS FLORES, NO DISTRITO DE ITAQUERA
- SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 15/
09/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS
UNIDOS - COD 2887, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 05/10/2017 DAS 10:00 AS
10:15h, no mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei
Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida
hipotecária em favor do(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por se acharem vencidas
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato
nº 8181300568289, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se
inscrita no 9º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 170.008. O
Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro
Leilão.

São Paulo, 06 de Setembro de 2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

06, 07 e 12/09/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005454-29.2014.8.26.0009
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cristiane Sampaio Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MONICA KELLY LIMA DA SILVA, Avenida Vieira de Carvalho, 172, Republica
- CEP 01210-010, São Paulo SP, CPF 350.963.508-60, Brasileiro, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de AMC - Serviços Educacionais LTDA, alegando em
síntese: O Requerente é credor da parte Requerida pela importância nominal total de R$
8.980,72 (oito mil, novecentos e oitenta reais e setenta e dois centavos), oriundos de
Prestação de Serviços Educacionais, relativo a mensalidades não pagas referentes aos
meses de março a dezembro de 2009. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto
de 2017.          B 07 e 12/09

Intimação - Prazo 20 dias. Processo Cumprimento de sentença (1005182-
67.2016.8.26.0008). O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro
Regional VIII - Tatuapé. Faz Saber a Cosmo Pereira da Cruz -Me, CNPJ 20.502.611/
0001- 45, na pessoa de seu representante legal, que a Ação de Procedimento Ordinário
requerida por Ade Mir Kat Transportes Logistica Ltda e Ricardo Lancieri Junior, foi
julgada procedente, para determinar o cancelamento do protesto do cheque de R$ 1.500,00
bem como condenar a ré na devolução de R$ 2.000,00 e ao pagamento de R$ 50.000,00
a titulo de danos materiais, a custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o
fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art.
523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo,
no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). São Paulo, 25 de agosto de 2017.  B 07 e 12/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014541-
67.2016.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São
Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Cristiane dos Santos, CPF 134.936.168-21, que a Ação de
Procedimento Comum requerida por Escola de Educação Superior São Jorge, foi julgada
procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 9.607,20 (08/2016). Estando a ré em
lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido
de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC),
quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias
oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia ( art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
autora (Art. 344 do NCPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
26 de junho de 2017.  B 07 e 12/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0050341-73.2013.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
PRIME POINT INFORMATICA LTDA - EPP., inscrita no CNPJ n° 11.370.712/0001-19,
que lhe foi proposto uma ação de Cobrança, por parte de Banco Santander (Brasil) SA,
alegando em síntese ser credor da importância de R$ 62.407,46 (07/13). Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e decisão: A documentação que acompanha a inicial,
trata-se, ao menos em sede de cognição sumária, de prova escrita sem eficácia executiva
e que diz respeito a pagamento de soma em dinheiro, o que determina a expedição do
mandado de injunção em desfavor da parte requerida para, no prazo de 15 dias, proceder
ao pagamento da quantia especificada à inicial, com as correções devidas, ficando
desobrigada dos encargos sucumbenciais, advertindo-a, ainda, a respeito da preclusão
e imediata constituição do título executivo judicial, caso permaneça inerte. No mesmo
prazo de 15 dias, fica facultado à parte devedora apresentar embargos monitórios que
somente poderão ser ofertados por advogado. Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de junho de 2016. B 07 e 12/09

Citação-Prazo 20 dias-Proc. 1027005-83.2014.8.26.0100. A Dra. Anna Paula Dias da
Costa, Juíza de Direito da 44ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Ana Lucia
Barreira Margutti-Me, CNPJ 58.442.047/0001-95, na pessoa de seu representante legal,
que Fundação Bienal de São Paulo, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, tendo
como corréus Diarionet Comunicações e Editora Ltda e Manoel Francisco Pires da Costa,
objetivando condenar os rés a pagar à autora indenização do valor de R$ 4.236.498,88
(dez/2013), equivalentes a todos os valores pagos pela a autora às empresas TPT (atual
Diarionet) e Ana Lúcia Barreira Margutti- ME, devidamente corrigidos e acrescidos de
juros até a data de seu efetivo pagamento, bem como ao pagamento de custas, honorários
e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 08 de junho de 2017.  B 07 e 12/09

Edital de Intimação – prazo: 20 dias. Processo nº 0000622-62.2017.8.26.0009. O(A)MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional – IX – Vila Prudente, do Estado de
São Paulo, Dra. Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Grafset Industria e
Comércio de Embalagens Descartáveis Ltda. CNPJ 06.130.067/0001-72, e de Luiz de
Assis Leonel, CPF 047.481.658-39, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento
de Sentença, movida por Banco Indusval S/A. Encontrando-se os réus em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação
por Edital, para que no prazo de 15(quinze) dias úteis, paguem a quantia de R$
7.842,63(Sete mil, oitocentos e quarenta e dois reais, e sessenta e três centavos)),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%, sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos do Código de Processo Civil. Fica  ciente
ainda, que nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, transcorrido o período,
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. 12/09.

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 11 de agosto
de 2017por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na cidade de Brasília/DF, fica
INTIMADO, LEANDRO QUINTIERI CALIXTO brasileiro, solteiro, maior,
gerente, RG nº 24.512.894-3-SSP/SP, CPF/MF sob nº 142.96.448-05,
a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de
Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00
horas, o pagamento de R$134.231,12com os encargos previstos em
contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 15na matrícula nº.
120.121referentes à aquisição de um apartamento sob nº 101, localizado
no 10º andar do Bloco II - Edifício Verão, integrante do empreendimento
denominado Residencial Tropical, situado na Rua Mercedes Salano
Castineiras, nº 300, no 18º Subdistrito – Ipiranga. O pagamento será
efetuado no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste
edital; e não pago a importância devida, serão constituídos em mora,
nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de
novembro de 1.997. Em virtude da não localização do destinatário, é
feita a intimação do mesmo por edital, publicado por 03 (três) dias. São
Paulo, 08 de setembro de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da
Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.     12, 13 e 14/09/17

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 15 de agosto
de 2017por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na cidade de Brasília/DF,
ficam INTIMADOS,ALBERTO MARTOS, brasileiro, casado,
comerciante,RG. 20.257.450-7-SSP/SP, CPF sob nº 143.782.248-79,
ROSANGELA SCHMITBAUER MARTOS, brasileira, casada,
encarregada de departamento financeiro,RG nº 24.887.459-7-SSP/SP,
CPF sob nº 153.580.688-56 e PATRICIA REGINA SCHMITBAUER,
brasileira, solteira, maior, do lar, RG nº  29.523.303-5-SSP/SP,  CPF
sob nº  283.384.698-31, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis,
à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento deR$140.148,57com os
encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob
nº 12na matrícula nº. 12.074, referentes à aquisição de um imóvel,
situado na Rua Bento Sabino dos Reis, nº 430, no 26º Subdistrito – Vila
Prudente. O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a contar da
última publicação deste edital; e não pago a importância devida, serão
constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da não localização
dos destinatários, é feita a intimação dos mesmos por edital, publicado
por 03 (três) dias. São Paulo, 08 de setembro de 2017. Eu, Adriana
Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.

12, 13 e 14/09/17

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 17 de agosto
de 2017por parte do BANCO BRADESCO S.A., com sede na Cidade
de Deus, s/nº. Vila Yara, na cidade de Osasco/SP, fica INTIMADO,
CARLOS EDUARDO GOMES PEDROSO, brasileiro, solteiro, maior,
funcionário público, RG nº 26.132.124-9-SSP/SP, CPF/MF sob nº
259.455.468-52, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à
Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento deR$5.184,94com os encargos
previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 10na
matrícula nº. 109.990,referentes à aquisição de um apartamneto sob
nº 81, localizado no 8º andar ou pavimento do Edifício Marcia, situado
na Rua Ayl Bandeira, nº 112, no 26º Subdistrito – Vila Prudente.O
pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a contar da última
publicação deste edital; e não pago a importância devida, serão
constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da não localização
do destinatário, é feita a intimação do mesmo por edital, publicado por
03 (três) dias. São Paulo, 28 de agosto de 2017. Eu, Adriana Bergamo
Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.

12, 13 e 14/09/17

Ashland Polímeros do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 72.930.332/0001-86 - NIRE 35.300.137.256

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Instalada com a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, presidida e secretariada pelo Sr. Gabriel Silva Loschiavo 
dos Santos, realizou-se às 10:00 horas do dia 24/07/2017, na sede social, em Araçariguama/SP. Ordem do Dia: (a) reeleger os Srs. 
Alessandro Carqueijo Moraes, RG n° 19.130.541-8 SSP/SP e CPF/MF n° 140.862.438-90, residente e domiciliado na SP/SP; Pablo Martín 
Peña, Passaporte Americano n° 505442776; e Andrew James Beer, Passaporte Canadense n° HM438312, CPF/MF n° 234.203.178-59, para 
os cargos de membros do Conselho de Administração da companhia, para mandatos de 3 anos, os quais informaram não estarem sujeitos a 
qualquer das hipóteses que os impediriam de tomar posse destes cargos. Os membros do Conselho de Administração são empossados por 
meio de assinatura dos respectivos Termos de Posse, arquivados no Livro de Registro de Atas de Reunião do Conselho de Administração da 
companhia; e (b) consignar que, em vista da deliberação acima, o Conselho de Administração da companhia será assim composto: Sr. 
Alessandro Carqueijo Moraes; Sr. Pablo Martín Peña; e Sr. Andrew James Beer, todos com prazos de mandato até 24/07/2020. Os termos 
desta ata foram aprovados pelos acionistas presentes, que a subscrevem. Araçariguama, 24/07/2017. Gabriel Silva Loschiavo dos Santos - 
Presidente e Secretário da Mesa. JUCESP nº 388.755/17-9 em 21/08/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Ashland Polímeros do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 72.930.332/0001-86 - NIRE 35.300.137.256

Carta-Renúncia
Araçariguama, 17/05/2017 - À Ashland Polímeros do Brasil S.A. - Rua Arthur César, 200, Bairro Ronda, Araçariguama - SP - 18147-000. 
Prezados Senhores, Venho através da presente comunicar a V.Sas. minha renúncia, a partir desta data, ao cargo estatutário de Membro do 
Conselho de Administração da Ashland Polímeros do Brasil S.A., para o qual fui designado pelos Acionistas por meio da Assembleia Geral 
Extraordinária, datada de 24/07/2014, e arquivada na JUCESP nº 323.598/14-6, em sessão de 18/08/2014. Atenciosamente, Esteban Alejandro 
Studemann Von Ehrenstein. Ciente: p. Ashland Polímeros do Brasil S.A. - Isa Clotildes Gudinho Fabiano. JUCESP nº 311.448/17-3 em 
04/07/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0050218-33.2017.8.26.0100. A MM. Juíza
de Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Ribeiro Mateus,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Leila Maria de Oliveira, CPF 287.848.348-03, que lhe foi proposta uma ação
de Cumprimento de Sentença por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo – Supero
Ltda, na qual foi determinada a sua intimação para pagamento de R$ 43.238,17 (agosto/2017). Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescido de custas,
se houver, sob pena de acréscimo de multa de dez por cento sobre o débito, além de honorários advocatícios
de dez por cento, expedindo-se mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo acima, sem o pagamento
voluntário, se iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0175356-54.2010.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac
Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Noel Ricardo Maffei Dardis, CPF 083.769.268-70, RG 8586786,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sociedade Unificada Paulista
de Ensino Renovado Objetivo - Supero, objetivando a cobrança da quantia de R$ 18.294,12 (novembro/2015),
referente às notas promissórias de nºs. 029698, 029699 e 029700, vencidas e não pagas, anexas aos autos.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para em 03
dias efetuar o pagamento integral da dívida atualizada, ocasião em que o valor dos honorários advocatícios será
reduzido pela metade ou oferecer bens (suficientes) à penhora, sob pena de penhora de bens e sua avaliação;
podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos, ambos a fluir após o prazo de 20 dias deste edital. No prazo
para embargos, poderá o executado requerer seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 916,
do CPC. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2017.

1ª Vara da Família e Sucessões - Foro Regional IX - Vila Prudente.  
Processo nº1003612-61.2016.8.26.0100-Interdição de Anita Oliveira Nunes,requerida por Elisia Cerqueira Rodrigues Ante o 
exposto,JULGO PROCEDENTE o pedido,para DECRETAR A CURATELA de Anita Oliveira Nunes,Filho de Bernardino Nunes 
Cerqueira e de Benesia Taulentina de Cerqueira,nascido(a) aos 16/06/1932,natural de Mairi-Bahia, divorciada de Antonio Lucena 
de Oliveira, cujo registro de casamento se encontra assentado no 26º Cartório de Registro Civil -Vila Prudente, São Paulo Capital, 
sob o nº 122747 01 55 1967 2 00085 068 0032161-92, e que padece de Doença de Alzheimer, declarando sua curatela restrita 
tão somente aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do artigo 85, caput e § 1º da Lei nº 
13.146/2015, e nomeio como seu(ua) curador(a), o Sr(a) Elisia Cerqueira Rodrigues, portador (a) do Registro Geral nº 4.855.580-
0, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 290.399.608-36, residente e domiciliado(a) na Rua Jacaraipe, 705, Apto 31, 
Quinta da Paineira, São Paulo/SP, dispensando-o da caução, nos termos do artigo 1.745, parágrafo único, do Código Civil.  [12,22] 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1002359-72.2015.8.26.0003 Classe: Assunto: Despejo Por Falta de
Pagamento - Obrigações Requerente: Luci Alves Aragão Requerido: Josefa Veras Vieira e outro . EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002359-72.2015.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura Mota Lima de Oliveira Macedo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILMAR VERAS VIEIRA, (CPF: 030574384-82) que Luci Alves Aragão, lhes
ajuizou uma AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA, para receber a
quantia de R$ 6.319,68-fevereiro/2015, referente aos débitos dos alugueis e respectivos encargos locatícios,
nos meses de 25/11/2014, 30/12/2014 e 30/01/2015, do Apartamento 93 situado na Av. Santa Catarina, 1531
� Vila Santa Catarina � SP. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos
da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2017.

12 e 13/09
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São Paulo, terça-feira, 12 de setembro de 2017Página 16 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO Processo nº 1049020-41.2017.8.26.0100. Recuperação Judicial de KENNZUR CENTRO DE BEM ESTAR E SPA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.877.757/0001-75; KENNZUR SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE APOIO A ESCRITÓRIOS EIRELI., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.422.273/0001-88; e C. P. DE CARVALHO ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.133.116/0001-

São Paulo, em pleno exercício de seu cargo e na forma da lei, faz saber a todos quantos do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi deferido o processamento da Recuperação Judicial de KENNZUR CENTRO DE BEM ESTAR E SPA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.877.757/0001-75; 
KENNZUR SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE APOIO A ESCRITÓRIOS EIRELI., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 10.422.273/0001-88; e C. P. DE CARVALHO ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.133.116/0001-31, todas com endereço na Avenida República do Líbano  

do Provimento nº 87/2013 da Presidência do TJSP e artigo 3º do Provimento CG nº 26/2013.No caso, o prazo de emenda anotado para a requerente tinha vencimento no dia 04/08/2017 e sua petição foi efetivamente protocolada no dia 07/08/2017, tempestivamente, embora a juntada tenha ocorrido depois da prolação da decisão de  

22.133.116/0001-31 e Kennzur Centro de Bem Estar e Spa Ltda., CNPJ 20.877.757/0001-75, requereu a recuperação judicial em 25/05/2017. Vieram os autos redistribuídos a esse Juízo em 25/05/2017.Os documentos juntados aos autos comprovam que a requerente preenche os requisitos legais para requerimento da recuperação judicial, 

 

 

-
-

-
gação. Deverá também a recuperanda providenciar a publicação do edital em jornal de grande circulação no prazo de 05 dias.7) Eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados pela devedora (art. 7º, § 2º), que são dirigidas ao administrador judicial, deverão ser digitalizadas e encaminhadas diretamente ao administrador 

 
parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 dias para as objeções, devendo a recuperanda providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive em meio eletrônico, bem como o recolhimento das custas para publicação.9) Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo administrador judicial, a 

condenações em ações que tiveram curso pela Justiça do Trabalho com trânsito em julgado, representados por certidões emitidas pelo juízo laboral, deverão ser encaminhadas diretamente ao administrador judicial, através do e-mail referido no item 7. O administrador judicial deverá, nos termos do art. 6º, §2º, da Lei n. 11.101/05, providenciar 
a inclusão no Quadro Geral de Credores depois de conferir os cálculos da condenação, adequando-a aos termos determinados pela Lei n. 11.101/05. O valor apurado pelo administrador judicial deverá ser informado nos autos da recuperação judicial para ciência aos interessados e, além disso, o credor deverá ser comunicado da inclusão de 

-

transfere ao credor a propriedade dos créditos até liquidação da dívida. Segundo decidido pela Min. Maria Isabel Gallotti, “nem haveria mesmo que se dizer que tais bens incorpóreos não poderiam ser retirados do estabelecimento do devedor porquanto esses títulos, de regra, estão na posse do credor para que ele possa receber diretamente do 
 

 
decorrente da preservação dos benefícios oriundos da atividade empresarial saudável. Por isso, a interpretação da ressalva trazida pelo art. 49, §3º da referida lei deve atender a essas teorias, de modo a se garantir que seja possível ao sistema a tutela efetiva dos benefícios sociais e econômicos que decorrem da preservação da atividade  

direitos de propriedade sobre o bem objeto da garantia, não lhes é autorizada a realização da garantia (retirada do estabelecimento) dos bens de capital essenciais a atividade empresarial da recuperanda, tendo em vista que a utilização dessas garantias se mostra essencial para a superação da crise a para a tutela dos interesses maiores do 

ônus, todos os credores e devedores devem assumir ônus no processo de recuperação judicial, de modo que suas condutas viabilizem o atingimento do resultado maior do processo recuperacional, que é a tutela dos benefícios econômicos e socais que decorrem da preservação da atividade empresarial. A própria lei, ao estabelecer a extracon-
-

-

-

sobre a coisa, não poderá realizar, executar, fruir, retirar ou de qualquer forma excutir o bem objeto da garantia, durante o período de proteção da devedora (stay period) 180 dias ou mais, desde que haja prorrogação judicial na medida emque tal pretensão implique em risco de encerramento das atividades empresariais da devedora. Aliás, a 

 

-
valecer sobre a lei geral naquilo que as regulações não forem compatíveis. Nesse diapasão, conclui-se, também como regra conhecida de hermenêutica, que a lei geral tem aplicação supletiva e subsidiária, aplicando-se aos procedimentos especiais naqueles aspectos não regulados expressamente pela lei especial. Portanto, a regra prevista 

processuais. Nesse sentido, deve-se aplicar ao procedimento da recuperação judicial de empresas as regras de contagem de prazos estabelecidas pelo novo Código de Processo Civil brasileiro. O próprio NCPC reconhece sua condição de norma geral de aplicação supletiva e subsidiária ao dispor no art. 15 do NCPC que, “na ausência de 

processuais previstos na Lei nº 11.101/05, previstos em dias, deverão ser contados em dias úteis. Assim, por exemplo, devem ser contados em dias úteis os prazos para habilitação e/ou divergência administrativa (art. 7º, §1º, LRF - 15 dias); para o administrador judicial apresentar a relação de credores (art. 7º, §2º da LRF - 45 dias); para 

art. 56, §1º da LRF também deve ser contado em dias úteis. Os prazos de antecedência mínima previstos em lei, visam garantir aos interessados ciência prévia de atos processuais para que tenham a possibilidade de exercer o direito de participação e/ou de pleitear o que for de direito no processo. Assim, considerados como prazos processuais, 
devem ser contados em dias úteis os prazos de antecedência mínima de publicação do edital de realização da AGC (15 dias) e de intervalo mínimo entre a primeira e a segunda convocação da AGC (05 dias), tal qual previstos no art. 36 da LRF. Entretanto, deve-se atentar que regra do art. 219 do NCPC aplica-se apenas a prazos processuais 
e que são contados em dias. Nesse sentido, as situações tratadas abaixo não estão abrangidas pela nova forma de contagem de prazo Os prazos estabelecidos na lei ou no plano de recuperação judicial para cumprimento das obrigações e pagamento dos credores não são considerados prazos processuais e, portanto, não são atingidos pela 

cumprimento do plano de recuperação judicial, previsto no art. 61 da LRF, continua sendo de dois anos, sem qualquer alteração na forma de sua contagem. Questão interessante surge em relação ao prazo de suspensão das ações e execuções ajuizadas contra a empresa em recuperação judicial (automatic stay).O prazo de 180 dias de sus-
pensão das ações e execuções movidas contra a recuperanda (automatic stay), previsto no art. 6º, §4º e no art. 53, III, ambos da LRF, deve ser considerado, tecnicamente, como prazo material. Isso porque, esses dispositivos não determinam tempo para a prática de ato processual. Assim, em tese, tal prazo não seria atingido pela nova regra 
do art. 219 do NCPC. Entretanto, deve-se considerar que o prazo de automatic stay tem origem na soma dos demais prazos processuais na recuperação judicial. O prazo de 180 dias foi estabelecido pelo legislador, levando em consideração que o plano deve ser entregue em 60 dias, que o edital de aviso deve ser publicado com a antecedência 
mínima, que os interessados tem o prazo de 30 dias para a apresentação de objeções e que a AGC deve ocorrer no máximo em 150 dias. A lei considerou, ainda, que o prazo para apresentação da relação de credores do administrador judicial seria de 45 dias após o decurso do prazo de 15 dias para a apresentação das habilitações e divergên-

instituto da recuperação judicial. No caso, o prazo do automatic stay não se estabelece em função da proteção dos interesses de credores, nem da devedora. A razão de existir da suspensão das ações e execuções contra o devedor é viabilizar que a negociação aconteça de forma equilibrada durante o processo de recuperação judicial, sem a 

devedora (empregos, recolhimento de tributos, circulação de bens, produtos, serviços e riquezas).Diante disso, a interpretação de que o prazo de 
análise do plano pelos credores e pelo juízo dentro dos 180 dias. Em consequência, duas situações igualmente indesejáveis poderão ocorrer: o prazo de 180 dias será prorrogado pelo juízo como regra - quando a lei diz que esse prazo é improrrogável e a jurisprudência do STJ diz que a prorrogação é possível, mas deve ser excepcional; ou o 
juízo autorizará o curso das ações e execuções individuais contra a devedora, em prejuízo dos resultados úteis do processo de recuperação judicial. Nesse sentido, tendo em vista a teoria da superação do dualismo pendular, a circunstância de que o prazo do automatic stay é composto pela soma de prazos processuais e a necessidade de 

 

LandCo Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 24.190.346/0001-68 - NIRE nº 35.300.491.254

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1º de junho de 2017
I - Data, Hora e Local de Realização: Realizada em 1º/06/2017, às 13h, na sede social da LandCo Empreendimentos 
e Participações S.A. (“Companhia”), com sede em Pradópolis/SP, na Fazenda São Martinho, CEP 14850-000. II - Con-
vocação/Publicações: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404/76 (“Lei das S.A.”). III - Presenças: Presente a única acionista da Companhia, São Martinho S.A., conforme as-
sinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. Presente, ainda, o Sr. André Luiz Corrêa, representante da em-
presa ValorUp Auditores Independentes. IV- Mesa: Presidente: Fábio Venturelli e Secretário: Felipe.Vicchiato. V- Or-
dem do Dia: 
Empreendimentos Imobiliários S.A. - CNPJ/MF nº 48.663.421/0001-29 (“Cisão Parcial” e “Vale do Mogi”, respectiva-
mente) com versão da parcela cindida de seu patrimônio líquido para a Companhia (“Protocolo” e “Parcela Cindida”, 

nomeação e contratação da empresa especializada ValorUp Auditores Independentes (“Empresa Avaliadora”) para 
-

ção do laudo de avaliação da Parcela Cindida (“Laudo de Avaliação” -
dida resultante da Cisão Parcial, o que resultará em um aumento de capital da Companhia, conforme Boletim de Subs-

-
-

ria. VI- Deliberações: -

 (ii) 
Companhia e da Vale do Mogi, da Empresa Avaliadora ValorUp Auditores Independentes, com sede na Cidade de Ri-
beirão Preto/SP, na Avenida Professor João Fiúsa, no 1.901, Conjunto 901, Edifício Fiúsa Center, Jardim Canadá, CEP 
14.024- 250, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.976.330/0001-69, registrada originariamente no CRC sob o nº 
2SP028585/0-0 e na CVM sob nº 11.894, indicada para proceder à avaliação da Parcela Cindida a ser vertida à Com-
panhia, bem como elaborar o competente Laudo de Avaliação. (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação da Parcela Cindida a 

Anexo II. (iv) Aprovar a incorporação da 
Parcela Cindida da Vale do Mogi pela Companhia, nos termos do Protocolo e Laudo de Avaliação, com o consequente 
aumento de capital social da Companhia em R$ 44.250.640,00, passando este de R$ 52.907.056,00 para R$ 
97.157.696,00, mediante a emissão de 44.250.640 novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, ao preço 
de emissão de R$ 1,00 por ação, totalizando R$ 44.250.640,00, todas subscritas pela única acionista da Companhia, a 

Anexo III. Fica registrado que a Com-
panhia será responsável apenas pelas obrigações que lhe forem transferidas, sem solidariedade com a Vale do Mogi, 
nos termos do artigo 233,§único, da Lei das S.A., conforme previsto no Protocolo. (v) Aprovar a alteração do caput do 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em razão da incorporação da Parcela Cindida pela Companhia, conforme 
aprovado no item (iv) acima, o qual passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º O capital social subs-
crito e integralizado da Sociedade é de R$ 97.157.696,00, dividido em 97.157.696 ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal.” (vi) Fica a Diretoria da Companhia autorizada pelos acionistas a praticar todos os atos necessários para 
implementação da incorporação da Parcela Cindida pela Companhia, relacionados aos ativos cindidos (bens imóveis), 
junto aos órgãos públicos competentes, autarquias, empresas privadas, etc., para o cumprimento da matéria ora deli-

das matrículas correspondentes, e também, sobre as matrículas que porventura sucedê-las. Tudo isso, independente-
mente da Assembleia Geral de Acionistas. (vii) As renúncias dos membros do conselho de administração: Fábio Ven-

Agenor Cunha Pavan e Ricardo Azevedo Gonçalves. (viii) A alteração da denominação soCial da Companhia de Lan-
dCo Empreendimentos e Participações S.A. para São Martinho Terras Agrícolas S.A. (ix) A proposta da diretoria para 

Anexo IV. As altera-

VI- (x) A eleição dos 

(a) Fábio Venturelli, brasileiro, divorciado, engenheiro de pro-
dução, RG nº 12.147.832-4-SSP/SP e CPF/MF sob nº 114.256.038-40, residente e domiciliado na Cidade de São Pau-
lo- SP, com escritório na Rua Geraldo Flausino Gomes, nº 61- cj. 132- Brooklin Novo, CEP 04575-060, na Cidade de 
São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Presidente; (b) Agenor Cunha Pavan, brasileiro, casado, engenheiro de pro-
dução química, RG nº 9.217.528-4- SSP/SP e CPF/MF nº 041.561.798-77, domiciliado na Cidade de Jaboticabai/SP, 
com escritório na Fazenda São Martinho, no Município de Pradópolis/SP, CEP 14850-000, para o cargo de Diretor de 
Operações Agrícolas. Os diretores ora reeleitos tomarão posse, mediante a assinatura do termo de posse em livro 

-
dos a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

normas da defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. VIl - Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, deram por encerrada a As-
sembleia, tendo-se antes feito lavrar a presente ata na forma de sumário,autorizando-se sua publicação com omissão 
das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto nos Parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A. 
Depois de lida e achada conforme, a ata foi devidamente assinada pelos presentes. Mesa: Presidente: Fábio Ventu-

Secretário: Felipe Vicchiato. Jucesp nº 299.948/17-1 em sessão de 04/07/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves 
- Secretária Geral. Consolidação do Estatuto Social São Martinho Terras Agrícolas S.A.. Estatuto Social. Capítu-
lo I. Denominação, Objeto, Sede e Duração. Artigo 1º A São Martinho Terras Agrícolas S.A., é uma sociedade 
anônima, brasileira, que se regerá por estes Estatutos e pelas leis vigentes que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º A Socie-

Artigo 3º A sede social é na Fazenda São Marti-
Artigo 

4º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II. Capital Social e Ações: Artigo 5º O capital social 
subscrito e integralizado da Sociedade é de R$ 97.157.696,00, dividido em 97.157.696 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. §1º Os acionistas, na proporção do número de ações que possuam, têm preferência para a subs-
crição de novas ações. §2º A ação é indivisível perante a Sociedade e cada ação conferirá direito a um voto nas delibe-
rações da Assembleia Geral. §3º Capítulo 
III. Assembleias Gerais: Artigo 6º A Assembleia Geral dos Acionistas, convocada na forma prevista neste Estatuto 

-

§1º As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Diretor Presidente, com no mínimo 8 dias de antecedência. As con-

itens genéricos. §2º As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência 
ou impedimento temporário, por qualquer outro diretor ou por acionista escolhido entre os presentes. Ao Presidente da 
mesa caberá a escolha do Secretário. §3º Nas Assembleias Gerais, os Acionistas poderão ser representados por man-
datário devidamente constituído, na forma do artigo 126, § 1º da Lei das Sociedades Anônimas. §4º Publicado o Edital 

Artigo 7º Com-
pete à Assembleia Geral, além das matérias previstas pela lei: i) aprovar o Plano de Negócios da Sociedade e suas al-

-

inclusive constituição sociedade, “joint venture”, “holding” (societária ou contratual), consórcios, parcerias imobiliárias, 

-

sobre a celebração, alteração ou rescisão de contratos de natureza agrana, incluindo parceria agrícola e arrendamento, 

-

-
presas nas quais a controladora detenha pelo menos 99% do capital social, no valor superior a R$ 50.000.000,00 por 

e seus clientes, fornecedores, prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento comer-
cial, entendido como tais os contratos ou suas prorrogações com prazo de duração maior do que 60 meses no valor 

-
-

sos no presente Estatuto Social, observadas as disposições da Lei no 6.404/76. §Único- Os valores mencionados nes-
te Artigo, em moeda do País, serão corrigidos anualmente, tendo seu efeito retroativo à 1º de agosto de 2014, pelo 
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice de base equivalente que venha a substituí-lo. Capítulo IV. 
Administração. Seção I. Disposições Gerais. Artigo 8º A Sociedade será administrada por uma Diretoria em confor-
midade com a Lei das S.A., este Estatuto Social e eventuais Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia. 
§1º 
ou empregado da Sociedade que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao objeto social. 
§2º Os administradores da Sociedade estão dispensados de prestar caução para garantia de suas gestões. §3º Os ad-
ministradores serão investidos nos seus cargos mediante a assinatura de termo de posse, no livro próprio. §4º Os mem-
bros da Diretoria permanecerão em seus cargos até a investidura de seus sucessores. Artigo 9ª A Assembleia Geral 

Fiscal, quando instalado. Seção II. Diretoria Subseção I. Composição. Artigo 10 A Diretoria será composta de, no 

§Único 

Diretor, o substituto será eleito na primeira Assembleia Geral que se realizar e com mandato pelo período restante para 
-

neração. Subseção II. Funcionamento. Artigo 11 A Diretoria é o órgão de representação, cabendo-lhe, dentro de suas 
atribuições e poderes, administrar a Sociedade, assegurar o seu funcionamento regular e praticar todos os atos julga-

competência de outro órgão ou dependam de prévia aprovação dos acionistas. São atos de competência da Diretoria, 
-
-
-

atividades normais da Sociedade, implementando as diretrizes e deliberações tomadas em Assembleia Geral e nas 
-
-
-

Artigo 12 A Diretoria 
§1º As reumoes da Diretoria 

-
tecedência mínima de 5 dias. A convocação pode ser dispensada, se houver um programa calendário para todo o se-
mestre ou ano, ou no caso de comparecimento de todos os Diretores. §2º A Diretoria deliberará por maioria absoluta de 
votos, sem embargo da responsabilidade individual de seus membros. Havendo empate na votação, o Diretor Presi-
dente terá, além de seu voto individual, o de qualidade para deliberação. §3º As reuniões da Diretoria serão lavradas 
em atas no livro próprio. Subseção III. Atribuições. Artigo 13 Compete fundamentalmente a cada um dos Diretores: 

-
do a implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas pró-

§2º A representação da Sociedade, nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, tais como a assi-

em geral, quaisquer outros documentos ou atos que importem responsabilidade ou obrigação para a Sociedade ou que 

-
radores, constituídos conforme segue. §2º As procurações ad negotia em nome da Sociedade serão outorgadas por 2 

social respectivo, proibido o substabelecimento. §3º
outorgadas por dois Diretores, em conjunto, ou por um Diretor em conjunto com um Procurador, não tendo prazo de 
validade determinado, sendo permitido o substabelecimento. §4º A representação da Sociedade em juízo e perante re-
partições e órgãos públicos em geral ou autoridades federais, estaduais ou municipais, autarquias, sociedades de eco-
nomia mista, sindicatos de trabalhadores, Secretaria da Receita Federal, Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e nos documentos referentes às relações empregatícias, bem como nos ca-

-
tirá isoladamente a qualquer Diretor que poderá assinar quaisquer atos pertinentes, ou a um bastante Procurador, cujos 

§5º As procurações em nome da 
Sociedade para a prática dos atos a que se refere o parágrafo anterior serão outorgadas por dois Diretores, em conjun-

-
deres conferidos e o prazo de validade, sendo vedado o substabelecimento. Artigo 14 Diretor-Presidente competirá 

-

representar preferencialmente a Sociedade nas Assembleias Gerais e Reuniões das Sociedades em que participa 
como sócia ou acionista, seguindo as orientações da Assembleia Geral. Artigo 15 Competem aos Diretores a seguir, 
além das diretrizes estabelecidas pelo Diretor Presidente: i) Diretor de Operações Agrícolas: a) gerenciar e coordenar 

Diretor Administra-
tivo: 

esfera, especialmente, nas áreas cível e ambiental, pelos atos praticados em nome da Sociedade e diretamente rela-
iii) Diretor Financeiro: -

esfera, pelos atos praticados em nome da Sociedade e diretamente relacionados à sua competência. Artigo 16 -
pressamente vedado, sendo nulo de pleno direito, o ato praticado por qualquer administrador, diretor, procurador ou 
funcionário da Sociedade que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao objeto social. 
Capítulo V. Conselho Fiscal. Artigo 17 -A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 3 membros efetivos e 
igual número de suplentes, sem funcionamento permanente, a ser instalado pela Assembleia Geral em qualquer dos 
casos previstos na Lei das Sociedades Anônimas e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Capítulo 
VI. Exercício Social e Lucros. Artigo 18 

-
te apurados, as amortizações e as depreciações regulares, deduzindo-se, obrigatoriamente: a) 5% para o Fundo de 

destinação determinada pela Assembleia Geral. §1º -
to aos limites legais, balancetes intermediários mensais, trimestrais ou semestrais poderão ser levantados, devendo ser 

§2º Mediante proposta da 
Diretoria e aprovação dos acionistas em Assembleia Geral, poderão ser pagos ou creditados aos acionistas juros sobre 

fonte, aos dividendos intermediários ou ao dividendo mínimo. Capítulo VII. Liquidação. Artigo 19 A Sociedade entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que 

Capítulo VIII. Disposições 
Gerais. Artigo 20 Os casos omissos neste Estatuto Social serão regidos pelas normas da lei aplicável à matéria.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  12/
09/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1BCBA -  CONTRATO: 102384002783-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0239  AUGUSTA
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA SAO JOAQUIM, Nº 580, APARTAMENTO Nº 201, 20º
ANDAR, BLOCO B, EDIFICIO MONT PARNASSE, CONJUNTO RESIDENCIAL
QUARTIER LATIN, 2º SUBDISTRITO, LIBERDADE, SAO PAULO/SP

MARCOS DAMACENO, BRASILEIRO(A), BANCARIO, CPF: 05605820800, CI:
16.270.527 SSP/SP SOLTEIRO(A) e cônjuge se casado(a) estiver.   MARILENE
DAMACENO, BRASILEIRO(A), CONTADORA,  CPF: 03118563818,CI: 14.662.831-7
SSP/SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

12 - 13 - 14/09/2017

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO
Artigo 879 da Lei. 13.105/2015.

EDITAL de 1º e 2º Leilões da totalidade dos direitos fiduciantes que a executada possui sobre o bem imóvel
abaixo descrito, bem como para a INTIMAÇÃO de TÂNIA MARIA GONÇALVES DE LIMA BEM COMO DO
CREDOR FIDUCIÁRIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, expedido nos autos da ação de Cumprimento de
sentença (despesas condominiais), movida por CONDOMÍNIO SAN FRANCISCO VILLAGE, processo nº
1000032-96.2016.8.26.0011. A Excelentíssima Senhora Doutora Andrea Ferraz Musa, Meritíssima Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros/SP, na forma da Lei...  Faz saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que, no dia 18 de setembro de 2017 às 12h30min, será
levado a primeiro Leilão o bem abaixo descrito, entregando-o a quem maior lanço der acima da avaliação.
Não havendo lanço superior à importância da avaliação nos três dias seguintes ao primeiro pregão – 21 de
setembro de 2017 às 12h30min - seguir-se- á, sem interrupção, a segundo Leilão, que se encerrará em
03 de outubro de 2017 às 12h30min, ocasião em que serão aceitos lances a 50% (cinquenta por cento)
do valor da avaliação não sendo admitido lance vil, nos termos do artigo 891 § único do CPC. Durante a
alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema de alienação judicial eletrônica, no portal
de leilões - www.leilaooficialonline.com.br regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP. O
leilão será presidido pelo Leiloeiro Público Oficial CLÉCIO OLIVEIRA DE CARVALHO, inscrito na JUCESP
sob nº 889, que levará a público pregão de venda e arrematação de um bem que assim se descreve e
caracteriza em sua respectiva matrícula: “A CASA Nº1, do Bloco 01, com frente para a VIA DE CIRCULAÇÃO
INTERNA, integrante do CONDOMINIO SAN FRANCISCO VILLAGE, com acesso pela RUA DOUTOR
PAULO CARVALHO FERREIRA, nº 300, esquina com a RUA LEYLA HADDAD, no loteamento denominado
JARDIM SARAH, 13º Subdistrito, Butantã, com área privativa coberta edificada de 82,150m² (incluída a área
de 18,69m², correspondente as vagas nºs 25M e 26P, localizadas no subsolo), a área real comum coberta
edificada de 20,897m², a área real total construída de 103, 047m², a área real privativa descoberta de 2,980m²,
a área real comum descoberta de 27,889m², a área real total construída mais descoberta de 133,916m² e a
fração ideal no solo de 3,1558% “. Cadastro Municipal nºs 160.286.0021-1, 160.286.0022-8, 160.286.0023-
6 e 160.86.0037-6 (em área maior). Matrícula nº. 188.361 do 18º CRI de São Paulo – SP - Avaliação R$
367.000,00 (Trezentos e sessenta e sete mil reais) em junho de 2017, que será atualizada até a data da
alienação; Averbações/ônus da matricula: R.5 Consta Alienação Fiduciária a favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.  Av. 6 Conta Penhora Exequenda. Débitos Fiscais: Eventuais débitos serão sub-rogados no
preço da arrematação nos termos do artigo 130 do CTN e reservado nos autos em favor da municipalidade.
Débitos de Condomínio: Constam débitos de condomínio no valor de R$ 21.401,45 (vinte e um mil
quatrocentos e um reais e quarenta e cinco centavos) para julho de 2016 que será atualizado pelo credor até
a data da alienação e satisfeito com o produto da arrematação. RECURSOS: Não consta dos autos haver
recursos pendentes de julgamento. Do Cadastramento: O cadastramento deverá ser feito pelo interessado
diretamente no sítio acima citado. Da Comissão do Leiloeiro: A comissão devida ao Leiloeiro é de 5% (cinco
por cento) do valor da arrematação e paga a vista pelo arrematante. Da arrematação pelo exequente: Se
o exeqüente desejar arrematar os bens poderá fazê-lo por conta e em razão de seu crédito nos termos do
artigo 892 do CPC. Neste caso a comissão do leiloeiro fica arbitrada em 5% (cinco por cento) que deverá
ser paga á vista em 24 horas diretamente ao leiloeiro. Do Pagamento: O pagamento será por meio de guia
de depósito judicial identificado, vinculado ao processo e respectivo juízo e a comissão do Leiloeiro ser-lhe-
á paga diretamente. O arrematante deverá apresentar comprovante de pagamento em original ao Leiloeiro
que lavrará o auto de arrematação de plano. Do parcelamento: O interessado em adquirir o bem penhorado
em prestações poderá apresentar, por escrito ao leiloeiro em até uma hora antes do o início do primeiro leilão,
proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao acima descrito que conterá, em qualquer hipótese,
o valor a ser ofertado e pagamento de vinte e cinco por cento (25%) do valor do lance à vista e o saldo parcelado
em até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem. A proposta para aquisição em prestações
indicará expressamente o prazo de pagamento que será efetuado em juízo corrigido mensalmente pelo índice
do TJ/SP (INCP) acrescido de juros de 0,60% a.m. No caso de atraso no pagamento de qualquer das
prestações, incidirá multa de dez por cento (10%) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas. O inadimplemento autoriza o exeqüente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação. Em caso de resolução da arrematação perderá o arrematante o valor dado a
título de sinal em favor do exeqüente nos termos do artigo 39 da lei 21.981/1932 e será por ele devida a
comissão do leiloeiro. As propostas de parcelamento devem anteceder o registro de lances no sistema
eletrônico. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado em diferentes condições, o juiz decidirá
pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor e menor prestações. Se em iguais
condições, o leiloeiro apresentará em juízo e o magistrado decidirá pela formulada em primeiro lugar que
será certificada pelo Leiloeiro. Os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite
de seu crédito, e os subsequentes, ao executado. A apresentação da proposta não suspende o leilão. Independente
do parcelamento do lance, a  comissão do leiloeiro público será paga à vista. Do prazo: o arrematante terá
o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do lanço integral e da comissão ocasião em
que será lavrado o auto de arrematação. Não comprovados os pagamentos em qualquer das hipóteses no
prazo supra, o leiloeiro declarará de plano como vencedor o segundo colocado e comunicará o juízo sem
prejuízo da aplicação de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do lance ao remisso, bem como
da aplicação da sanção prevista em lei e, e penalidade prevista no artigo 358 do Código Penal. Despesas:
O bem será vendido “Ad corpus” e no estado em que se encontra. Correrão por conta do arrematante as
despesas e os custos relativos à desmontagem desocupação e quaisquer outros custos provenientes de sua
aquisição. O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os
decorrentes de débitos fiscais e tributários (art. 130, parágrafo único, do CTN). Ficando a cargo do interessado
a apuração de todos e qualquer ônus que recaiam sobre o bem. Composição/ Depósito: Se as partes ou
qualquer interessado, após a publicação do edital, a qualquer momento comporem-se ou ainda, depositar o
valor de débitos total ou parcialmente, adquirir os direitos etc., antes da data da praça, em seu curso ou após
o certame, será devida por quem causou o acordo ou depósito, o ressarcimento das despesas incorridas com
o leilão ao Leiloeiro fixando-se o valor mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) e o máximo de 10.000,00 (dez mil
reais). Ocorrendo o acordo ou remição após o término do leilão aplicar-se-á os termos do § 3º do artigo 7º
da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça.  Informações: Mais esclarecimentos poderão ser
obtidos pelos telefones: (11) 3242-1082 e 3105-2268, ou por e-mail: juridico@leilaooficialonline.com.br e
contato@leilaooficialonline.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei e
atenderá ao disposto no inciso I, do art. 889, da Lei 13.105/2015 (novo CPC). São Paulo, 11 de agosto de 2017.
Eu, _______________ escrivã (o) subscrevo. Andrea Ferraz Musa -Juíza de Direito 11, 12 e 13/09

Processo 0129521-29.2006.8.26.0053 (053.06.129521-8) - Outros Feitos não Especificados - Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp - Aécio Pinheiro Cabete e outros - EDITAL PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 0129521-29.2006.8.26.0053.O(A) MM. Juiz (a) de Direito da 12ª Vara de Fazenda
Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Martinho Soares,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, move uma desapropriação - Outros Feitos Não
Especificados – Servidão Administrativa, em face de AECIO PINHEIRO CABETE, rep. pelo inventariante
CARLOS ALBERTO DE MACEDO CABETE e MARIA APARECIDA MACEDO CABETE, com o objetivo
de instruir servidão administrativa sobre o imóvel localizado na Rua das Três Marias, nº 04, Jardim Ângela,
no 33º Subdistrito Capela do Socorro, nesta Capital, na quadra formada pelas vias: Estrada do M’boi Mirim,
Rua Sagaris e Rua Antônio de Melo Freitas, objeto da matrícula nº 55.762 do 11º CRI/SP, com Área total de
176,90², cadastrado sob o contribuinte nº 181.076.0004-4, declarado de utilidade pública pelo Decreto Estadual
nº 52.889/2008. . Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/
41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 12 e 13/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010500-93.2012.8.26.0006. O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Instituto Penha Comércio e Serviços de Beleza Ltda, CNPJ 08.368.145/0001-51, a Roberto
Takashi Kushima, CPF 157.561.888-51, e a Cláudia Yumi Inokuti, CPF 169.890.568-86, que Banco do Brasil S/A
ajuizou ação de execução objetivando a cobrança da quantia de R$ 48.673,00 (quarenta e oito mil, seiscentos e
setenta e três reais), atualizada até maio de 2012, relativa a débitos oriundos de obrigações assumidas no Contrato
de Abertura de Crédito Fixo nº 40/00395-7, firmado em 25/03/2008 entre o autor e a corré Instituto Penha Comércio
e Serviços de Beleza Ltda, figurando os demais corréus como fiadores. Encontrando-se a empresa executada com
sede em local ignorado e os demais coexecutados em lugar incerto e não sabido, foi deferida sua citação por edital,
para que, no prazo de 3 (três) dias, a fluir após o decurso do prazo supra, paguem a dívida, custas e despesas
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, ficando os executados cientes
de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado,
os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento
de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar
dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento
do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.
Ficam os executados advertidos de que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá
acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas
em lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                          JORNAL “ O DIA ”   08 e 12 / 09 / 2017

08 e 12/09

Ministério do
Trabalho
libera este

mês
R$ 12,5 mi

para
manutenção

do Sine

O Ministério do Trabalho
vai liberar em setembro R$
12,5 milhões para manutenção
do Sistema Nacional de Em-
prego (Sine) nos estados do
Paraná e de Goiás e no muni-
cípio de Campina Grande
(PB). O recurso será utilizado
para garantir serviços como a
intermediação de mão de obra
e o acesso ao programa do
Seguro-Desemprego.

Em 2017, o ministério
disponibilizou mais de R$ 13,5
milhões para o Sine, contem-
plando os estados do Rio de
Janeiro e Rio Grande do Sul e
os municípios de Londrina
(PR), Contagem (MG), e a ca-
pital fluminense.

O ministro do Trabalho,
Ronaldo Nogueira, disse que
apesar dos reajustes nas con-
tas públicas, não se pode me-
dir esforços para oferecer um
serviço de excelência aos tra-
balhadores.

Os repasses de recursos
são feitos a partir de convêni-
os firmados entre o Ministé-
rio do Trabalho, estados e
municípios.

O Sine tem mais de 2 mil
unidades de atendimento es-
palhadas por todo o país e foi
desenvolvido pelo Banco Na-
cional de Empregos para con-
tribuir com o mercado de tra-
balho. O sistema tem 8 mi-
lhões de currículos cadastra-
dos. (Agencia Brasil)


